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TERMOS AOTflVO(S) VINC LADO(S)
Processo n": e Registro n':

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS TERCEIRIZAVEIS TRABALHO TEMPORARIO LIMPEZA E

CONSERVACAO AMBIENTAL DO ESTADO DO PARA SEAC. CNPJ n 04.697.'12410001-29. neste ato
íepresentado(a) por seu Presidente. s(a). BRUNO MOREIRA FERREIRA;

SIND DOS TRAB DE EMP DE A CONS HIG LIMP E SIM DO EST PA. CNPJ n. 05.046 362/0001-37. neste
ato representado(a) por seu Presidente. Sr(a) JOSE RIBAMAR RIBEIRO;

celebram a prêsente coNVENÇÂo coLETlvA DE TRABALHO, estipulando as condiçÕes de trabalho
previstas nas cÍáusulas seguintes:

CLA S LA PRIMEIRA - VIGENCIA E DATA-BASE

As partes Íixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no periodo de 01" de janeiro de
2018 a 31 de dezembÍo de 2019 e a data-base da categoria em 01o de ianeiro

CLÁ S LA SEG NDA -ABRANGÊNCIA

A presentê Convençáo Coletiva de Trabâlho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em emprêsas de
Asseio, conservação, Trabalho Temporário e Serviços TerceiÍizáveis, com abrangência territorial em
Abaetetuba/PA, Abel Figueiredo/PA, Acará/PA, Afuá/PA, Agua Azul Do Norte/PA, AlenqueÍ/PA,
Almeirim/PA, Altamira/PA, Anajás/PA, Ananindeua/PA, Anapu/PA, Augusto Corrêa/PA, Aurora Do
Pará/PA, Aveiro/PA, BagÍe/PA, Baião/PA, Bannach/PA, Barcarêna/PA, Belém/PA, Belteíra/PA,
Benevidos/PA, Bom Jesus Do Tocantins/PA, Bonito/PA, Bragança/PA, Brasil Novo/PA, Breio Grande
Oo Araguaia/PA, Breu BÍanco/PA, Brêves/PA, Bujaru/PA, Cachoeira Do Arari/PA, Cachoeira Do
PiÍiíPA, Cametá/PA, Canaã Dos CaÍaiás/PA, Capanema/PA, Capitão Poço/PA, Castanhal/PA,
Chaves/PA, ColaÍês/PA, Conceição Do Araguaia/PA, ConcóÍdia Do PaÍálPA, Cumaru Do Norte/PA,
Curionópolis/PA, Curralinho/PA, CuÍuá/PA, Curuçá/PA, Dom Elisêu/PA, Eldorado Do Carajás/PA,
Faro/PA, Floresta Do Araguaia/PA, Garrafão Do Norte/PA, Goianésia Do Pará/PA, Gurupá/PA,
lgarapé-Açu/PA, lgaÍapé-Miri/PA, lnhangapi/PA, lpixuna Do Pará/PA, lrituia/PA, ltaituba/PA,
Itupiranga/PA, Jacareacanga/PA, Jacundá/PA, JuÍuti/PA, Limoeiro Do Ajuru/PA, Mãe Do Rio/PA,
Magalhãês Barata/PA, MaÍabá/PA, Maracanã/PA, Marapanim/PA, Marituba/PA, Medicilândia/PA,
Melgaço/PA, Mocajuba/PA, Moru/PA, Moiuí Dos Campos/PA, Monte Alegre/R& Muaná/PA, Nova
Esperança Do Piriá/PA, Nova lpixuna/PA, Novâ Timbotêua/PA, Novo Progresso/PA, Novo
Repartimsnto/PA, Obidos/PA, Oeiras Do ParálPA, Oriximiná/PA, Ourém/PA, Ourilândia Do Norte/PA,
Pac{âlPA, Palestina Do PaÍá/PA, PaÍagominas/PA, Parauapebes/PA, Pau D'AÍco/PA, Peixe-Boi/PA,
PiçartalPA, Placas/PA, Ponta De Pedras/PA, PortêUPA, Porto De Moz/PA, Prainha/PA, PÍimavera/PA,
Quatipuru/PA, Redenção/PA, Rio Maria/PA, Rondon Do PaÍá/PA, Rurópolis/PA, Salinópolis/PA,
Salvaterra/PA, Santa Bárbara Oo ParálPA, Santa Cruz Do Arari/PA, Santa lzabel Oo ParálPA, Santa
Luzia Do PaÍálPA, Santa Maria Das Barreiras/PA, Santa Maria Do ParálPA, Santana Do Araguaia/pA,
Santarém Novo/PA, Santarém/PA, Santo Antônio Do Tauá/PA, São Caêtano De Odivelas/PA, São
Domingos Do Araguaia/PA, São Domingos Do Capim/PA, São Félix Do Xingu/PA, São Francisco Do
ParálPA, São Geraldo Do Araguaia/PA, São João Da Ponta/PA, São João De Pirabas/PA, São João Do
Araguaia/PA, São Miguel Do Guamá/PA, São Sebastião Da Boa Vista/pA, Sapucaia/pA, Senador José
Porfírio/PA, Soure/PA, Tailândia/PA, TeÍra Atta/PA, TeÍra Santa/pA, Tomé-Açu/pA, Tracuatêua/pA,
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TraiÍão/PA, Tucumã/PA, Tucurui/PA, Ulianópolis/PA, UÍuará/PA, vigiã/PA'
Xingu/PA e xinguara/PÂ

Viseu/
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SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva não podeÍão utilizar salário inferior ao piso mínimo

estabele ido nesta cláusula, que é de R$ 1.057,60 (Hum mil, cinquenta e sete reais e sessenta
centavos), vigente a partir de 1" de janeiro de 2018. ompreendendo a mâo de obra dis riminada no

Anexo l, que ê parte integrante desta Norma Coletiva.

Parágrafo PÍimsiro: Na ategoria Operador de Máquinas Leves serão enquadrados os servidores que

êxe utarem suas tarefas diáriâs utilizando omo instrumento de trabalho mi ro trator, moto serra. desde
que exe ute os referidos serviços pelo menos três vezes na semana. durante o tempo integral da jornada

e de forma ontínua.

Parágrafo Segunda: As atividades proÍlssionais de ontrole de pragas estáo des ritas no anexo V, que é
parte integrante da Norma Coletiva

Parágrafo ToÍcsiro: Somente será admitida a possibilidade de equiparação salaÍial, quândo o
empregado paradigma estivêr prestando serviços ao mesmo tomador e nas mesmas instalações fisr as e
sob regime de mesmo ontrâto omer ial ou administrativo

Parágrafo Quarto: Qualquer redução de remuneração ou retirada de benefí ios, náo previsto na
onvencáo em Íunçáo da essação de suas on essÕes por mera liberalidade do tomador de serviços, por

alteração do ontrâto omer iâl ou administrativo. ou por mudança de lo al de píestaçáo de serviços. náo
onsistirá em reduçáo salarial ou des umprimenlo desta Convenção Coletiva

REAJUSTES/CORREÇOES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

As empresas on ederáo aos trabalhadores abrangidos por essa Convenção Coletiva de Trabalho.
retroativamente a 'lo de janeiro de 20'18. um Íea.iuste de 3,0% (tÍês por cento) a ser apli ado âos pisos
salariais vigentes até 31 de dezembro de 2017.

PaÉgrafo Unico: Não estáo in luídos nos Íeajustes salariais desta láusula os empregados que
desempenharem argos administrativos ou de onfiança na atividade meio das empresas, ou que não
possuam nenhuma similitude om os argos da ategoriâ profissionâl elen ados na tabela onstante do
Anexo l, deste instrumento ou ainda, se elen ados, estejam sendo remunerados em valores a ima do
piso normativo vigente no mês de dezembro do ano de 2017. fi ando. assim, as empresas, livres e
desembaÍaçadas para apli ar o reajuste salarial que lhes onvier, observadas as limitaçóes de ada uma
das empresas, não sendo, em absoluto, apli âdos os índi es neste instrumento pa tuados. à integra, de
forma obrigatória, mas por livrê nego iação entre as partes.

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA . PAGAMENTO SALARIAL

O pagamento da remuneragão mensal, férias, 'l30 salário e seus adiantamentos. assim omo qualquer oulro
pagamento devido ao trabalhador. dar-se-á obrigatoriamenle através de depósito ban ário em onta saláÍio
do empregado ou aquela Íormâlmente indi ada pelo mesmo. através de vale postal ou ordem ban áriâ.

a - A despesa dâ remessa postal, de depósito na onta ban ária do empregado ou da ordem ban ária será
de responsabilidade da empresa.

b - A data de pagamento, para todos os efeitos legais. será sempre a do rédito na onta orrente do
empregado, indãpendentemente da forma omo si dê o pagamento ban ário: ,\
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c - As empresas se obrigam a fornecêr cÓpia dos compÍovantes dos pagamentos efetuados nâ.

ãtausuta, no prazo de t oi(dez1 dias corridos da dâta do recebimento da notiÍicaÉo assinada pel

de Auto Constataçáo - CAC.
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Parágrafo PÍimeiro: O Pag
ao do mês de referência. ex
domingos e Íeriados.

amênto mensal dos salários dar-se-á ate o 5o (quinto) dia Útil do mê Íica

cluindo-se na contagem desse prazo. parâ todos os efeitos os sába

PaÍágÍafo segundo: Para os novos contratos e admissão. o prazo para cumprimento do disposto nesta

Cláusula será a partir do segundo mês de vigência do mesmo

ParágraÍo TeÍceiro: Fica estabelecida multa em valoÍ equivalênte a 10% (dez poÍ cento) do piso da

categoria, por empregado, por mês, em caso de descumprimento das obÍigações dispostas no caput destâ

cláuiuta, a ser revertida à entidade congênere registrâda no CNAS e CMAS ou à entidade pública.

parágrafo Quarto: As despesas com laxas bancárias debitadas nas contas correntes indicadas pelo

lrabalhador ou como resultado da conversâo da conta salário em conla corrente serão de exclusiva
responsabilidade do trabalhador, vêz que tanlo a indicação da conta corrente. quanto à conversáo da conta
salário para coÍrente são âtos unilâterais de exclusiva responsabilidade do trabalhador.

\v cLÁusuLA sExrA - pAGAMENTo oE REsctsôEs cot{TRATUAts

Por ocasiáo das homologaçóes dos TRCT s, nos casos em que se aplicar. as verbas rescisórias poderâo
ser quitadas mediante depósito "oír /,ne", sendo obrigatória a apresentaÇáo do comprovante de depósito,
podendo o trabalhador se opor, apresentando extrato de conta corrente apto a comprovar a náo efetivaçáo
do depósito.

ParagraÍo Unico: Por ocasião das homologaçóes de TRCT s, nos casos em que se aplicar. que o
colaborador esteve/está submetido à escala de 12 X 36 (doze por Íinta e seis) ou Contralo de Trabalho por
Tempo Parcial, será obrigatôria apresentação do Acordo Coletivo de Trabalho que concedeu autorizâção
para utilização dessas jornadas especiais de trabalho, caso náo seja apresentada. deverão constar as horas
previstas na Clausula Trigésima Terceira

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA SÉTIMA . BENEFicIoS socIAIS coNcEDIDoS

As êmpresas poderáo, por opçáo unilateral de cada uma do setor. se desejarem, paÍa implementar a
presente medida. descontar do salário de seus empregados. quando formal. expressa e necessariamenle
autorizadas por estes, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor da remuneÍaçáo mensal percebada,
incluindo férias, 'l30 salário e verbas rescisórias. o valor correspondente aos beneficios sociais que
vierem a conceder, tais como: Alimentação, Vale-Supermercado, Remédios. Parcelamento de Aquisição
de Bens de Consumo ou lmóveis. etc.. observados os limites legais de cada caso em per si. náo se
constituindo, essa concessáo. em percepção de saláno in natura.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITERIOS PARA CALCULO

CLAUSULA OITAVA - COMPROVANTES DE PAGAMENTOS

As empresas forneceráo aos seus empregados. mensãlmentê, comprovantes de pagamentos. nos quais
conslem as parcelas que forem recebidas e deduzidas: salários. hoÍas extras, comissões. adicionats.
descontos especificados, êlém de outros títulos que acresçam ou onerem a remuneração

CLAUSULA NONA. VERBAS SUPLEMENTARES E ADICIONAIS

lntegraráo a remuneraçáo. para cálculo de férias. 13" salário e verbas rêscisórias. a média dos últimos '12

(doze) meses dos valores pagos habitualmente a tilulo de adicionais legais. serviço suplementar
sobreaviso, salário variável e demais verbas, desde que classificadas como verbas de natureza
Íemuneratória. na forma dos Arts.457 e 458. da CLT.

à
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cLÁUSULA DÉCIMA. DIAS SEM TRABALHO/PAGAMENTO DOS SAúRIOS

Ficâ assegurado o pagamento dos salários dos dias sem lÍabalho no posto do tomador dos serv

decorrentãs de fato superveniente, caso fortuito ou Íorça maior, que impeçam a execução do tra

devendo o empregado Íicar à disposição do empregador onde esle dêterminar'
balho,

GRATIFICAçOES, ADICIONAIS, AUXiLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA PRI EIRA - HORAS EXTRAS

As horas extras, quando efetivamente trabalhadas como Hora Especial de Trabalho. seráo acrescidas de

50% (cinquenta por cento) sobre o vãlor da hora normâ|.

ADICIONAL NOTURNO

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL DE TRABALHO NOTURNO

Em qualquer escala prevista neste instrumento. laborada em periodo nolurno. o adicional noturno será
comgutado a partir de 22h00 até às 05;00 horas, nos termos do Art. 59-A. parágrâÍo único. da CLT.

ParágraÍo Único: O adicional noturno será acrescido do DSR - Descânso Semanal Remunerado,
calculado e pago à base de 1/6 sobre o valor coríespondente.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA . ADICIONAL DE INSALUBRIDAOE. LIMPEZA DE BANHÉIRO. LIXO
URBANO

A limpeza e Íecolhimento de lixo doméstico em banheiros do escritório e da área de produção não podê
ser considerada atividade insalubre, ainda que constatada poÍ laudo pericial. porque náo se encontra
dentre as classiÍicadas como lixo urbano. nos termos da Portaria do Ministério do Trabalho (item llda
Orientação Jurisprudencial 4 da SBOI-1. que, em sua nova redaçáo. incorporou a OJ 170 da SBDI-1)

Será concedido aos proÍissionais abrangidos pelo Anexo I da presente norma coletiva um adicionâl de
insalubridade, calculado sobre o Piso Salarial da categoria R$ 1.057,60 (Hum mil, cinquenta e sete reais e
sessenta centavos), nos locais considerados insalubres. na forma abaixo:

al 20% (vinte por cento) de adicional de insalubridade. grau médio, para os varredores dê rua quê
exerçam serviços de vaíriçáo e colela de lixo público exclusivamente para Prefeituras Municipais. sem
qualqueÍ contato com esgoto ou industrializâçáo do lixo urbano,

b) 20% (vante por cento) de adicional de insalubridade. gÍau mêdio. para os operadores de máquinas
(pá mecânicâ e escavadeira hidráulica) que exerçam serviços de remoção de entulhos e detrilos de canais
e valas abertas, entulhos de obras (material de construção) ou resultantes de podas de árvores e
controladores de pragas, náo cumulativo- ou seia. náo sendo devido se colaboradorjá Íeceber
periculosidade.

c) 20% (vinte por cenlo) de adicional de insalubridade, grau médio, para os empregados desenvolvam
suas funçóês nas áreas de enfermarias em hospitais e casas de saúde. .

d) 40% (quarenta por cento) de adicional de insalubridade, grau máximo, para os empregados que
desenvolvam suas atividades em limpeza urbana envolvendo dejetos oriundo de esgoto residencial. 1,1
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hospitalar ou industrial, tais como: coletores de lixo, coletores de entulho. limpadores de can

trabalhadoÍes em usinas de tratamento de lixo e transbordo municipal.

e) 40% (quârenta por cento) de adicional de insalubridade, grau máximo. para os empregados que

desenvolvam suas atividades êm hospitais nas áreas de enfermarias onde haja tratamenlo de portadores

de HIV e Tuberculose. sala de operações. UTI. Ala de isolamento, pronlo socorro de alta complexidade.
necrotério e expurgo de maneira contínua

Í, 40o/o (quarenta por cento) de adicional de insalubridade, grau máximo. para os empregados que
exerçam exclusivamente na funçâo de "Agente de Higienização" com determinaçáo expÍessa da atividade
de limpeza ou higienização de instalaçóes sanitárias (banheiros) nas áreas críticâs de aeroportos,
rodoviárias, shopping centers. supermercados e escolas e hospitais.

Parágrafo Primeiro: Nos locais ondê o trabalhador recebe o adicional de insalubridadê. inclusive em
caso de sucessáo de contÍato, o mesmo sô poderá deixar de recêber o percentual em caso de prévio
laudo pericial expedido por engenheiro de segurança no trabalho. na forma do inciso Xll. do Art. 611-4, da
CLT.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA . ADICIoNAL DE HoRA EXÍRA REoUzIDA NoTURNo

Quando a iornâda foÍ Íealizada em expediente noturno, será pago pelo horário noturno reduzido, período
compreendido exclusivamente entre 22h00 de um dia e 05h00 horas do dia seguinte, 0l (uma) hora exlra
e 07 (sete) horas acrescidas do adicional noturno. por cada noite trabalhada. ambos acrescido do
descanso semanal remunerado - DSR, a base de 1/6 (um sexto) sobre os respectivos vâlores. ficando.
neste caso. vedada a compensação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FERIAoo TRABALHADo _ PAGAMENTo EM ooBRo

P

Fica

01)

02)

03)

04)

05)

06)

07)

08)

0e)

í0)

1í)
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PaÍágrafo PÍimeiro: o pagamento será efetuado considerando â quantidâde de horas que o êmpregado
trabalhou no decorrer das 24h do dia do feriado.

assegurado a remuneraÉo em dobro dos feriados trabalhados,

01 de janeiro - ConfÍatemizaçáo universal

30 de março - Sexta-feira Santa.

21 de abril- Tiradentes.

01 de maio - Dia do Trabalho,

31 de maio - Corpus Christi

'Í 5 de agosto - Adesão do Grão-Pará à independência do Brasil

07 de setembro - lndependência do Brasil,

í2 de outubro - Nossa Senhora Aparecida,

02 de novêmbro - Finados,

'15 de novembro - Proclamaçáo da Repúbtica.

08 de dezembro - Nossa Senhora da Conceiçáo

25 de dezembro - Natal

d

Rubíca
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Parágrafo Segundo: Para efeito do disposto nesta cláusula. admite-se que não existe insalubridade em
banheiros instalados em lojas de departamentos e agências bancárias, mesmo que estabelecidos em
shopping centers.

OUTROS ADICIONAIS
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Parágrafo Segundo: O disPosto nesta cláusula náo se aplica aos trabalhadores submetidos à j

de 12 horâs trabalhadas, Por 36 horas ininterruptas de repouso. nos termos do disposto, no Pará
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AUXíLIO ALIMENTAçÃO

úusuLA DÉ tMA sExrA - Tl KET ALIMENTAÇÂo / ARTÃo REFEIÇÃo

As empresas concederão. a paíir de janeiro de 2018, a todos os integrantes da calegoria proÍissional com

jornada iguat ou superioÍ a ô (seis) horas diárias. o Vale Alimentaçáo ou Ticket Alimentação no valor

Oe ng f Z,-OO (Oezessoto reais), por cada dia efetivamente trabalhado. devendo tal concessão ocorrer até o

10" (décimà) dia de cada mês. Fica convencionado que as empresas poderáo eslabelecer valores

diferenciados de vale alimentaçáo aos seus coiaboradores que Íazem parte de seu quadÍo administrativo,

na forma do disposto no Art. 7". XXV, da Constituiçáo Federal e da decisâo proÍerida nos autos do

processo pR- 1654.79.2011.5.03.0017 - TST, sendo que o referido beneÍício náo poderá ser inferior a

R$ '17,00 (dezessete reâis) por cada dia efelivamente trabalhado.

PaÉgÍaÍo Primêiro: Para os inlegrantes da calegoria profissional com joÍnada igual ou superior e 04

(quato) horas e inferior a OO (seis) horas. que utilizarem regime de Trabalho por Íempo Parcial. na foÍma
do Art. 58-A. da CLT. as partes convenentes aiustam que receberáo 'ticket'. cartáo refeição ou

âlimentação no valor RS 8.50 (oito reais e cinquenta centavos).

ParágÍafo Segundo: Será descontado da remuneraçâo do trabalhador. a título de ressaÍcimento pelo

benefÍcio concedido, o vâlor correspondente a 10o/o (dez por cento) do valor total do ticket ou cartáo
refeição fornecidos, em atendimento à Lei 6.321, que instituiu o Programa de Alimentação do Trabalhador-
PAT.

PerágraÍo Terceiro: Para todos os efeitos legais, o benefício acima não se constitui em salário e.
portanto, a ele náo incorporârá e nem reperculiÍá sobre qualquer verba consectária ao salário. tais como.
exemplificativamente, âviso prévio. horas extras, '130 salário, férias, contribuição previdenciária e Íundiária.

sendo devido exclusivamente durante o período que o integrante da categoriâ atender às condiçôes
estabelecidas no câput.

ParágraÍo Quarto: Nas localidades do Estado do Pará em que se mostrar inviável para as empresas ou
para o trabalhador a concessáo do beneficio através do ticket ou cartáo alimentação, resta convencionado
que será fornecida ajuda de custo no valor de R$ 17,00 (dezessete rêais). poÍ dia efetavamente trabalhado,

sendo esta verba de natureza indenizatóíiâ, sendo que o pagamento deverá ocorrer através de
contracheque, junto com o pagamento das demais remunerações.

Parágrafo Quinto: Somente quando não existir local nas proximidadês paÍa os trabalhadores efeluarem
suas refeiçÕes, a empresa êstará obrigada a Íornecer vale-transporte para deslocamento do trabalhador
até o local onde os mesmos possam efetuá-las, ou fornecer alternativas capazes de propiciar aos
trabalhadores condiçóes de adquirir sua alimentaçáo.

Parágrafo Sexto: Para efeito de provas legais quanto ao direito do trabalhador ao benefício desta
cláusula, mediante solicitaçáo expedida pelo Sindicato Profissional, a empresa obriga-se a Íornecer, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo. cópia do contralo comercial ou declaraçáo
específica dâ empresa tomadora dos serviços.

Parágrafo Sétimo: Os empregados que trabalhem em regime de escalâ/plantáo receberáo o respectivo
Cartáo alimentaçáo/Ticket Refeiçáo somentê para os dias efetivamente úabalhados.

PaÉgrâfo Oitavo: A concessáo do Cartão alimentaçáo/Ticket Refeição náo será obrigatória se os
trâbalhadores das empresas prêstadoras de serviços liverem direito à Cartão Alimentaçáo/Ticket Refeiçáo
ou a reÍeições concedidos pelos tomadores de serviços, desde que a alimenlaçáo seja fomecida por
"empresasespecializadas em cozinha industrial".

ParágraÍo Nono: Considerando principalmente garantir alimentaçâo saudável ao trabalhador, bem como a
opção por escolher eslabelecimenlos que ofêreçam alimentação com menor preço e qualidade, não será
permitido a concessão por parte do empregador de fornecimento de maÍmita, em desacordo com as regras
do PAT, em substituiçáo ao Cartão Alimentação / Ticket ReÍeição.

rt. 59-A da CLI

j
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gados o rêíerido Cartão
de rescisáo cont

Parágrafo Décimo: As empresas teráo o direito de descontar dos empre

alimentação/Ticket Refeiçáo, fornecido em dias de falta ao trabalho Em caso
desconto ocoÍÍerá no TRCT.

lo

AUXiLIO TRANSPORTE

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VALE.TRANSPORTE

Desde que, solicitado por escrito pelo interessado e satisÍeitas as exigências previstano
Decreto no 95.247 t87, que regulamenta â Lei no 7.619/87, e as previstas na Lei n'7.418/85, as empresas
forneceÍão vale-transporte a todos os seus empregados, nos dias efelivamente trâbalhados, para
deslocamentos residência - trabalho - residência. observado o disposto no Parágrafo Quinto. da Cláusula
Décima Sexta, desta Convenção Coletiva.

Parágrafo Prim iro: Para os empregados beneÍiciados com vale-transporte. será realizado o desconlo de
60/o (seis por cento), incidente sobre o salário base do trabalhadoÍ, na forma da lei.

Paágrafo S gundo: Nos periodos de afastâmentos do empregado de suâs atividades funcionais. por
qualquer motivo. inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este náo fârá jus ao recebimento do
benefício do vale transporte, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso
residência/trabalho/residência.

Parágrafo S xto: A declaração falsa ou uso indevido do vale-transporte constituem falta grave, passivel
de aplicaçáo da penalidade de demissáo por justa causa.

AUXíLIO MORTE/FUNERAL

cúusuLA DÉcrMA orrAvA - SEGURo DE vtDA EM GRUpo coi, AssrsrÊNcrA FUNERAL E
FAMILIAR

Por esta Cláusula fica convencionado que as empresas contrataráo Seguro de Vida com Assistência
Funeral e Familíar em favor de todos os seus empregados, nos termos do convênio e da apólice de seguro
Estipulada pela seguradora ZURICH SEGUROS 4020-4345 e 08002854245 e subestipulada pelos
sindicatos convenentes (SEAC x SINELPA). Os novos valores assistenciais definidos no Paégêfo
Quinto passârão a vigorar â partir de 01 de janeiro de 20'18. As empresas que já possuam seguro de vida
para seus empregados poderão deduzir dos câpitais segurados os deste seguro obrigâtório, salvo quando
a empresa conceder ao empregado um seguro de vida mais benéfico e que inclua todas as Íormas de
seguro previslas nesta cláusula. com a limitaçáo de desconto prevista no paÍágrafo primeiro.

PaÉgraÍo Prim iro: Será repassado mensalmente à seguradoÍa contratadâ o valor de RSlO,OO (dez
reais) por empregado. Desse valor, ficará às expensas da empresâ R$6,00 (seis reais) e RS 4,00 (quatro
reais) será pago pelo empregado, mediante desconto mensal em Íolha de pagamento. paÍágÍafo

9 gyry". O empregador que por ocasiáo do óbito ou do fato causador da incapacitaçáo ESTIVER
INADIMPLENTE POR FALTA DE PAGAMENTO, PAGAMENTO APÓS O DIA DO VENóIMENTO OU
EFETUAR O RECOLHIMENTO POR VALOR INFERIOR AO DEVIDO, RESPONDERÁ PERANTE O
EMPREGADO OU A SEUS DEPENDENTES POR MULÍA EQUIVALENTE AO DOBRO DO VALOR DA
ASSISTÊNCIA:

_CI
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PaÍágrafo T rc iro: Quando do lançamento dos créditos pelas empresas. caso constate que o
empregado náo tenha utilizado a totalidade dos valoÍes creditados em sêu cartão de recaÍga. Íica
autorizado às empresas realizarem apenas a complementaçáo dos valores necessários ao deslocamento
do mês subsequente, haja vista a naturêza jurídica do benefício

Parágrafo Quarto: No caso de extravio. perda e dano do caÍtão magnético de vale transporte, o
empregado será responsabilizado pelas despêsas com a substituição do mesmo.

Paráglafo Quinto: No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os vales
transportes proporcionalmentê aos dias náo trabalhados do periodo. sob pena de desconto na rescisão do
contÍato.
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li - empÍesa que contratar seguro
estipulado no aráorafo sexto da p

de vida em grupo cujo os valores dos beneficios seja menores que

TESENtE CIAUSUIA; FIC EST BELECID MULT DE 1O% (DEZ POR
, POR EMPREG DO, POR MÊS, em. a seí rêvertida a entidade

Pági

Fls U ç-o
c! /(/

Parágrafo Terceiro: Nos casos de contratação de seguro em desacordo com Paragrafo

Sexto.

| - Caso a gmpÍosa contrate seguro cujo o valor por empregado seia com valoÍes mgnores qu
O PODERÁ

ê

provistos acima no parágrafo primeiro, R$í0,00 (dez reais), NENH UM DESCONT SER

S SLÁ MPREG Caso a empres a desconte parcela do empregado:

FtcA ESTABELECIDA MULTA DÉ 1|o/o (DEZ POR CENTO) DO PISO DA CATEGORIA, POR

EMPREGADO, POR MÊS, em. a ser revertida a entidade representativa dos trabalhadores

tÉtc2

CENTO) DO PISO D C TEGORI
representativa dos trabalhadores

PaÉgraÍo Quarto: Havendo aumento dos valores segurados no decorrer da vigênciâ desta Convençâo
Coletiva, pela mesma seguradora, e náo sendo conveniente a substituição da seguradora pelos sindicatos
convenentês, o acréscimo será suportado proporcionalmente pelas respectivas empresas e seus
empregados, desde que autorizado por escrito pelos empregados que usufruam o beneíicio.

PaÍágrafo Quinto: BENEFICIO NATALIDADE: Fica também rnstrtuido. à conta da sslsTÊNcl
SOCI L E F MlLl R aqui especificada, o beneficio no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), em
pagamento único, quando do N SCIMENTO DE FILHO DE EMPREG DO, que deverá ser comunicado
formalmente, pelo trabalhâdôr, à CORRETOR RENDEIRO (91-3223-5029 - 3212-9895), até 30 (trinta)
dias, com a devida certidáo de nascimento. sob pena de perda do beneÍicio.

PaÉgraÍo Sexto: Fica assegurâda cobertura nas 24 horas do dia, dentro e foÍa do trabalho.
considerando incluídas indenizaçóês por acidentes e mortes pelos valores e condições:- Em caso de lvlorte
Natural, cidental ou ainda em caso de incapacitação permanenle por cidente parã o trabalho os
trabalhadoÍes receberão os serviços assistências â partir de 01 de janeiro de 2018:

1.1.1 - 1.1.'l - Morte por qualquer causar Êm caso de morte do empregado titular, íca estipulado o
pagamento de R$ 15.000,00(Quinze mil reais), paga de uma só vez, aos beneÍiciários do seguro.

1.1.2 - ssistência Funeral: Prestaçáo do serviço a ser solicitado através de sistema 0800 disponível 24
horas por dia 7 dias por semana, custeado até o valor de RS 3.000,00 (kês mrl reais),

'1.'1.3 - lnvalidez Permanente ou Pârcial por cidente: lndenização ao Segurado de R$ 15.000.00(Quinze
mil reais)

1.1.4 - uxilio Familiar: Em caso de morte do empregado titular, Íica estipulado o pagamento dê 6 (seis)
cestas básicas de alimentos no valoÍ de R$ 200,00 (duzentos reais) cada tôtalizando o valor de R$
1.200,00 (Um mil e duzentos) paga de uma só vez. aos beneficiários do seguro conforme subitem
bêneficiários.

1.1.5 - Verbas rescisórias: Reembolso das despesas de rescisão do contrato de trabalho em caso de
morte para a empresa de até R$ 1 .500,00 (Um mil e quinhentos reais).

1.1.6- diÍerença será pagâ em até 10 (dez) diâs úteis após a entrega de todos os documenlos
comprobatórios, aos benêÍiciários do seguro conforme subitem benêÍiciários.

1.1.7- BeneÍiciários: Sáo as pessoas ou a pessoa expressamente designada(s) pelo Sêgurado ou previsto
em lei, a quem deve ser paga a indenização do seguro em caso de morte daquele.

'1.1.8- Os benefciários deverão ser informados por meio de correspondência ou formulário própflo
podendo, ainda, constarem do cartáo-proposla, quando o mesmo tiver sido preenchido e assinado pelo
segurado.

.l 
.1.9 - Na ausência de indicação, os benefciários serão os definidos nos rtigos 792 e 793 do Código Civil
Brasileiro, transcritos a seguir: " n.792" - Na falta de indicaçáo da pessoa ou beneficiário, ou se por

qualquer motivo náo prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não
separado judicialmente. e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordêm de vócação
hereditária.

a) Na falta das pessoas indicadas nêste artigo. serão beneficiários os que provêrem que a l\ilorte do
Segurado os privou dos meios necessários à subsistência.

))
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b) Se o Segurado nâo renunciar à faculdade ou se o seu seguro náo tiveÍ como causa declarada a
qarantia de átguma obrigaçao, é lícita a substituiçáo do beneíciário, por alo entre vivos ou de última

vontade. 'Art. 793 - É válida a instituição do companheiro como beneficiário. se ao tempo do contrato o
Segurado era separado judicialmente, ou ]á se encontrava separâdo de fato"

1.1.'lO - O Segurado podeÍá substituir os beneficiários a qualquer momento. mediante informação por

escrito à Seguradora, para a qual valerá sempre a última comunicação recebida. nos termos do artigo
79'l do Código Civil'.

1.1.11- Se a invalidez for parcial, a indenizaçáo será calculada tomando-se por base a tabela para Cálculo
de lndenização dâ SUS P - Superintendência dos Seguros Privados e Capitalizaçáo

Parágrafo Sétimo: As empresas deverão adotar providências para que as seguradoÍas façâm todas as
comunicaçóes de atendimentos diretamente aos empregados, familiares beneÍiciados e às próprias
empresas empregadoras.

Parágrafo Oitavo: Ocorrendo eventos que gerariâm qualquer direito previsto nesta cláusula, sem prejuizo
das demais sançóes legais, as empresas que não cumpÍirem esta cláusula indenizaráo direlamente o

lrabalhador ou seus dependentes com importància em dinheiro equivalente ao dobro dos valores previstos
no parágrafo sexto.

Parágrafo Nono: Remessa de Contrato e Comprovante de Pagamento do Seguro de Vidâ Auxilio
Funeral e Familiar- Para efeito de provas legais quanto ao direito do Íãbalhador ao benefício desta
cláusula as empresas remeterão ao Sandicato Profissional, até o dia 15 (AUINZ ), de cada mês-jeplt do

com rovânte de amenlo do uro em v or e rel ntendo th

valor recolhido

Parágrafo Décimo: As empresas teráo o prazo até 10 de maÍço de 2018. pâra aderir â apólice
estipulada pelo S AC-PA x SIN LPA, ou enviar ao SIN LPA, cópia da apólice que garanta este benefício
âos trabalhadores na qual deve ser parte integrante de suas condiçÕes especiais a íntegra da presente
cláusula de Seguro de Vida em Grupo com Auxílio Funeral e Auxílio Fâmiliar

PaÉgÍafo Décimo PÍim iro: As empresas detenloras da c RTIDÃo D R GUARIDAD SINDICAL -
C RSIN, assinada pelo Presidente das entidades sindicais (SlN LPA x S AC) . Íicam desobriqadas do
cumDÍimento das obrioacões Drevisla no Pa ráqraío nono e décimo da presente Clausula

PaÍágÍafo Décimo S gundo: Se o trabalhador for afastado de suas Íunçôes. passando a receber
benefício do INSS. exceto em caso dê acidente de trabalho, a empresa estará isenta do pagamênto da
parte que lhe cabe, do plano de S GURO D VIDA M GRUPO COI\iÍ ASSIST NCIA FUN RAL
FAMILIAR, podendo o trabalhador optar pelo pagamento integrâ|. A empresa tâmbém estará isentâ do
pagamento do plano de S GURO D VIDA M GRUPO COM ASSIST NCIA FUN RAL FAMILIAR. se o
trabalhador vier a ser aposentado, por qualquer razão, inclusive em Íunção de acidente do trabalho

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSAO, DEMISSAO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMTSSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DECIMA NoNA . HoMoLoGAçÔES DA§ REScISÔES DoS coNTRATos DE TRABALHo

As homologaçõ s das r scisõ s dos contÍatos d trabalho, independentemente do tempo de servrço
do trabalhadoÍ. d v râo s Í f tuadas junto ao SINELPA, sob pena de aplicaçáo de multa
correspondente a 01 (um) piso da categoria. por demissáo não homolog ada no SIN LPA, As empresas
dêtentoras de C RSIN, com prazo de validade de 90 (noventa) dias, starão autoÍizadas a homoloqar

a

o
SFJ

o
a

as r scisõ s dos contratos d trabalho no am iente de suas sedes ou no local de orestacâo de
servtcos ouando fora da localidade de seu estabelecimento

Parágraío Prim iro: Se o aviso prévio tÍabalhado for de iniciativa da empresa, o período superior a 30
(trinta) dias, a critério do empregador, poderá ser indenizado ou trabalhado.

Parágrafo S gundo: Por ocasião da dispensa, as empresas deveráo oferecer ao empregado, no ato da
homologação do distrato e da quitaçáo, o Íequerimento de Seguro-Oesemprego, se Íor o caso e, ainda,
uma cÔpia de cada documento que assinar na ocasiáo. salvo no caso de Justa Causa ou Pedido de
Demissão. 

;.lr
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PaÍágÍafo ÍêÍcsiÍo: É facultado
mediante pagamento de um Piso dã
na forma do art. 507-8, da CLT.

às empresas portadoras da CERSIN promover, junto ao Sl

categoria, por empresa. a quitação anuâl das obrigaçÔes trabal

parágrafo QuaÉo: De formâ a incentivar a boa prestaçáo de serviço pelo SINELPA, este se 
^obriga 

a

indeúar a empresâ que Íor acionada .iudicialmente em razâo de verbas quitadas em deconência da

quitação anual ou não apontadas na melma, no mesmo valor pago por indicâção do SINELPA. corrigido

desde a data da quitação promovida pelo sindicato obreiro.

parágraÍo Quinto: A quitaçáo anual previsla na presente cláusulâ será realizada por comissáo

lntersindical contendo representantes do sindicato patronal e laboral. da empresa empregadora. todos

devidamente assistidos por seus respectivos advogados.

Parágrafo Sexto: A renda auÍerida em Íazâo das quitaçóes anuais será dividida entre sindicatos na

proporção de 30% (trinta por cento) para o SEAC e 70% (setenta por cento) para o SINELPA.

Parágrafo séümo: As empÍesas portadora da CERSIN que adeÍirem à modalidade de quitação
anuai prevista nesta CIáusula e que realizarem todas as quitaçÕes anuais existentes duranle o contralo de
trabalho do trabalhador estarão dispensadas de proceder a homologação da rescisáo conlralual, âo
término do contreto de trabalho.

PaÍágÍafo Oitavo: As demais disposições sobÍe a comissão intersindical e sobre o formato do termô
previsto no parágrafo único, do Art. 507-8. da CLT. seíáo obieto de Termo Aditivo à esta Convenção
Coletiva.

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

cLÁUSULA VIGÉSIMA . DOCUMENTAÇÃO

Por ocasião da dispensa, as empresas deveráo oÍeÍecer ao empregado. no ato da homologação do distrato
e da quitaçáo, o Íêquerimento de Seguro-Oesemprego, se Íor o caso e. ainda. uma cópia de cada
documento que assinar na ocasiáo. salvo no caso de Justa Causa ou Pedido de Demissáo.

CONTRATO A TEMPO PARCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRI TEIRA - coNTRATo DE TRABALHo POR TEMPo PARCIAL E
INTERMITENTE

Fica Íacultada às empresas a adoçáo do trabalho por regime de tempo parcial ou intermitente,
observando-se as disposiçóes contidas no Art. 58-A e 452-A, da CLT.

Parágrafo Único: Os trabalhadores contratados por regime de contrato dê trabalho intermitenle. ao Íinal de
cada período de prestação de serviços, receberáo o pagamento das parcelas que lhes sáo devidas, êm até
10 (dez) dias contados do úllimo dia de prestaçáo de serviços

PORTADORES OE NECESSIDADES ESPECIAIS

CLÁUSULA vIGÉSIMA SEGUNDA . coTAS PARA APRENDIZES

Resta convencionado que as empÍesas, em cumprimento às quotas legais de Jovem Aprendiz. nos termos
do Aí.429, da CLT e Decreto 5.598/05. tomarâo como parâmetro o dimensionamento relâtivo ao pessoal
dos quadros de sua administÍaçáo. considerando que esta Norma Coletiva tem prevalência sobre a Ler. na
Íorma do Art. 61'1-A, da CLT e diante da incompatibilidâde das atavidades desenvolvidâs pelas funçóes
abarcadas nos serviços de asseio e conservaçáo ao saudável desenvolvimento do apÍendiz (art.403,
parágrafo único, da CLT), constatada que as instituições credenciadas pelo Ministério do Trabalho e
Emprego-MTE, náo orgânizam esses cursos, e todas a tentativas nessa direçáo Íoram frustradâs, tendo em
visla ausência de conhecimentos técnicos exigidos para o exercício das funções em apreço (artigo 429 da
cLT).

$
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Fica convencionado que as empresas darão cumprimento às quotas legais de JOVEM APRE E#bÍica

atendimento ao dispo sto no artigo 429 da ClÍ e no Decreto 5.598/05. tomando como pata

percentual dê aprendizâg em mínimo de 5% a incidir sobÍe base de cálculo limitada

quantitativo/dimensionamenlo de seus funcionários, excluindo-se da base de cálculo as seguintes funçÓes

exemplifi cativas: os trabalhadores que prestam serviços fora das dependências da empresa. tais como os

envolvidos em coleta de lixo urbano (residencial, industrial ou hospitalar, inclusive motoristas de caÍro
coletor e garis, auxiliares de serviços gerâis, merendeiras, lavadores dê automóveis, copeiros, zeladoÍes,
motociclistas, serventes, porteiros, jardineiÍos, fiscais de loja, operadores de máquinas leves e funçÕes que

apresentem riscos à saúde ou à segurança. como eletricistas e trabalhadores que desenvolvem trabalhos
em alturas.

Parágrafo Primeiro - Os contratos de aprendizagem. assim entendidos os que se ênquadrem no disposto
contido no enigo 428 da CLT, não poderáo estabelecer salário inÍerior ao previsto no § 2o do mesmo
dispositivo legal, salvo condição mais favorável.

ParágÍafo Sêgundo - Como consequência natural da Aprendizagem, os aprendizes contratados serão
empÍegados nas áreas que demandem conhecimento técnico e compatível, excluidas as atividades listadas
no capuL

\, cLÁusuLA vtGÉstMA TERCEtRA -corAs PARA DEFtctENTES Fislcos

Considerando que as atividades de prestaçáo de serviço sáo desenvolvidas na sede e nos postos do
tomador de serviço, onde há postos em cidades distantes da sede da empresa. sendo humanamente
impossivel que a empresa prestadora dê serviço propicie condições adequadas de trabalho para os
portadoí de deÍlciência física habilitada ou reabilitada. resta convencionado que as empresâs, em
cumpíimento às quotas legais de Deficiente Fisico, nos termos do Art. 429, da CLT e Decreto 5.598/05.
tomarão como parâmetro o dimensionamento rêlativo ao pessoal dos quadros de sua administraçáo,
considerândo que esta Norma Coletiva tem prevalência sobre a Lei. na forma do Art.6'11-A, da CLT,
estando excluidos, portanto. dentre outros e náo somente. os trabalhadores que prestam serviços fora das
dependências dâ empresa, tais como os envolvidos em coletâ de lixo urbano (residencial, industrial ou
hospitalar, inclusive motoristas de carro coletor e garis). auxiliares de serviços gerais. merendeiras,
lavadores de automóveis, copeiros, zeladores, motociclistas. seryentes, porteiros, jardineiros. fiscais de loja,
operadores de máquinas leves e funçôes que apresentem riscos à sâúde ou à segurança. como eletricistas
e trabalhadores que desenvolvem trabalhos em alturas.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAçÃO

CLÁUSULA VIGÉSIi,IA QUARTA - DESPESAS PARA A RESCISÂo CoNTRATUAL

O Ocorrendo a hipólese de vir o empregado a ser chamado paÍe a rescisão contratual fora da localidade
onde normalmente presta serviço, as empresas empregadoías responsabilizar-se-áo pelo transporte e
todas as despesas para tal fim.

Parágrefo Único: As empresas ficarão isentas da multa prevista em caso de demissáo no trintídio que
antecede a dâtâ base, se a demissão decorrer de rescisão do contrato comercial ou administrativo, de
acordo entre as partes. de justa causa ou se o período for alcançado em funçáo da pÍojeçáo do Aviso
Prévio.

CLÁUSULA vIGÉSIMA QUINTA . coNTINUIoADE Dos coNTRAToS _ REscIsÃo PoR AcoRDo -
ART.484.A DA LEI N" í3

Considerando a tipicidade da atividade de terceirização de serviços e a necessidade de prever para
trabalhadores maior segurança no emprego, e para isso incentivar as empresas para efetjvamente
participarem desse intento, Íica pactuado que as empresas que sucederem outras na prestação do mesmo

serviço em razão de nova licitaçáo pública ou contrato dã rede privada, contratarão os empregados da
anterior, sem descontinuidade da prestação dos serviços. sendo que nesse caso a rescisão será realizada
mediante acoÍdo bilateral entre empregado e empregador e obrigará ao pagamento do percentual de 2oolo

(vinte por cento) sobre os dêpósitos êfetuados na conta vinculada ao FGTS e pagamento da metad€,0" 
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aviso prévio, se indenizado, ou seu cumprimento normal e, na integralidade' as demais verbas resci

confoime o disposto no Art.484-A, incisos l, "a'e "b'e ll, § 10 e § 20

PaÍágÍaÍo PrimeiÍo: constatada a real impossibilidade da continuação do trabalhador nos servços

devid;mente justificada pela empresa ou pelo empregado, o empregado terá direito â indenizâção no

percentual de40% (quarenta por cento), sobre depÓsitos do FGTS e os demais diÍeitos previstos na Lei,

inclusive o direito àe ingresso no Programa de Seguro-desemprego e os previstos 
^o 

Ad.477 da CLT.

Parágrafo segundo: Quando a empresa entregar os avisos prévios a seus empregados em razão.da

proxiíridade do-termino do contrato de prestaçáo de serviços e, por qualquer motivo, der continuidade ao

conlrato, caberá apenas aO empregador ÍazeÍ a retratação formal, em razáo da manutenção do emprego

(Principio benéÍco e mais favorável ao laborista).

Parágrafo Terceiro: No encerramento do contrato entre o empÍegador e o tomador de serviço,
persiõtindo pendências de homologaçÕes de rescisÕes contratuais, poderá a empresa vencedora do

contrato de prestaçâo de serviços, efetuar a assinatura do novo contrato de trabalho na CTPS do

trabalhadoÍ reaproveitado, independentemente dâ devida baixa do contrato anteÍior ler sido realizada
pela empresa sucedida.

Parágrafo Quarto: Levando em consideração que, independentemente do tÍabalhador ser
associado/filiado ao sindicato laboral, é garantido a todos os direitos e beneÍicios presentes nesta norma
coletiva. Portanto, Íará jus ao benefício da sucessáo, conforme disposto no caput desta cláusula. somente
os trabalhadores que contribuírem com a contribuiçáo prevista na cláusula quadragésima terceira deste
instrumento normativo, respeitando os que interpuserâm o direito de oposição.

' Rubricao

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

cúUSULA vIGÉSIMA sExTA - PRoGRAMA DE QUALIFICAçÃO PROFISSIONAL E iiIARKETING .
PQPM

As empresas recolheÍão, mensalmente, ao Sindicato Profissional/econômico a importância equivalente â
R$ 6,00 (seis reais) por empregado, importância esta que deverá fazer parte da composição de planilha de
custos apresentadâs pelas empresas em processo licitatório ou em contrataçáo direta, ê será destinada à
manutenÉo do Progrâma de QualiÍicaçáo ProÍissional e Marketing (PQPM). administrado pelo SINELPA e
SEAC/PA, tudo em conformidade com o entendimento de nossos Tribunais. A empresa que não adicionar
em sua planilha de custos o valor acima referenciado estará descumprindo a noÍma coletiva de trabalho
que é instrumento norteâdor das relações trabalhista devendo ser excluida do Processo licitatóÍio.

Cláusula PrimeiÍa: Na restrita hipótese de serem os custos repassados ao tomador de serviços nos
contratos firmados antes de 20'14, as empresas repassarâo os valores previstos no caput da presente
Clausula, ao Sindicato laboral, na conta bancaria indicada no Parágrafo Segundo.

Parágrafo Segundo: Os recursos previstos na caput. obrigatoriamente deverào seÍ depositados em conta
bancária, aberta especificadamente para o PROGRAMA DE OUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E
MARKETING - PQPM, sendo que os repasses obrigatoriamente poderão ocorrer através da conta
especiÍica para esse Íim: Caixa Econômica Federal - CEF. agenciâ 3249. conta coÍrênte n" 00249-3. ou
pago mediante Íransferéncla ou depósito identificado, devendo os comprovantês de pagamentos serem
enviados para preferêncialmente financeiro@seac-pa com br / l -. -

Parágrafo Terceiro: O SINELPA juntamente com o SEAC/PA, dentro do periodo de vigência desta
Cláusula, promoveráo cursos. palestras, seminários e outros eventos que visem intênsiÍicar a qualificaçáo
e requalificaçáo dos trabalhadores, atos de divulgaçáo do segmento nos mais diversos veiculos de
comunicaçáo, visando à consciêntização e orientaçáo, não só dos trabalhadores. mas também dos
empresários do segmento, dos tomadores dos serviços de asseio e conservaçáo. tanto do setor privado
como da rede pública, seja no âmbito municipal, estadual ou federal, divulgando-sê a importància e as
peculiaridades do segmento, vantagens e cautelas da prática administratava por inlermédio da
terceirizeçáo. \

»
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ParágÍaÍo Quarto: A Entidade Sindical Proíssional (SINELPA), com vista à manulençáo dos serviços

mencionados no Parágrafo Terceiro desta cláusula. destinaÍá, mensalmenle. ao SEAC/PA, o percentuel de

5Oo/o (cinquenta por cento) do valor recolhido pelâs empresas. conforme fixado no caput desta clausula.

Parágrafo Quinto: O Íecolhimento da importância ajuslada no caput desta Cláusula será efetuado até o

dia 10 de cada mês-

NORMAS DISCIPLINARES

cLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA . APURAçÃO OE OCORRÊNCIA EM POSTO DE SERVI

de

aú

Para apuraÉo intema de ocoÍrências envolvendo integrânte da categoía profissional. êxcêçáo
abandono injustificado de posto de serviço, que ensejará. a critério da empresa. a aplicaçâo imediata dâ
penalidade de dêmissão porjusta causa, a empresa comunicará ao empregâdo. num prazo de alé 2
(dois) dias úteis, após o conhecimento da suâ participação na ocorÍência, o seu âfastamento temporário do
exercício da funçáo, por prazo náo superior a 'l 5 dias corridos, visando à apuração dos Íatos. prazo esse
que o empregado deverá comparecer à empresa, sem uniforme, durante o hoÍário administrativo.
exclusivamente para prestaÍ esclarecimentos necessários.

ParágEÍo Plimêiro: Os esclarecimentos a serem prestados deveráo ser manuscritos a na presença de
duas testemunhas, como comprovaÉo do exercício do direito constitucional da deÍesa.

ParágraÍo Segundo: A recusa em prestar os esclarecamentos impedirá a empresa de ter ciência de fatos
ou razóes que são do conhecimento exclusivo do trabalhador, visto sua omissão para com a empresa,
razáo pela qual, independentemente da decisáo da empresa quanto à puniÉo do empregado, não mais
poderáo ser prestados.

ParágraÍo Terceiao: Duranle o período de apuração de que trata esta cláusula, presente o funcionário na
empÍesa no horário administrativo, este fará jus remunêraÇáo nos termos âdiante relacionados:

a) Se da apuração concluir-se pela inocência do empregado, ou por sua punição em nivel de
advertência, será paga a remuneraçáo de todo o período,

b) se da apuraçáo resultar punição do empregado em nível de suspensão, parte ou todo o têmpo da
apuÍaçáo será considerado para cumprimento da pena. portanto sem remuneraçáo, ficando o rêstante do
tempo de afastamento, se houveÍ, remunerado:

c) se a apuração resullar em dêmissáo por justa causa não será devida remuneração referente ao
período de apuÍação, constituindo-se a rescisáo do contrato de trabalho a partir da ciência da decisáo da
êmpresa ao empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA oITAvA - DANoS

Os empregados náo poderáo ser responsabilizados por danos decorÍentes de acidentes do trabalho.
acidentes de trànsito, avarias, desgastes naturais de peças e acessórios dos empregadores. dos
tomadores de seÍviços ou de terceiros, exceto nos casos de dolo ou culpa dos empregados, devidamente
comprovado, na forma da lei.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CúUSULA VIGÉSIMA NoNA - DIA Do AGENTE DE LIMPEZA

Fica convencionado a data de '16 oE MAlo". como o" DtA Do AGENTE DE LtMpEzA". data em que as
categorias píofissionais e econômica se comprometem a enâltecer através de evento visando o
desenvolvimento e o congraçamento da categoria e distingui-la para sociedade.

Fls. L
o
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cúU§ULA TRIGÉSIIUA - INTERVALO INTRAJORNADA.

Considerando os termos da Lei 13.467117, ao dispor sobre a prevalência do acordado sob

considerando a redaçáo dos Arts. 611 A e B, da CLT. Fica assegurado aos integrantes da
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e
cate

proÍissional que cumprirem jornada superior a 06 (seis) hoÍas de tÍabalho, seja em escala diurna ou

oturna, a concessáo do intervalo intrajornada de 01 (uma) hora para repouso e âlimentaçáo. e paía os

que cumprirem jomada superior a 04 (quatro) até 06 (seis) horas de trabalho, fica ãssegurado a concessáo

do intervalo intrajomada de 15 (quinze) minúos.

parágrafo Primeiro - Quando concedido o intervalo intrajornada, para repouso e alimentação. o pêríodo

a esté destinado náo será computado na duração do trabalhâdo diário e complementârá o inlervalo entre
jornadas de quê trata o aí. 66/CLT, não desqualiíicando o regime da iornada de trabalho.

Parágrafo Segundo - Excepcionâlmente paÍa os trabalhadores que desempenham as funçÔes de
porteiro, tendo em vista as peculiaridades da funçáo, é admitida o intervalo para repouso e alimentação
nas jornadas superiores a t hora, de no mínimo l5 minutos, nos termos da PodaÍia 42, de 2810312007 , do

Ministério do Trabalho, ficando certo que:

a) as jornadas de trabalho em regime de compensaçáo nâo seráo consideradas como prorrogação de
jornada se o totâl semanal não exceder 44 horas em 6 dias de trabalho, náo computando no cálculo das
44 horas a reduçáo noturna, que deveÍá ser pagâ em verba própria. sê for o caso,

b) No trabalho Íora da sede da empÍesa. o local da reÍeição será considerado o das instalaçóes do
cliente, não sendo requerido reÍeitório nos lanches;

c) É admitido no horário noturno quê o cumprimento do intervalo para repouso e alimentação se dê no
próprio local de trabalho, no período que não seja rêquerido o labor, a critério do profissional;

d) O intervalo concedido, nessa hipótesê. será computado como integÍante da jornada.

ParágraÍo Terceiro: ConsideÍando as jornadas especiais. inclusive os Íegimes de '12 x 36 e de campo
(15 dias de trabalho por 15 dias de folga), que ante à inexistência de uniÍoÍmizaçâo da jurisprudência a

respeito da matériâ e os conflitos trabalhistas dêla decorrentes, acarretando insegurança às relaçÔes de
trabalho e ameaça à sobrevivência das empresas, e ainda em Íazeo da Íealizaçáo do seíviço que nãô
permite o afastamento do local de trabalho: considerãndo ainda que a substituição para atender o inlervalo
e/ou troca de turno duÍante a madÍugada se constitui risco de vida em decorrência da insegurança
pública, além do trabalhador se deparar com baixa fÍequência dos transportes públicos: considerando
também que a substituiçáo se constituirá em ônus muito significativo para o serviço. desestimulando a
geração de emprego, especialmente no interior. onde a quantidade de postos é menor a grande distància
entre os Municipios e a falta de transporte agrava ainda mais a situação, as partes transacionam. com
base nas prerrogativas constitucionais. o pagamento mensal em contrachequê do intervalo intrajornadâ
que não venhâ ser concedido na forma desta cláusula, Íicando definido o valor correspondente a 01 (uma)
hora normal acrescida de 50o/o (cinquenta por cento), em caráter indenizatório, considerando o piso
salarial, pelo intervalo de 01 (uma) hora de intrajornada náo gozado nas jornadas diáriâs superiores a 6
(seis) horâs, e % desse valor para o intervalo de 15 minutos em jornadas superioÍ a 04 (quatro) horas e até
o limite de 6 (seis) horas.

Parágrafo Quarto: A concessão ou indenização do intervalo intrajornada não desqualifica quaisquer
das iornadas de trabalho previslas nesta convençáo coletiva.

PaÍágrafo Segundo - A inobservância à vedagão legal ensejará a intervençáo da Delegacia Regional do
Trabalho, bem como comunicaçáo à Secretaria da Receita Federal do Brasil para que promova as
autuações cabíveis

JORNADA DE TRABALHO - DURAçÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
CONTROLE DA JORNADA

cúUSULA TRIGÉsIi,IA PRIMEIRA . PoNTo ELETRoNIco
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Parágrafo Quinto: Fica expressamente vedada a compensação com Íolga do intervalo intra.iornada nâo
concedido.
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As empresas, a seus exclusivos critérios, poderão adotar os sislemas de controle de iornada de trabalho
que melhor lhês aprouver e de acoÍdo com os locais de prestaçáo de serviços e lolaçáo de Seus

empregados, sendo dispensadas de manter controle de jornada em locais onde estejam lotados até 10

(dez) empregados.

paragraÍo único: Para efeito de aplicação do aÍl.74 da CLT, considerar-se-á como eslabelecimento,

tendo em vista as peculiaridades do segmento. náo as sedês dos empregadore
Írentês dê trabalho onde os trabalhadores eslejam êxecutando seus serviços.

FALTAS

cLÁ S LA ÍRIGÉSIMA SEG NDA - ABONO DE FALTA

s. mas srm os postos ou
de

FIS i)lq
o

o

Seráo abonadas, devidamente justificadas e enquadradas como licença remunerada. inclus ito

de aquisiçáo de férias, as faltas ao serviço nos casos de prova escolar realizada em estabelecimento
oficial ou oficiâlizado de ensino. mediante prévia comunicaçáo ao superior imediato, com anlecedência
mínima de 72 (setenta e duas) horas e posterior comprovaçáo de sua realização no prazo de até 48
(quarênta e oito) horas mediante apresentação de declaração do Estabelecimenlo de Ensino.

O TRAS DISPOSIçÔES SOBREJORNADA

CLÁ S LA TRIGÉSIiTA TERCEIRA . JORNADA DE TRABALHO EiiI REGIME 12 X 36 E 08 (OITO)
HORAS

As empresas que âdotaram para seus empregados a jornada de doze horas de trabalho por trinta e seis
horas inintenuptas de repouso. bem como a jornada diária de trabalho de oito horas ininterruptas. sem que
lenham Íirmado Acordo Coletivo de Trabalho. pagarão. a título de Jornada Especial de Trabalho, 60
(sessenta) horas extras por mês para cada trabalhador envolvido no horáÍio especiâl de Trabalho que
deverâo constar no contracheque e serem pagas junto com o salário mensal do Trabalhador.

ParágÍaÍo Primsiro: A cÍitério da empresa, poderão ser concedidas férias aos trabalhadores que estejam
cumprindo jornada de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas ininterruptas de repouso,
em dia imediatamente após o cumprimento da jornada. sem indenizâçáo da folga náo gozada. Para os
trabalhadores que estejam cumprindo outrâs jornadas de trabalho previstas nesta Convenção Coletiva. o
início do gozo de férias náo poderá coincidir com sábados, domingos e feriados, estando autorizado o
inicio das férias no período que antecede 0'l (um) dia Íeriado ou dia de repouso semanâl remunerado

as Drôôôsles cômêtciâis âorêsê os oe las em resas a ela submetidas onde exista previsáo das
jornâdas de doze horas de Íabalho por trinta e seis horâs ininterruptas de repouso. ou em que os
trabalhadores necessilem laborar por oito horas ininterruptas confoÍme capul da presente clausula. A
provisão dessas 60 (sessenta) horas extras deverá constar nâs planilhas de custos, de forma assegurar o
referido pagamento às expensas das empresas, em caráter irrevogável. até o fim do contrato, salvo se a
empresa proponente, no momento da abertura do certame, comprovar ser signatária de Acordo Coletivo
de Trabalho autorizando o trabalho nessê regime especial, em consonâncaa com o Art.617 da CLT.

SAÚDE E SEG RANÇA DO TRABALHADOR
EQ IPAMENTOS DE SEG RANÇA

Cú S LA TRIGÉSIUA Q ARTA - EQ IPAIUENTo DE PRoTEÇÀo INDIVID AL

As êmpresas Íorneceráo aos seus empregados as ferrâmêntas e equipamentos de proteçáo individual
necessários ao trabalho. de acordo com as Normas Regulamentadoras, para uso exclusivo em serviço,
respondendo o empregado pelo não uso do EPl. Na ocorrência de exlravio ou danos causados ao EPI e
ferramentas sob sua guarda. ou decorrentes do mau uso ou da utilização paÍa fins estranhos ao servrço,
resta convencionado que a empresa estará autorizada a proceder o desconto em folha do valor integral do
prejuizo causado, até o limite mensal estabelecido

§
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Parágrafo Sêgundo: Fica convencionado que. a partir da homologâçáo desta Convenção Coletivaj
obriqatório constar provisão financeira. na ordêm de 60 (sessênta) horas extÍas mensais. êm todas
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Parágrafo Único: A entrega dos Equipa menlos de Proteção lndividual - EPl, mediante recibo e a

divulgaçáo de informaçÕes quanto à correta utilizaçâo. em qualquer caso. inclusive nos casos de atividade

insalubre. obriga, por si só, o empregado a utilizá-los de forma correla e adequada, independentemente da

Íiscalizaçá o do empÍegador, sendo certo que a náo utilização desses equipamentos. nessa situação, náo

beneficia o empregado. quanto à percepçáo dessê adacional' tampouco poderá ensejar a de

qualquer penalidade ao empregador

CLÁ S

NIFORME

LA TRIGÉSIMA Q INTA . NIFORMES GRAT ITOS

resas fomeceráo gratuitamente aos seus empÍegadosAs emp o uniÍorme necessário, cons

uso noÍmal do mesmo, sendo pel

de 06 (seis) em 06 (seis) meses.
o menos 02 (dois) uniformes completos e um par de sâpatos, entreg ues

parágÍafo único - Em caso de extÍavio, dânos decorrentes de utilizaçáo indevida ou Íora do serviço ê não

devoiuçáo, quando da rescisáo contratual ou substituição do uniÍorme. o empÍegado indenizará a peçâ de

uniforme Íaltante ou não devolvida. ficando a empÍesa autorizada a descontaÍ o respeclivo valor
direlamente da remuneração ou das veÍbas rescisórias.

EXAMES MÉDICOS

cLÁ s LA TRIGÉSIMA SEXTA . oA PREVALECÊNCIA DOS ATESTADOSO MÉDICOS/PRAZOS

As empresas aceitaráo atestados médicos emitidos por profissionais por ela credenciados nos serviços
próprios e os atestados emitidos pelo S S - Sistema Único de Saúde, estes de acordo com â previsáo do
art. 131. lll, da CLT, mesmo quando possuirem serviços médicos e odontológicos próprios. As empresas
também aceitarão os atestados emitidos por outros profissionais. inclusive os contratados pelo sindicato
profissional, quando náo possuírem serviços médicos e odontológicos próprios.

Paágrafo Primêiro: Caso as emprêsas possuam serviços médicos e odontológicos próprios, seus
proÍissionais poderáo acompanhar o estado de saúde do empregado que apresenlou atestado médico ou
odontoló9ico.

Paágrefo Segundo: Resta convencionado que, visando elidir a ocorrência do denominado .limbo

pÍevidenciário", será considerada, paÍa lodos os Íins, inclusive para recolocaçâo e recebimento dê salários.
como data de retomo ao trabalho, após alta do INSS, o dia em que o trabalhador se apresentar na
empresa.

PaÉgÍato TeÍceiro: Os alestados médicos seráo obrigatoriamente encaminhados pelo trabalhador ou poÍ
um representante, no departamento de pessoal das empresas, no máximo em atê 48 horas após sua
expedição, sob pena de invalidade e de serem considerados inseÍviveis para justiíicar a falta ao serviço.

o TRAS NORMAS DE PREVENÇAO DE ACTDENTES E DOENÇAS PROF|SS|ONA|S

cú s LA TRrcÉsrua sÉrrua - ATESTADo DE SAúDE oc pActoNAL E cRAcHA DE
IDENTIFICAçÃO

O Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, na Íorma da Norma Regulamentadora no 7. do MTE. será
entregue pela empresa ao trabalhâdor em 02 (duas) vias, uma das quais obrigatoriamenle deverá ficar de
posse do mesmo, enquanto estiver no exercício da função e no locâl de trabalho, para pronta apresentação
quando solicitado pela Íiscalizaçáo das autoridades fiscalizadoras competentes, mediante prévia
identiÍicaÉo. O Cartáo de ldentiÍlcaçáo tipo Crachá, de uso obrigatório quando no exeícicio da função,
deverá ser fomecido a todos os trabalhadores, o qual deverá conter. no mínimo: o nome completo do
trabalhadoÍ, a tunçáo, a dala de admissão e o número do PIS/PASEP. a qualiÍicação, o tipo sanguineo. o
qual deverá ser apresentado quando solicitado pela fiscalização da DRT ou outra auioridade Ílscalizadora
competente, mediante prévia identificação

O TRASNORMASDEPROTEÇÃOAOACIDENTADOO DOENTE

cú s LA TRrcÉstml orreva - ASStsrÊNctA MEDtcA Eir LocAts tsolADos i1

u
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Parágrafo Único: o
do empregado em Íes
ou droga ilícitâs.

empregador Íca eximido desta obrigaçá o, quando o ocorrido resultar de participaçáo

ta, esíorço corporal estrânho âo desempe nho de Íunçã o ou sob influência d

Pírgina l7 dc 29

Na ocorrência de doença ou acidente grave, em locais sem assistência médica. Ílcam as empresas

oúigadas a promor", á remoçáo do em-pregado para o local de assistência médica mais próxima'

RELAçÕES SINDICAIS
LIBEFTAçÃ DE EMPREGAD S PARA ATIVIDADES SINDICAIS

cú s LA TRIGÉSIMA N NA - LIBERAçÃ DE DIRIGENTES SINDICAIS

Serão cotocados em disponibilidade remunerada pelas êmpresas empregadoras o quantitativo de. ate 06

(seis) dirigentes sindicais do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Asseio e Conservaçáo, Higiene

e Limpezã do Estado do Pará, componentes da Diretoria EÍetiva, no limite de no máximo 01 (um). dingente

por empresa. mediante prévia notiÍicâçáo enviada à empresâ empregadora

cú s LA Q ADRAGÉSITIA. LICENçA DE DIRIGENTES SEii REi, NERAÇÃ

As empresas concederáo licença parâ dirigentes Sindicais. que nessa condiçáo Íorem requisitados pelo

Sindicato Profissional. no máximo qualro vezes no ano. por periodo não supeÍior a 02 (dois) dias em cada
oportunidade, para Íins do exercicio do mandâto e, ainda. para participar de Cursos, Congressos'
Seminários e eventos aÍins.

Parágrafo Único: O
período solicitado.

pÂzo paÍa comunicação do pedido de licença será de sete dias anterioÍes ao

c NTR|B rÇÕES STNDTCATS

cú S LA Q ADRAGÉSIMA PRIMEIRA . MENSALIDADES SINDICAIS - DESC NT S

Os descontos das mensalidades sindicais dos trabalhadorês associados ao Sindicato Profssional seÍáo
efetuados diretamente em folha de pagamento, "inclusive durante as férias", conforme prevê o artigo 545,
da Consolidação das Leis do Trabalho, mediante a apresentaçáo da Relaçáo Nominal dos Associados,
bem como das Autorizações de Descontos, no valor equivalente a 6,0% (seis por cento). do salário base
dos empregados. A efetivaçáo dos descontos somente ooderá cessar aoós maniÍestacáo oor escrito com o

próprio punho do (a) emp ado ía). relativo à desflliacáo , ou seja, enquanto o (a) tÍabalhador (a) náo
solicitar seu desligamento por escrito através de carta diÍigida ao Sindicato Profissional e com cópia por
este protocolado em 3 (três) vias e entregue à empresa. este continuará associado. O Sindicato Íica
desobrigado de ÍoÍnecer recibo quando o desconto Íor feito em folhâ, valendo como recibo de quitaçáo o
comprovante de transferência ou depósito que trâta o PaÉüalo Primeiro desta cláusula.

Parágrafo Primeiío: O desconto que trata esta cláusula será efetuado mensalmente, durante a vigência
da presente norma coletiva. dos trabalhadores de Belém. Região letropolitana: Ananindeua, l\rarituba,
Santa Bárbara Do Pará. Benevides, Santa lzabel Do Pará. Santo Antônio Do Tauá, Barcarênâ e Bujaru,
Municípios da Região do Marajó: Afuá, Anajás. Bagre. Breves, Cachoeira Do Arari. Chaves, Curralinho,
Gurupá, Melgaço, Muaná. Ponta De Pedras, Portel, Salvâterra. Sânta CÍuz Do Arari. Soure e São
Sebastião Da Boa Vista e demaas Municípios da Região Sul e Sudêste do Pará: Abel Figueiredo. Água
Azul Do Norte, Anapu, Bannach, Bom Jesus Do Tocantins, BrEo Grânde Do Araguaia. Brêu Branco.
Canaá Dos Carajás, Conceiçáo Do Araguaia. Cumaru Do Norte. Curionópolis. Dom Eliseu, Eldorado Dos
Carajás, FloÍesta Do Araguaia, Goianêsia Do Pará. Itupiranga. Jacundá. Marabá, Nova lpixuna. Novo
Repartimento, Ourilándia Do Norte, Pacajá, Pâlestina Do Pârá, Paragominas. Parauapebas. Pau-D'arco,
Piçarra, Redenção, São Fêlix Do Xingu, Tucuruí. Rio Maraa. Rondon Do Pará, Santâ l\,Iaria Das Barreias,
Santana Do Araguaia, Sapucaia, São Domingos Do Araguaia, São Geraldo Oo Araguaia, São João Oo
Araguaia, Tucumá, Ulianópolis e Xinguara, e deverá ser pago mediante transferência ou depós,lo
identificado, no Banco do Brasil; Agência: '1232-7, Contd Corrents: 6.109-3 de Titularidade do Sindicato
dos Trabalhadores de Empresas de Asseio, Conservaçáo, Higiene, Limpeza e Similerês do Estado do
Pará - SINELPA sEDE BELÉM, impreterivelmente ate à dia tõ do mês subsequente ao do desconto e o
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comorovante de Daoamento enviado até o dia 15 de cada mês paía o endereço

financeirosinelpa@outlôok.com

Parágraío Segundo: O desconto
da presente normâ coletiva, dos

ue trata esta cláusula será eÍeluado mensâlmente. durante a vigência

Tra balhadores de Santarém e demâis Municipios da Região Oêste do

tp c:o(!

o RubÍica

n tco

Pará (Baixo Amazonas): Alenq ! Ê r, jlllllelllt,
JacareaÇallgê, l\redrcilândra,

q

Ruró

Belt€

Juruti, i Dos
Placas , Porto dê liloz, Prainha, lerra 5an e

Xinqu, e deverá ser pago mediante L9!§b!ê!9!9. ou depósito ídentificado. no Banco do BÍasil

Agênciat 4247 -1. Conta Corrente: 23'065-0 de Titularidade do Sindicato dos Trabalhadores de Empresas

de Assêio, Conservação, Higiene, Limpeza e Similares do Esladô do Pará SINELPA SUBSEDE

SANTARÉM, impreterivelmente até o dia 10 do mês subsequente ao do desconlo e o comprovante de

Daoamento enviado até o dia '15 de cada mês para o endereço eletrônico: s inelpasantarem@outlook.com

parágrafo TerceiÍo: O desconto que trata esta cláusula será eÍetuado mensalmente, durânte a vigência

da presente norma coletiva, dos Trabalhadores de Castanhal e demais Municípios da Região Nordeste
do PaÍá: Abaetetuba, câmetá, Bragançâ, Tailândia, lvloju. capânema, lgarape-Miri. viseu. Tomé-Açú,

Acará, Capitão Poço, Sáo Miguel Do Guamá. lnhangapi, lpixuna Do Pará. Vigia, Augusto Corrêa.
Salinôpolis, Baiáo, lgarapé-Açú, Curuçá. lrituia. Sáo Domingos Do Câpim. Oeiras Do Pará, Maracaná,

Concórdia Do Pará, Máe Do Rio, Tracuateua. Mocâjuba. Marapanim. Aurora Do Pârá. Cachoeira Do
Piriá, Ganafáo Do Norte, Limoeiro Do Aruju, Santa Mariâ Do Pará, São Joáo De PiÍabas, Nova Esperança
Do Piriá, Santa Luzia Do Pará, São Caetano De Odivelas. Ourém, Sáo Francisco Do Pará, Nova
Timboteua, Bonito, Quatipuru, Colares, Primavera, Terra Alta, Magalhães Barata, Peixe-Boi, Santârén
Novo e Sáo João Da Ponta, e deverá ser pago mediante transíerência o! depósito identificado, no
Banco do Brasil: Agência: 0000. Conta Corrente: 000000 de Titularidade do Sindicato dos
Trabalhadores de Empresas de Assêio, Conservação. Higiene. Limpeza e Similares do Estado do Pará -
SINELPA SUBSEDE CASTANHAL, impreterivelmente alé o dia 10 do mês subsequenle ao do desconto e
o comorovante de paoamento enviado até o dia 15 de cada mês para o endereço eletrÔnico.
sinelpacastanhal@hotmail.com

Parágrafo Quarto: Quando ocorrer o término dos contratos de prestação de serviços. o Sindicato
ProÍissional enviatá "Relação Nominal constando todos os Trabalhadores Filiados/Associados na
Empresa Sucedida, bem como as "Autorizaçóes de Oescontos" em anexo à Primeira RelaÇão qúe seé
enviada à empresa sucessora, que deverá continuar efetuando os descontos em folha. referentes à
contribuiçáo que trata o caput da presentê cláusulâ.

CLAUSULA QUADRAGE§IMA SEGUNDA . CONTRIBUIçAO NEGOCIAL LABORAL

Tendo em vista a inexistência atual de qualquer imposto ou taxa para a manutenção da atividade de
representação sindical e do seu trabalho em defesa da categoria proÍissional, visândo atendêr ao principio
de que a toda prestaçáo deve corresponder uma conlraprestaçáo. durante o periodo compreendido pela
vigência desta Norma Coletiva (CCT). seráo devidas por cada empÍegado integrante da câtegoria
pÍoÍissional ê beneficiado por este instrumento normalivo. a seguinte contribuiçáo negocial em favor da
entidade sindical proÍissional representativa, sendo garantido aos beneÍicrados não associados que assim
desejarem, o direito de oposiçáo fundamentada e individual, tudo de acordo com as condiçôes que
seguem.

Parágraío PrimeiÍo: As empresas componentes da categoria suscitada, por Íorça de autorizeção
expressamente concedida pelâ decrsáo da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁR|A da categoÍia
proÍssional realizada no dia 31 de Janeiro de 2018, descontaráo de todos os seus empregados o valor
equivalente a 3%, (três) por cento, do piso da categoÍiâ, qual sêja: R$ 1.057,60, de uma só vez, sendo a
o referido desconto realizado na folha do mês de Março, a título de Contribuiçáo Negocial, em Íavor do
SINELPA, para custeio adminiskativo e jurídico. As importâncias descontadas deveráo ser recolhidas ao
SINELPA Sede Belém, SINELPA Subesede SantaÍém e SINELPA Subsede Castenhal, êm suas
rêspectivas contas, pago mediante transterência ou deDósito identificado. no Banco do Brasil.
Âgência: 1232-7. Conta Corrente: 6.109-3. Titular: Sindicato das Empresas de Asseio. Conservaçáo,
Higiene, Limpeza e Similares do Estado Do Pará - SINELPA SEDE BELÉM, Banco do Brasil: Agôncia:
4247 -'1. ContÀ Corrsnte: 23-065-{r. Titular: Sindicato dos Trabalhadores de Empresas de Asseio,
Conservaçáo, Higiene, Limpeza e Similares do Estâdo do PaÍá - SINELPA SUBSEDE SANTÂRÉM e
Banco do Brasil: Agêncie: 0000. Conta GorÍêntê: 000000. Titular: Sindicato dos Trabalhadores de
Empresas de Asseio, Conservação, Higiene, Limpeza e Similares do Estado do pará - Sll{ELpA
SUBSEDE CASTANHAL, devendo os comprovantes de pagamentos serem enviados para os rêspectivosendereços eletrônicos financeirosienelpa@outook.com. sinelpasantarêm@ou ook.com e
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sinelpacastanhal@hotmail.com até o dia 15 do mês subsequente ao desconto. acompanhado da Relação

Nominal de todos Empregados.

parágrafo Segundo: Os associados mensalistas do SINELPA estáo isento da Contribuição Negocial,
prevista ne presente Clausula, pela Íazâo dos mesmos já contribuirem com 6% (Seis) por cento para

manutençáo da entidade sindical laboral.

parágraÍo Ter eiro: As empresas da categoria econômica deixando de proceder ao recolhimento da

negoóiais/assistenciais/negociais nos prazos fixados, pagarão às suas próprias expensas, além do valor

intégral devido, .iuros de 1% (um por cento) ao mês, atualização monetária e multa de 10% (dez por cento)

sobre o total devido já coíigido.

Considerando os têrmos da Lei 13.467117, ao dispoÍ sobre a prevalência do acordado sobre o legislado ê

considerando a redaçáo dos Artigos 611-A e B. da CLT, as empresas abrangidas por esta Convençáo
Colêtiva Íaráo descontar diretamente dos salários de seus empregados, não associados ao sindicalo
pÍofissional, mensalmenle, a partir da folha de pagamento do mês dg Abriu2oí8. o valor correspondente a
'l% (um poÍ ento) do Piso Salarial da CategoÍia. qual seia: Ri 1.057,60 (Hum mil. cinquenta e sêtê
Íeais e sessênta centavos) a titulo de Contribuiçáo Confêderativa, sendo garantido aos beneÍiciados náo
associados que assim deseiarem, o direito de oposiçáo fundamentada e individual, tudo de acordo com
as condiçóes que seguem.

a) - Após o registro da Convenção Coletiva de Trabalho pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) o
Sindicato Profissional promoverá ampla divulgação do instrumento coletivo. através de boletim informâtivo
a ser distribuído na Categoria;

b) - Após a divulgaçâo do boletim, os interessados em exercer o diÍeito de oposiçáo deverão protocolar,
encaminhar carta, escrita de próprio punho, manifestando o direito individual ao Sindicato Profissional ou
atÍavés dos e-mails: sinelpa_@hotmail.com. sinelpasantarem@outlook.com e
sinelpacastanhal@hotmail.com ou ainda encaminhaÍ a carta escrila de próprio punho via whatsApp para o
número (91) 9.9924-2994 -SINELPA SEDE BELEM, (93) 9.9186-4540 -SINELPA SUBSEDE
SANTAREM e (9í) 9.0000-0000-SINELPA SUBSEDE CASTANHAL, (exceçáo feita aos analfabetos que
poderão servir-se de terceiro para apresentar manifestaçáo). A carta poderá ser entregue diretamente no
sindicato proÍissional ou postada via correio.

c) - No momento da entrega da carta de oposiçâo (ou do recebimento por coíreio) o Sindicato signatário
verificará a efetividade do recolhimento aos cofres do Sindicato do Desconlo eÍetuado na folha do
trabalhador (a). Comprovado o recolhimento o Sindicato providenciará a imediata restituição do valor
descontado da folha de pagamento do trabâlhador (a).

d) - Após os necessários registros em banco de dados (instituído para o controle dos trabalhadores
contribuintes) o Sindicato laboral enviará à empresa com a qual o trabalhador mantém vínculo contratual
mensagem Íormal comunicando que contribuiçóes Íuluras não devem ser descontadas do especíÍico (a)
trabalhador (a). Na hipótêse do envio da carta ser feato por postagem o trabalhador deve infoÍmar seu
nome completo, CPF, o Banco, agência, conta e operação (quando for o caso) para que a restituiçáo
possa ser reâlizada ou, de outra forma, informar contato para que seja o trabalhador informado da
disponibilização da restatuição da contribuição. A empresa suspenderá o desconto da contribuiçáo após o
recebimento da comunicação emitida pelo Sindicato Profissional.

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - coNTRIBUIÇÃo ASSISTENCIAL PATRoNAL

vtcÊNctA DA CLÁUSULA: Oí/01/20í8 a 31t12t2018

Considerando os termos da Lei 13.467117 , ao dispor sobre a prevalência do acordado sobre o legislado e
considerando a redação dos AÍtigos 611 A e B, da CLT, as emprêsas abrangidas por esta Convençáo
Coletiva recolherão paÍa o Sindicato Patronal uma Contribuição Assistencial Patronal no valor total de Rg
30,00 (trinta reais), por empregado, a ser recolhida de uma só vez. até o dia 30 de Abrit de 2018. A
empresa que náo recolher até o diâ 30 de Abril de 2018, frcaÍá sujeita ao pagamento do valor total da
contíbuiçáo acrescido da multa de 02olo (dois por cento) e juros de 1Qo/o (dez por cento) ao mês, efetuada
a devida atualizaçáo financeira peto índice Nacionât de Preços ao Consumidor - lNpC. O pagamento

$

Fls. \z r:1"1

cLÁUsULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA - NÂO FILIADOS

I





de

Mediador - Extrato Convenção Coletiva Página 20 de 29

CJ

ç-a

R
S

Fls

parágrafo primeiÍo: Para as empresas que recolherem a Contribuição Assistencial Patronal até a data

acimá txada, será concedado um desconto de 50% (cinquenta por cento). os recolhimentos realizados

após o dia 10 de março de 2018. seÍáo acÍescidos de multa de 02% (dois por cento) e iuros de '10% (dez

por cento) ao mês oú fração e eÍetuada a devida atualizaçáo fnanceira pelo indice Nacional de Preço ao

consumidor - NPC.

ParágÍafo Segundo: Caso o recolhimento sela Íeito em desacoÍdo com o previsto no captrt desta

cláusula, a empresa náo se beneÍiciará do desconto acima concedido, sendo-lhe imputada multa de 02%

(dois poi cênto) e juÍos de 10% (dez por cento) ao mês ou fÍaÉo e atualizaçáo financeira pelo indice

Nacional de Preços - NPC. sendo os cálculos realizados com base nas últimas informaçÕes do CAGED

fomecido pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. O pagamento deveÍá ser efetuado diretâmente nâ

sede do SEAC-PA, âtravés de boleto bancário Íomecido pela própria entidade ou ainda ondê este

determinar, estando a empresa devedora impedida de íeceber a CERS N. até a (egulaÍizaçeo do débito.

Parágrafo TeÍceiro: As empresas que Íorem constituida após esta data, deverão proceder ao pagamento

de conlribuição no mês subsequente âo de seu registro na JUCEPA.

deverá ser efetuado diretamente na sedê do SEAC-PA
entidade ou ainda onde este determrnar.

bancáío fornecido Pela PróPria

cLÁUSULÂ QUADRAGÉSIÍUA QUINTA . CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

vrcÊNcrA DA cLÁusuLA: o1to1t2o18 a 31t12t2018

Considerando os têrmos da Lei 13.467117, ao dispor sobre a prevâlência do acordado sobre o legislâdo e

considerando a redação dos Artigos 61'l A e B, da CLÍ, as empresas abrangidas por êsta Convenção
recolheráo para o Sindicato Patronal uma Contribuiçáo Confederativa Palronal no valor total de 0'l (um)
piso base salarial da categoria profissional de servente, previsto na cláusula primeira, desta Convençáo
Coletiva de Trabalho, a ser recolhida de umâ só vez âté o dia '10 de agosto de 2018, conforme detêrmina o
inciso V, do Art. 8', dâ Constituição Federal. A empresa que não efetuar o recolhimento desta
contribuiçáo atê o dia '10 de Agosto de 2018 Íicará sujeitâ âo pagamento de multa de 2% (dois por cento) e
juros de 1O (dez por cento) ao mês ou fração e atualização Íinanceira pelo índice Geral de Preços - NPC.
O pagamento deverá ser efetuado diretamente na sede do SEAC-PA. através de boleto bancário
fomecido pela própria entidade ou ainda onde este determinar.

Parágrafo Primeiro: Para as empresas abrângidas pela Convenção SEAC x S NELPA. e que recolher a
ContribuiÉo Assistencial Patronal até a data acima fixada, será concedido um desconto de 50%
(cinquenta por cento por cenlo). A empresa que náo efetuar o recolhimento desta contribuiçáo até o dia 10
de agosto de 2018 ícará sujeita ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) e juros de 10 (dez por
cento) ao mês ou fÍação e atualizaçáo financeiÍa pelo indice GeÍal de Preços - NPC. O pagamenlo
deverá ser efetuado diretamente na sede do SEAC-PA. através de boleto bancário fornecido pela própía
entidade ou ainda onde este determinar.

Parágrafo Segundo: Ceso o recolhimento seja feito em desacordo com o previsto no caput desta
cláusula. a empresa não se beneÍiciará do desconto acima concedido. sendo-lhe imputada multa de 020lo
(dois por cento) e juros de 'lOo/o (dez poÍ cento) ao mês ou fração e atualização Íinanceira pelo índrce
Nacional de Preços - NPC. O pagamento deverá ser efetuado diretamente na sede do SEAC-PA,
através de bolelo bancário fornecido pela própria entidade ou ainda onde este determinar, estando a
empresa devedora impedida de Íeceber a CERS N. até a regularização do debito.

Parágrafo TeÍceiÍo: As empresas que forem constituida apôs esta data. deverão proceder ao pagamento
de contribuição no mês subsequente eo de seu registÍo na JUCEPA.

Parágrafo Quarto: Em caso de não recolhimento da Contribuição Confederativa Patronal prevista no
caput da presente cláusula, poderá o Sindicato Patronâl recorrer à via iudicial, para o cumprimento do
inteiro teor.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - coNTRIBUIÇÃo NEGoCIAL PATRoNAL

vfGÊNctA DA cLÁusuLA: o1to1t2o1g a 3,u1zt2o1g
Considerando os termos da Lei 13.467117, ao dispor sobre â prevalência do acordado sobre o legislado

considerando que a Íedaçáo dos Arts.611 A e B, da cLT, não vedem a estipulação de contribuiçá
decorrente de convenÉo coletiva para toda a categoria econômica. Assim. por deliberação da
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Assembleia Geral Extraordinária, Íealizada em 19 de dezembro de 2017. na sede do SEAC/PA, e de
acordo com o disposto no inciso ll, do Art. 8o da CF/88, todas as empresas abrangidas por esta
Convençáo Coletiva recolherão para o Sindicato Patronal uma Contribuiçáo Negocial. até o dia 30 de
março dê 2018. para assistência a todas e não somente às empresas associadas. conforme estabelecido
na tabela abaixo.

CONTRIBUIÇÃO NEGOCIALPATRONAL

ITEM No

EMPREGADO
VOLOR

A 50 513,4

51 100 763.4

101 200 1 .0í 3.40

201 300 1.263,40

301 400 1 .5í 3,40

401 s00 1.763.40

50í 600 2.013.40

601 2.263.40

0

B

C

D

E

F

H
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PaÉgrafo TercoiÍo: Em caso de náo recolhimenlo da Contrabuiçáo Negocia
presente cláusula, poderá o Sindicato Pâtronal recorreÍ à via iudicial, parâ o

parágraÍo PÍimeiro: A empresa que náo efetuar o recolhimento desta contribuiçáo até o dia 30 de março

de 2Ol8 ícará sujeila ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) e iuros de 10 (dêz por.cento) ao

mês ou Íração e aiualizaçáo financeira pelo indice Geral de Preços - INPC' O pagamento deverá ser

efetuado di;etamente na sêde do SEAC-PA, alravés de boleto bancário fomecido pela prÓpria entidade ou

ainda onde este determinaÍ.

PaÍágrafo segundo: As empresas que forem cÔnstiluída após esta data, deverão proceder ao

pagaÉrento de êontribuição no mês subsequente ao de seu registro na JUCEPA

paÉgraÍo Tercoiro: Em caso de náo recolhimento da Contribuição Negocial Patronal prevista no câput da

preseite cláusula, podêrá o Sindicato Palronal recorrer à via judicial. paÍa o cumprimento de seu inleirô teor
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I Palronal prevista no caput dâ
cump rimento de seu inteiro teoÍ

Rubíca

t
E

DtRErro DE OPOSIÇÃO AO DESCONTO DE CONTRIBUIÇÕES SINDI

cúusuLA oUADRAGÉsrMA sÉTrMA - otRElro DE oPoslçÃo

S

Ficâ assegurado aos lrabalhadores, exclusivamente aos não sócios do Sindicato Profissional, o dire e

oposição ao desconto da ContribuiÉo para o Custeio da Atividade Sindical que poderá ser exercido nâs
seguintes condiçôes:

a) - Após o registro da Convenção Coletiva de Trabalho pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) o
Sindicato Profissional promovêrá ampla divulgaçáo do instrumento coletivo. alravés de boletim informativo
a ser distribuído na Categoriai

b) - Após a divulgação do boletim, os interessados em exêrcer o direito de oposição deverão protocolar,
encaminhar carta, escrita de próprio punho, manifestando o direito individual ao Sindicato ProÍissional ou
através dos e-mails: sinelpa_@hotmail.com, sinelpasantarem@outlook.com e
sinelpacastanhal@hotmail.com ou ainda via whatsApp para o númêro (91) 9.9924-2994 -SINELPA SEDE

BELEM, (93) 9.9'186-4540 -SINELPA SUBSEDE SANTAREM e (91)9.O0OO-OOOO-SINELPA SUBSEDE
CASTANHAL, (exceção fêita aos analfabetos que poderão servir-se de teÍceiro para apresentar
manifestação). A caía poderá ser entregue diretamenlê no sindicato proÍissional ou postada via correro.

c) - No momento da entrega da cartâ de oposiçáo (ou do recebimento por coÍreio) o Sindicato signatário
veriÍcará a efetividade do recolhimento aos cofres do Sindicato do Desconto efetuado na folha do
trabalhador (a). CompÍovado o recolhimento o Sindicato providenciará a imediata restituição do valor
descontado da íolha de pagamento do trabalhador (a)

d) - Após os necessários registros em banco de dados (instituído para o controle dos trâbalhadorês
contÍibuintes) o Sindicato laboral enviará à empresa com a qual o trabalhador mantém vinculo contratual
mensagêm formal comunicando que contribuiçôes futuras não devem ser descontadas do específico (a)
trabalhador (a). Na hipótese do envio da cartâ ser feito por postagem o trabalhador deve informar seu
nome completo. CPF. o Banco, âgência, conta e operação (quando for o caso) para que a restituiÇão
possa ser realizâda ou, de outra foÍma. informar contato parâ que se.ia o trabalhador inÍormado da
disponibilização da restituiçáo da contribuição. A empresa suspenderá o desconto da contribuiçáo após o
recebimento da comunicação emitida pelo Sindicato Profissional.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAçÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIÍUIA oITAvA . coNVÊNIoS /PLANo DE sAÚDE E coNVÊNIos MEDICoS E
oDoNTOLOG|COS

A partir da vigência da CCT de 2018. as empresa que desejarem aderir ao PLANO DESAúDEE
CONVENIOS MÉDICOS E ODONTOLÓGlCOS, em atendimênto a contratos comerciais com lomadores
de sêrviços que exijam a concessáo dessa espécie de benefício, será oferlado o plano de saúde e
convenio Médicos, preÍerencialmente com operadora de plano de saúde conveniada ao sEAC-PA. na
SEgMENIAçãO MiNiMA. AMBULATORIAL + HOSPITALAR, SEM OBSTETRíCIA. EM ACOMOdAçãO
ENFERMARIA, de modo a peÍmitir que os trabalhadores em atividade, exceto os já aposentadbs que náo 
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estejam em atividade junto às Empresas representadas pelo SEAC-PA, possam' median

voluntária e expÍessa, usufÍuir dos serviços de saúde ofertas.
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b) Ex lusivamente pelo SEAC/PA no aso de
SINELPA no prazo onven ionado ou falta de
re urso.

Pá el9

on lusão favorável por esse e ausên ia de manifestaçáo do
onsenso entre os Sindi êtos Convenentes no julgamento do

Parág rafo Primeiro: O PLANO DE SAÚDE ontÍatado será. paía o ano de 20'18 de a ordo o

êm Termo aditivo a este instrumento. sendo que, para os novos ontratos omer iais om toma ores de

serviços que exijam assistên ia à SaÚde. a parti ipação no subsidio do seu usteio será na razáo de 50%

( inquenta por ento para o empÍegador e 50% ( inquenta por ento) para o empregado, valor este quê

será des ontado em Íolha de pagamento, mediante autorazaÉo pÍévia e por es rito do emPregado,

sendo que a taxa de adesáo seÍá usteada inleg ralmentepelo empÍegado

PaÍágÍafo §egundo: Na Íestrita hipótese de Serem os ustos repassados ao tomador de Serviços nos

ontãtos anteiiores a 2018, as empresas poderáo adêrir ao Plano de sâúde e Convenio Médi os, nos

limites de usteio pÍevisto no Parágrafo Segundo ou em ondição mais benéfi a ao empregado.

Parágrafo Íerceiro: Se o trabalhador íor aÍastado de suas Íunçóes, passando a re eber benefí iO do

INSS, ex eto em aso de a idente do tÍabalho, a empresa estará isenta do pagamento da paÍte quê lhe

abe, do plano de assistên ia saúde, podendo o trabalhador optar pelo pagamento integral. A empresa
tambêm estará desobrigada do pagamento da parte que lhe abe, do plano de assistên ia saúde, no

âso de aposentadoria do trabalhador, por qualquer ausa ou ir unstân iâ

CúUSULA QUADRAGÉSIMA NoNA - REMESSA OE COMPROVANTE OE PAGAMENTO DO FGTS,
PREVIDÊNCIA E SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA QUINQUAGÉsIi,A - cERTIDÃo DE REGULARIDADE SINoIcAL - cERSIN

Para efeito deste instrumento e de omprovâçáo junto a ter eiros, in lusive peranle a Justiça do
Trabalho, SupeÍintendên ia Regional do Trabalho, tomadores de serviços e órgãos li itantes. por força
desta Convençáo Coletiva e em atendimento ao disposto no Art. 607, da CLT. as empresas para
parti iparem em li itaçóes promovidas por óÍgãos da administração públi a, direta. indireta ou para serem
ontratadas por entes privados deverão apresentar Certidão de Regularidade Sindi al - CERSIN, ujo

prazo de validade seÍá de 90 (noventa) dias onse utivos.

ParágÍafo Primeiro: O requerimenlo paÍa expedição de Certidáo de Regularidade Sindi al - CERSIN.
será ên aminhado ao SEAC/PA, em Íormulário próprio. em 02 vias. onforme o modelo do Anexo ll,
en ontrado também no site'í"w, sea,_Ua-- ,r,r r-., ou na se retâria da entidade. assinado pelo
Íepresentante legal da empresa e a ompanhado de ópia dos do umentos ali íele ionados, todas
rubri adas pelo Íequerentê, e os respe tivos originais, para oníeÍên ia e devolução imediata no ato do
prolo olo.

Parágrafo Segundo: DA EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO] A Certidão de Regutaridade Sindi at - CERS|N,
das empÍesas da ategoria e onômi a será firmada; Outras dasposiçôes sobre relação.

a) Pelos SEAC/PA e SINELPA

u

As empresas Íemeterão aos tÍabalhadores, na formâ do Art. 611-A, da CLT. e aos Sindi atos Profissional
e Paaonal, atê o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da prestação dos serviços. por e-mail ou por meio
físi o, ópia da GFIP - Guia de Re olhimenlo do FGTS e do pagâmento dos valores indi ados nas
lnformações à Previdên iâ So ial (Resolução no 321, de 31.08.99, do Conselho Curador do FGTS), ópia
do omprovante de seguro previsto na Clausula 18" da CCT em vigor devidamente quitada e relaçáo
ontendo o nome do trabalhador e o valor re olhido.

PaÉgrafo Único: Fi am desobrigadas do umprimento das obrigações previstas no Caput desta
Cláusula as empresas dêtentora da Certidâo de Regu,aridade Sindi al "CERSIN", onforme previsto nesla

NoÍma Coleliva.



Mediador - Extrato Convcnção Coletiva Página 24 de 29
1\,(.')()

l/'
Parágrafo Terceirc: são documentos necessários para Emissão de certidão de Regularidade sindicâl -
cER§lN: 1) Contrato §ocial e as alteraçóes devidamente registrâdas: 2) Certidáo de Regularidade INSS

" 
FCTS; á; c"ttiaao Negativa de Débito Trabalhista- CNDT: 4) Comprovante de pagamento das

"ontriuulçoes 
Patronais: 

-Assistencial Patronal, conÍederativa e Negocial todas prevista na rtÊaEa

coletiva àe trabalho em vigor.; 5) CompÍovantes de pagamenlo do seguro de vida em grupo com apoio

funeÍal ê familiar referentei aos três úitimos meses vencidos. 6) Guia de Recolhimento da Conkibuição

Negocial Laboral; 7) Comprovante de pagamento da taxa de serviços, para expedição da CERSIN S)

CAêED - Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (mês anterior)'

ParágraÍo Segundo: sáo documentos necessários para Emissáo de ceÍlidáo de Rêgularidade sindical -
CERSIN: 1) Cãntrato social e as âlteraçóes devidamente registradas: 2) Certidão de Regularidade INSS

e FGTS: 2) Certidão Negativa dê Débito Trabalhista- CNDT; 4) Comprovante de pâgamento das

contribuiçÕes Patronais: Assistencial PatÍonal, Confederativa e Negocialtodas prevista na norma

coletiva áe trabalho em vigor.; 5) Comprovantes de pagamento do seguro de vida em grupo com apoio

funeral e familiar referentês aos três últimos meses vencidos, 6) Guia de Recolhimento da Contribuição

Negocial LaboÍal; 7) comprovante de pagamento da taxa de serviços. para expedição da cERSlN. 8)

CAGEO - Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (mês anterior).

Outras dasposições sobre representação e organizaçáo

cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRITIEIRA - COMISSÃO DE FISCALIZAÇÂO DA CONVENÇÃO _ CFC

Em vinude do interesse de garantir o Íiel cumprimento da legislaçâo trabalhista e previdenciária e deste
documento junto à opiniáo pública, aos tomadores de serviços e às autoridades públicas e privadas de
todas as esferas, especaalmente as responsáveis pela preseÍvaçáo da regularidade das relações
trabalhistas e previdenciárias. não só pela submissáo à obÍigatoriedade legal. mas, também, paÍa elidiÍ de
vez com o estigma dê mau empÍegador e mau contribuinte que o selor ainda alimenta no seio da
sociedade, as partes acordam pela manutenção da autoÍiscalização do selor. nos termos dispostos neste
Regulamento.

Cláusula PrimeiÍa: Fica constituída uma comissão formada por dois membros indicados por cadâ
Sindicato convenente, sendo 01 (um) titulâr e 01 (um) suplente, para deÍinir, planejar, executar, controlar e
rêsolver todos os assuntos pertinentes à matéria, de acordo com os principios estampados nesta
Convençáo Colêtiva. sendo as deliberações tomadas pelo voto da maioria de seus membros titulares.
que se reuniráo. no mínrmo. uma vez por mês:

Cláusula Segunda: Cabe à Comissão de auto constatação, essencialmente, a apuraçáo de Íatos que
desabonem ou possam vir a desabonar o setor. no que se refere ao cumprimenlo da Legislação
Trabalhista, Previdencaária e Fundiária. das normas específicas do setor e das convenções e acordos
Íirmados entre as partes. pelas empresâs. pelos profissionais da categoria e pelos contratantes dos
serviços, sejam elês de direito público ou privado

Cláusula Tercgira: compete à Comissâo de Auto Constatação: Receber denúncia; realizar buscasi visitar
as empresas e os locais de execuçáo dos serviços; requerer informaçóes e documentos nos prazos em
que estabelecer em cada caso; ter acesso aos documenlos inerentes ao objeto desta cláusula: consultar
órgáos e valer-se de outros meios legais para obtençáo de dados que possam ser de interesse de
eventual análise de seus membros; formalizar o resultâdo de seu trabalho. de modo que seja decidido em
coniunlo as providências a seÍem tomadas. entre elas. mas sem se restringir. a ap|caçáo de multâs com
bâse neste documento e a denúncia às autoridades constituidas pertinêntes às matéries.

Cláusula Quarta: Obriga-se o Sindicato que tenha conhecimento de irregularidâdê ou fato que possâ ser
caracterizado como objeto de apuÍaçáo, nos termos desta Cláusula, a notificar o outro. no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis, contado da data de conhecimento, sob pena de multa estipulada em RS 'l.000,00
(hum mil reais) em Íavor da entidade náo notiÍicada. independentemente de toda e qualquer providência
que venha a tomar, penalidade esta que, no mesmo prazo, deverá ser igualmente cientificada.

DrsPosrÇÕES GERATS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA QUINQUAGÉsI IA SEGUNDA - NEGocIAçÃo/AcoRDo §
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Para firmar Acordos Coletivos de Trabalho aS empresas devem comprovar estar quites com suas

obrigaç ões sindicais através de obtenção da Certidão de Regularidade Sindical CERSIN. Os

empreg ados de uma ou mais empresas que decidirem celebrar Acordo coletivo de Trabalho com as

respectivas empresas daráo ciência de sua resolução, por escrito, ao Sindicato representativo da

categoria profissi onal, mediante requerimento por escrito, endereçado ao presidenle do SINELPA que terá

o prazo de 5 (cinco) dias para assumir a direção dos entendimentos entre os interessados devendo igual
procedimento ser observado pelas empresas interessadas com relaçáo ao SEAC (Art. 617 C

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA . REGRAS E PROCEDIMENTOS PARA A
COLETIVO DE TRABALHO

É condição indispensável para o atendimento dã solicitação da empresa, pelos Sindicatos Convenentes,
que a empresa seja portadora, durante todo o processo, da Certidáo de Regularidade Sindical-CERSIN, na
forma previstâ nesta Convenção Coletiva;

l- Que o edital de convocação. publicado pelo SINELPA, observe

a - Pauta: objeto da AGT é votar a proposta da empresa que Íoi definida com o SEAC/PA. na sua
integridade, não podendo ser discutida outra matéria estranha à pauta;

b - Dias e Horários, em primeira e segunda convocaçáo. devendo ser observado um intervalo de 05
(cinco) dias entre a publicaÉo e o diâ da primeira AGT ou o prazo que a empresa e os Sindicatos
Convenentes formalmente acordarem, condição especial esta que, por ser especiai, deverá ser
consignada nas atas. A segunda AGT deverá ocorrer no dia seguinte. O horário deverá ser estabelecido
em comum acordo entre a empresa e o SINELPA visando proporcionar o comparecimenlo do maior
número possível de trabalhadores da empresa. O intervalo entre a primeira e a segunda convocaçáo
devêrá ser de, no mínimo, 30 (trinta) minutos,

c - Local de realização da AGT: A AGT deverá sêr realizâda em Belém ou nas locâlidades onde estejam
estabelêcidas Delegacias do SINELPA em que a empresa interessada esteja atuando, ou em outras
instalações indicadas pelo SINELPA, a seu critério, inclusivê podendo ocorrer nas instalaçóes da própria
empresa interessadal

d - Quórum mínimo para votação: em primeira convocação deverá comparecer e votar no mínimo 2/3 do
efetivo dê trabalhadores da empÍesa interessada, sediados na localidade. Em segunda convocação, o
quórum será reduzido a 1/3 (um terço) do mesmo efetivo;

e - Aprovação: as proposlas serão aprovâdas se obtiverem a maioria simples dos votos válidos, assim
considerado o total de 50% (cinquenta por cento, mais um do total de votos das AGTS;

f - Votaçáo: deve ser consignado no edital que as AGTS serão realizadas em escrutínio secreto,

g - Publicidade: deverá ser dada ampla publicidade, observando no mínimo uma publicaçáo em jornal de
grande circulaçáo no estado, fixaçáo do edital durante todo periodo da convocação em todas as
instalações da empresa e do SINELPA.

ll - Deveram, ainda, ser adotadas as seguintes providências preliminares.

a - Relaçáo de Empregados por Localidades: a empresa deverá fornecer ao SINELPA uma relação de
empregados de cada localidade êm que ela atue, com um campo em âberto para o controle de presença
às AGTS e com base no último dia do mês anterior ao das AGTS:

b - Lista de Presença: a empresa deverá fomecer ao SINELPA lista de presença, para cada AGT e por
localidade, com uma coluna para o empregado apor o seu nome e um espaço em branco ao lado para a
respectiva assinatura:

c - cédula de votação: a empresa deverá íomecer ao slNELpA as cédulas de votação que seráo
utilizadas nas AGT'S, em que deverá constar a data da AGT, campo para rubrica ào presidente e
secretário da AGT e ainda a opçáo do voto;
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d - TÍansportê: a empresa deverá foÍnecer vale-transporte ou ou

pêrmitir a pâÍtacipaÉo de todos seus empregados:

g.Alimentaçáo:aempresadeveráfomecerlanchepaÍaoslraba|hadoÍescujasaidadoseuturnode
trabalho náo permila que o" r".rii 

"áiiti"ç"t 
a sua alimentâçáo êm casa tendo em vista o horário de

inicio da AGT;

h.sistemadeSom:nolocaldaAGTqueestejapÍevistaapresençademaisqueS0(cinquenta)
pessoas, a empresa deverá disponibilizar sistema de somi

lV - Durante a realização da AGT deverão ser observados os seguintês itens:

a - presidente, Secretário da AcT: a Presidência da AGT será indicada pelo SINELPA. Os empregados

presentes à AGT, antes de iniciaÍ a sessáo. designaÍão. entre os participantes. o(s) Secretários e o(s)
'Fiscais 

da votaçáo e apuração do pleito, em nÚmero a ser designado pelo Presidente da AGT,

b- ConfecÉo da Ata:

bí.) Abertura: consignar a data, local horário, e se ocorreu em primeira ou em segunda convocação:

b.2) Composição da Mesa Diretora: listar o nome completo e a cargo dos componentes da mesa,

,nclusive os trabalhadorês designados na alinea "a". deste iteml

b.3) Pauta: leitura do edital e da proposta colocada em votação;

b.4) Discussáo: registro das principais questóes objetos da AGT;

b.5) Votação: registrar o total de votantes. obseÍvando a quantidade de votos válidos íavoráveis à
proposta, votos contrários, votos nulos e votos em branco:

b.6) ObseÍvaçÕes finais: consignar se houve impugnaçóes à AGT ou outras manifeslaçóes;

b.7) Apuraçáo Íinal das AGTS: exclusivamente na segunda ala referente a AGT realizada na capital do
Estado, deverá constar a totalizaçáo dos votos de cada uma das AGTS.

b.8) Finalizaçáo: a ata deverá conter a assinature do Presidenle, Secretário(s). Fiscal(is). Preposto(s)
da Empresa e dos represeniantes dos Sindicatos convenentes;

c - Arquivamento da documenlação: as cédulas de votaçáo, listas de empregados, lista de presença e as
atas das AGTS deveráo ser encaminhadas ao SINELPA paÍa arquivamento, ficando sob sua inteira
Íesponsabilidade, Sendo facultado a empresa e ao SEAC/PA obterêm cópia de todos os procedimentos
Íormais que lhes interessar.

Parágrafo Primeiro - Resta convêncionado que as partes (Empresa (s). SINELPA e SEAC/PA) podêÍão
dispensar do lncisos l, ll e lll, desta cláusula. desde que ocorram situaçóes de emergência ou de
inexequibilidade de prazos ou condiçóes especiais impeditivas. assim como nos casos de prorrogaçáo de
Acordo Coletivo de Trabalho, quando previsto

Parágrafo Segundo - Só serão reconhecidos e teráo validade, para eÍeitos legais. os Acordos Coletivos de
Trabalho que tenham observado os preceitos desta Clausula e estejam assinados pela Empresa(s)
interessada(s), SINELPA e SEAC/PA, e devidamente Registrados e AÍquivados na SRT

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA QUINOUAGÉSIMA QUARTA . coMIsSÃo DE coNcILIAÇÀo PRÉvIA, MEDIAÇÃo E
ARBITRAGEi,l

a

e

Considerando as disposiçÕes da Lei 13.467t2017, art. 611 - A. as paÍtes acordam entre si criar a
Comissão de Conciliaçáo Previa, Mediação e Arbitragem. com base nas condiçôes abaixo enunciadas.

Parágrafo Primêiro: Com base na Lei 9.958/2000 Íica criada a Comissôes de ConciliaÉo pÍévia - CCp
entre os Sindicâtos signatários para que empregadores e trabâlhadores possam celebràr acordo acerca d
parcelas e direitos de nâtureza trabalhista, sendo que. com base no paÍágrafo único do artigo 62s-E da

$
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reÍerida lei, o termo de conciliaçáo ê titulo executivo extrajudicial e tem êficácia liberatória geral. exceto

quantoàs parcelas expressamente ressalvadas.

parágrafo segundo: constitui obietivo geral da comissão de conciliaçáo Préviâ. a solução 
. 
dos conÍlitos

indivüuais deco-rrentes das relaçÕei de tãbattro. por acordo entÍe as próprias partes, com a.intermediaçáo

dos Sindicatos dos empregados e dOs empregadores. através de SeuS represenlantes conciliadOres, Sem a

intermediaçáo da Justiça do Trabalho ou qualquer outro Ór9áo público

Parágrafo Têrceiro: Fica estabelecido que o lermo de quitaçáo anual de obrigaçóes trabalhistas (art'

SO7-ã da CLT). que é uma faculdadê dos empregados e empregadores, será Íirmado na comissâo de

medaação, pelo Sindicato Laboral. com a anuência do Sindicato Patronal.

Parágrafo Quarto: o termo previsto no §3o discriminará as obrigaçóes de dat e Íazer cumpridas

mensãlmente e dele constará a quitaçáo anual dada pelo empregado. com eÍicácia liberatória das p

nele especiÍicadas.

ParágraÍo Quinto: Todos os acordos coletivos seráo Íirmados perante a presente comassão'

mediação dos Sindicatos signatários, com assinatura do Sindicato Laboral e anuência do Sindi
Patronal.

c

.yt
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Parágrafo Sexto: A presente Comissáo também funcionará como câmara de arbitragem para os
empregados enquadrados no art. 507-A da CLT. que percebam remuneÍação superior a duas vezes o

limile máximo estâbelecido para os beneficios do Regime Geral de Previdência Social e que em seus
conlÍaios de trabalho haja cláusula compÍomissória pactuada com concordáncia do empregado em
submeter seus litígios a essa Comissão, nos termos previstos na Lei 9307/96.

PaÍágÍafo Sétimo: Como não há mais contribuição compulsória prevista na legislaçâo trabalhista a
forma de organizaçáo, funcionamento e manutenÉo da Comissão prevista na presente cláusula será
definida pelos Sindicatos signatários.

PaÍágrafo Oitavo: As comissóes reÍeridas no caput desta cláusula serão constituídas em câráter
intersindicâl e serão compostas por 4 (quatro) membros indicados pelo Sindicato ProÍlssional, sendo 2
(dois) titulares e 2 (dois) suplentes, e de igual númerô e condição de mêmbros indicados pelo Sindicato
Patronal.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA . DIVERGÊNcIAS

As divergências surgidas na vigência desta convençáo podeÍão ser dirimidas pelos sindicatos
convenentes, através de termos aditivos específicos ou perante a justiça do Trabalho, sempre que não
houver acordo entÍe as partes

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - DEScUMPRIMENTo DAS oBRIGAÇÓEs TRABALHISTAs

Considerando-se que â Convençáo Coletiva de Trabalho representa direrto do empregado, nos termos do
Artigo 70, da Constituição Fedeíal e. visa a que. conjuntamente. as partes aqui convencionadas possam
agir contra irregularidades no cumprimento das obragações nela êstabelecidas e nas leis em geral, fica
estabelecido que, â qualquer tempo, o sindicato Laboral e/ou Patronal ou qualquer empresa, mânifestar-
se-ão junto aos clientes, tomadores de serviços, quando tiveÍem ciência de que âlguma empresa tenha
apresentado preço considerado inexequivel. ou seia. aquele que evidencia clara impossibilidade do
cumprimento remuneratório trabalhista e fiscal, esta açáo conjunta e/ou isolada. dependendo de cada
situação, ensejará em maniÍestação escíta junto ao cliente - tomador de serviços de asseio, conservação,
higienização e demais serviços terceirizáveis. por pârte, pÍincipalmente. do SINELPA. visando alerlá-lo
para a inêxequibilidade do preço frente às as obrigaçÕes trabalhistas e fiscais, coadunando-se, igualmente,
com o disposto no Art. 48, da Lei no. 8.666/93. 

\,
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ourRAS DISPOSIÇÔES

úUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DAS EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES NA IONAL

As microempresas (ME) e empÍesas de pequeno porte (EPP) que Íornecem serviços terceirizados de

ajente de poáaria / frscai de piso, garagista, zeladoÍ. jardineiro, auxiliar de jardineiro, auxiliar de serviços

!ãrats. aluàante Oe manutenção, aux-iliar de encarregado, encarregado de limpeza, encarregado de

iaroinagem, encarregado gerá;, bombeiro hidráulico, eletricista' ajudante geral de.manutênçáo'
iecepcionista. bem Jomo tódas as demais categorias proÍlssionais previstas na presente convençáo

coletiva de trabalho (exceto servente de limpeza) náo poderáo ser oplantes pelo regime de tributaçáo do

SiMPLES NACIONAL, tendo em visla o impedimento legal previsto pelo artigo 17, inciso xll da Lei

complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e artigos 115 e 191. § 2o da lnstruçáo Normativa 971. de

13 de novembro de 2009 da Secretaria da Receita Federal

Parágrafo Primêiro - As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem. e e
exclusivamente serviços de limpeza e conservaçâo. com a utilizaçáo do profissional servente
poderão ser optantes do SIMPLES NACIONAL em virtude da permissáo legal previstâ no ql
5-C, inciso Vl da LC í23106, entÍetanto, náo poderão fornecêr outros tipos de serviços com os
previstos no capuÍ dâ presente cláusula

Rub

úusuLA eurNeuAGÉsrMA orrAvA - EN ARcos so tAts IN TDENTES s/ o vALoR DA
REMUNERAçÃO

Visando assegurar a exequibilidade dos contratos de Prêstâção de Serviços pelas empresas contratadas
junto aos tomadoÍes, a Íim de garantir a TOTAL adimplência dos Encargos Sociais e Trabalhistas, a FGV
(FundaÉo Getúlio Vargas), atravês dos proÍessoÍes Afonso Duarte de Paiva (t) e Paulo Sidney de Melo
Cota, e adequado à atividade e aos indicativos particulares de cada Unidade Federativa, em especial, PaÍá;
procedeu estudo de encargos sociais em percentuais. que nutrem os Direitos Trabalhistas e impóem às
empresas a obrigaçáo desse passivo corÍespondente sob sua inteira e direta responsabilidade A - Os
parâmelros e as memôrias de cálculos da composiçâo de custo da planilha buscarâm-se nâ lN no 06 e no
ACÓRDÃO do TCU 121412013, do Decreto n.o 5.450/2005. na Lei ComplementaÍ n.o '123I2OOO e,
subsidiariamente, na Lei n.o 8.666/1993) e outros entendimentos de Tribunais Superiores, bêm como a
realidade efetiva de encargos sociais e trabalhistas. recolhidas pêlas empresas: Assim todas e quaisquer
contrataÉo de serviços, se.iam públicas ou privadas deveráo observar a mêtodologia e os custos minimos
legais fixados pela tabêla de encargos anexo lll que é parte integrãnte desta norma coletiva

l-Análise dos Direitos TÍabalhistas na RAIS (Relaçáo Anual de lnformaçóes Sociais) e no CAGED (Cadastro
Geral dos Admitidos e Demitidos), ambos fornecidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

ll-Complementado pelas estatisticas de acidente de trabalho e de afastamentos por motivo de saúde,
fornêcidas pelo Ministério da Previdência.

LÁUSULA QUINQUAGESIi,IA NoNA - EN ARGos So IAIS HoNoRISTA SoBRE ÍI,Ao oE oBRA -
SII{API

Face a publicação decreto no 7.983. De abril de 2013 - da píesidência da republica, e tabela de hunorista
fornecido pela caixa econômica federal (anexo lV) que faz e parte integrante da norma coletiva vigente,
dessa forma as partem sugeÍem que as empresas abrangidas por essa convençáo coleliva de trabalho
obedeçam o percentual de encargos na elaboração de proposta de preços em licitações e certames
públicos, a fim de assegurar a exequibilidade dos contratos de prestação de serviços e, com isso, a
segurança dos contratos de trabâlho, bem como adimplência aos encaÍgos sociais e trabalhistas.

ssronars

íica
o

úusulA sExAcÉstiiA - iltuLTA poR DES uMpRtiltENTo DE LAUSULA

Fica estabelecida multa de RS 30,00 (trinta reais), por empregado e por mês, pelo descumprimento de qualquer cláusula da
presente convenção Coletiva de Trâbalho, a ser aplicada a parte infÍatora e a reverter em favor da parte prejudicadn,*, 
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ela entidade sindical, empregado ou empresa. A presente cláusula atende às exrgéncras

quando de sua aplicação, deve ser respeitado o limite previsto no parágraÍo único do art'

622 da norma consolidada
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BRUNO MOREIRÂ FERREIRÂ
PRESIDENTE

SINOICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS TERCEIRIZAVEIS TRABALHO TEMPORARIO LIMPEZA E CONSERVACÀO
ÂÍTtBIENTAL DO ESTADO DO PÂRA SEAC

JOSE RIBAMAR RIBEIRO
PRESIDENÍE

SINO DOS TRAB DE EMP DE A CONS HIG LIMP E SIM DO EST PA

ANEXOS
ANEXO I . TABELA DE PISO SALARIAL

Anexo (PDFI

ANEXO II - FORMULARIO CERSIN

Anexo (PDF)

ANEXO III - ENCARGOS SOCIAIS - PARA - LIMPEZA

Anexo (PDF)

ANEXO IV - ENCARGOS SOCIAS SOBRE MÃO DE OBRA HONORISTA - SINAPI

Anexo PDF

ANEXO V - DESCRI. DE FUNÇÕES POR CARGO CON PRAGAS

Anexo (PDF)

ANEXO VI - AGE SINELPA

Anêxo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego
na lnlemet, no endereço hftp://www.mte.gov.br.
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TABELÁ DE PISO SALARIAL A PARTIR DE OI.OT.2OI8 3l.12.2018

CARC,OS
Fls

À.Dlc.
.iOTLÍRNiO

}loR l noRÀ i ;
E\TR{ I

I

ANALISTA DT, SISTEMAS SÊNIOR 10.047 1 314,92 R$ 9, tl R$ 15.6?
R$

68,51 drilf
ANAIISTA DE SISTIMAS2 (PLENO)

Rubriba
\".- -ô1

?Á, 

".r",',",
2t2,12 R$ 5-E0 R$ 29,01

R$
43,51 X",â':ôj

ANALISTA DE stsrEMAs I (JúNIôR) Rs 4.097,s2 r36.58 R$ 3,73 R$ r 8,(,3
R$

21,94 R$ 37.25

SECRETÁRIANivEL supERIoR pLENo. REcpctoNIsTÀ
NIVEL stiPERIoR BtLicuE Rs 3.49s,8s I 16.53 R$ 3.18 Il5 15.89

R$
23,84 RS 31.78

SECR;TÁRrANivEL srJpERroR JuNtoR REcEpcioNrsTA
NivEL sLrPERloR. 89,36 R$ l:.r9

R$
RS 24.37

ÊI-ÊTR]CIS']-A AFERITX)R
ELETRoTÉCNI«). rÉcNlco opERÀcroNAL E

R§ 2.s24,89 8.r, i 6 RS 1.30 R$ n.J8
R$

11,21 RS 22,95
vfl

AU0LLAR ADMINtsrRATlvo NrvEL Iv R$ 2.474,56 82,19 R$ 2.25 R$ I1.25
R$

16,87 RS 22.50

TÉCNICo EM TNFoRMÁICA R5 2.25&E3 R$ 2.05 R$ 10,27
R$

I i,.t0 R$ 20,53

SECRETÁRIA MVEL MÉDIo . AlrxILtAR
ADMNISTRANVO I E OPERADOR DE REDE Rs ?.062,12 6E,74 RS r,37 R$ 9.17

RS

14,06 RS 18,75
x

INSTRUTOR MONITOR DE TRÊÍNAMENTO. ELETRICISTA
DE ALTA IENsÃo Rs 1.883,46 67,18 R§ l,7l R$ 8.56

R$
12,84 R$ 17,12

XI AUXILTAR DE ENFERMAGF.M' st pERvlsoa srJpFrvlsoR
DE SEÇÃO DE SERVIÇOS GERÁI} OFICIAL DE
MANúrENcÀo R§ 1.871,78 62,39 R§ I.7O R$ 8.51

R$
t2.76 R$ 17,02

INSPEToR DE sT:RVIÇos. ÂJUDANTE DE PRoDUÇÀo DE
GLP E OPERADOR DE INCÍNERADOLST'PERVISOR RS 1.640,6s 5{.69 R$ 1,49 R$ 7,46

R$
l I,l9 RS'14.91

FrscAL DE LrMpEzÀ FIscAl. DE sERvrços.sEcREtÁFtA
N]VÊL MEDIO I. AIIJ{II.IAR ADMÍNISTII,ATIVO I
srrpERVrsoR DE SECRETÀRlANívEL MiDto L R$ 1.518,Os 51.93 R$ 1,47 R$ 7.35

R§
OI R$ 14.71

xtv TÉcNrco FJ,4 REFRTGERAÇÃo, úroÀoôr e euxruan
DE 

^LFERIDOR 
. ENCARREGADO DE SERVIÇOS GERAISI

trNCARRECADO DE LÍMPEZÁ ENCARREGADO DE
SERVENTE: INCÁ-RREGADO DE ESTACÍONAMENTO E
ENCARRIGADO, RS 1.s71,s9 51,39 R$ 1..1i RS 7.1.1

R§
RS 14,29

INSTALAmR.I.ELEFoNIÁ FUNcÃo RI-A.osc R5 7.547,52 51.58 R$ r,41 R$ 7.03
RS

i0.55 RS 14,07
xvt

MoNTADoR DE MóvErs,pEDREIRo ELErRrctsrÀ
cÂRprNTErRq pNToR" BoMBEIRo HrDnÁultco.
AUXLIAR DE táBoRATóRIo. ENCANADoR
AIMOXÂRIIJL TRÂTORIS1À ARIINCE E BOMBEIRO
CTVIL DIGÍTADOR R91.4S9,2s .r8.61 RS t.:t3 R$ 6.63 R§ 9.95 RS 13,27

xvÍ
TELEFONISTA, RS 1-375,01 45,87 R$ r,25 RS 6.25 RS 9.38 R§ í2,5,I

xv
ATÉNDENTE IELE.ATENDENTL AUXILIAR
ADMINISTRATIVO L DEDFJIZADOR CONIROL.ADOR DE
pR^c^s,coNTRoLADoR sANrrÁRIo AMBIENTES u.
oPLRAIXIR D!. MÂQUINAS LLVLS, R_tCbpClONlSlÀ
COZINHETRO E INSPETOR ESCOLAR. RS 1.321,8s 4.1.06 R$ 1.20 R$ 6.0t R$ 9.0t R§ 12,02

xtx JÂRDINEIRO. COLETOR DE I,IXO,uMPADOR DE CÀNAIS
E BUEIROS ORIT,INDO DE E ESCIoTOS PODN)OR DE
ÁRVoREs- cot.FÍoR DE ENTULHo oRIúNDo DE Escoro.
FRENTrsra REvrsoR De Exr[}.rroR NivEt, l. RlcARcA
DE Ex nMroR NivEL IL REsrEs rE InDRosTÁrco NIVEL
u. Rs 1.269,08 ,11,30 R$ t.r5 R$ 5,77 RS 8,65 RS 11.54

xx

R$ 1.04 R$ 5.2: R$ 7,E3

PORTEIRO. ASCENSORISTÀ MÀ{OBRISTA OPERÀDOR
DF: CARGÀ fISCAI- DE SHOPPING. FISCAI. DE LOJÀ
FrscAL DE coNDoMÍNlo- FrscAr DE EvENTos, FlscAL
DE 'IERMINAL DE PASSAGEIRO. MENSAGEIRO
oRTENTADoR DE pÁTIo. c^Mclsr^ 

^GENTE 
DE

poRTARrÀ AUx. DE opER^ÇÂo I rr E xL opERADoR
MONITORATJoR DE .EeUIPAMF-}IToS Et.ETRôNIcos.
CONTROLAI»R SÂ}íITARIO AMBIENT:S I TRÂTADOR DE
ANlMArs EM ÀMBTENTES zooLóGlco. AGENTE DE
B[,IrETERrÂESToRelJrsTd rÉc. INVEN TARIo Rs 1.147,81 38,2r>

xxt

AIIXILIAR DE EI,ETRICISTA AUXILTAR TT:CNICO DÊ
RTFRIGERÁÇÃo, Àux. DÉ pRoDUÇÃo: AUx DE
ESCRITORIOT GÀRÇONI ZELÀDôR: AUXII-IÂR DE
CONTROLE DE PRÁCÁS: 

^UX. 
DL 

^LMOXARIFADO:co.-riNuo: oFFICF.-Boyr SERVENtL DE LlnpEzA
URBANA E DEMAIS PROTISSIONAIS DE LIMPIZA
URBANA:OPIRAI)OR DE ]ÍlTO CoPIÂDOltAr
CARRECADOR COPEIRq LAVÀDEIRÀ PASSÀDEIRÂ:
MERENDEIRÀ e ATIXILIAR D!: COZINH^: AGFIITE DIi
HIGIENIZAÇÁÔ. AGENTE DE LIMPEZA E DIMAIS
PRoFIssloNAI§ COMO: (SERV[.NTE. AUXILIAR DE
SERVICOS GERA]S. FAXINF,IRO,I.AVADOR DE VEICULOS. Rs 1.O57,60 li-25 It$ 0.96 RS 4.81 R$ 7-: l R$ 9,61

,6"

x t

RS 10 3

v t i
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30/11i2018 Tabela Fipe - Fundação lnstilulo de Pesquisas Econômicas - Fipe Fts
o ,o

Fundisâo líâtitúto dc
Pcrquis.s EçonôÍl!icâs

PBEç0 iltÉot() 0E uEict,t0s-c0ilstjrlA 0t cARRos t tJlrtlAtlr0s PE0utN0s - Pts[ljrsÀ 00MUM - nPr

Modelo.

Mês de referência: novembro de 2018

Código Fipe: 001277-7

MaÍca Fiat

Strada Adventure l .S/ 1 .8 LOCKER Flex CD

Zero KM a Gasolina

Autenticaçáo Trsbjd40pbp

Data da consulta sexta-feira. 30 de novembro de 2018 19.34

Preço Médio R$ 75.178.00

$

1t1

Modelo:





2Bl09/2018 Tabela Fipe - Fundação lnstituto de Pesquisas Econômicas ' Fipe

Fsodrçlo In.tituto dc
PÉrqui § Econômicâ3

PRE00 MÉDro 0E UEÍCUL0S- C0I{SULTA DE CARR0S t UTILITÂB|0S PEoUEl'l0S . PES0UISA G0MUt'l - tlPt

Modelo:

\no Modelo

de

Rubrica

FI
(Ú

c)
or)

Mês de referência setembro de 2018

Código Fipe

Marca: VW - VolksWagen

Gol 1.6 MSI Flex 'l6V 5p Aut.

Zero KM a Gasolina

AutenticâÇão 0.i1y6s8gcwp

Data da consulta se)íta-feira. 28 de setembro de 2018 20:06

Preço Medio R$ 56 097.00

0

1t1

I

loossoz-o





2Bl09/2018 Tabela Fipe - Fundaçào ln§tituto de Pesquisas Econômicas Fipe

Füadàçlo lôstitulo dc
PcsquiSrs Econômicts

PREÇ0 MÉ010 0E vEicut0s - c0t{suuÂ 0t cABR0s i lJTl!-iTAPIBS Pt0uEN0s PIS0tJlsf [0MuIl ftPl

Modelo:

Modelo

de

F o
(!

RubÍlcà
q,Y

Mês de referência setembro de 2018

Códago Fipe

Marca: VW - Volkswagen

SaveiÍo Robust 1 .6 Total Flex 8V CD

Zero KM a Gasolina

AutenticaÇão 16b4sgn2rqp

Data da consulta sêxta-feira. 28 de setembro de 201 I 19:05

Preço Medio

$

1t1

loosan-o

lns oo azz oo





30t1112018 Tabela Fipe - Fundação lnstituto de Pesquasas EconÔmicas - Fipe

o

Fuodrçto Iôrtituro dc
PcEquisls Econômic13

PBEOO MÉI)IO DE UEíCULOS- COI{SULTA DE CARROS T UIII.IIÂRI()S PEOIJENOS . PTSOIIISA COMUM . IIPI

Modelo:

Fls

de

{,
o

oRubÍica

Mês dê reÍerência novembro de 2018

Código Fipe: 00í 352-8

Marca Fiat

Doblo ESSENCE LI Flex 16V 5p

Zero KM a Gasolina

Autenticação

Data da consulta sexta-feira. 30 de novembro de 2018 19131

PreÇo Médio R$ 83.022,00

$

1i1

Modelo:

lcbqrcT3Tgqkp





de
30/11/2018 Tabela FiDe - FundaÇão lnstitulo de Pesquisas Econômicas - Fape

Fund ãó lnstitüto dc
?cÉquistr Econômicas

PBEEO MÉÍlIÍl OE UEíCULOS. COilSULTA DE CABBOS T UIILIIABIOS PTI)UENBS 
. PISBUISA COMUM 

. IIPI

Modelo

Modelo

{D

Fls.

Rubrica

o

lvlês de referência novembro de 201 I
001413-3Código Fipê

Marca

Fiorino Furgão EVO 1.4 Flex 8V 2p

Zero KM a Gasolina

Autenticação 0gw.ixh4wydp

Data da consulta sexta-Íeira, 30 de novembro de 2018 19.29

Preço Medio R$ 58.129,00

1t1

lrirt





de
30/11/2018 https://píeco anp gov br/include/Resúmo-Por Municipio-Posto asp I U

FI o
(o

). !J

Sr-p
R

rCSA

Você está em »

Auto Posto Vale Rua 13. Sin Qd
\, Verde Ltda 5l I .06,'16

Síntese dos Preços PraÍicados - PARAI-IAPEBAS

Resuntaf 16Plqs*§Stl$&oo'. Posros serr âplÊ§§[tÍ!LN.s!a-Et]§i.Lk-e!!upB
Período : De l8/ll/2018 a 24llll20l8 

oloos muxrcipr«r

razâo sociâl endereço bairro bandeira pneço preço modalidadefornecedor
vendacompra de compra (b. branca)

L'ot::?iln"**uaA.773 ffi BRANCA 4.rso

Avenida Princesa
l:lto loslo . Izabel. 150 Ouadra l6l. iherrlarlc IPIRANGA .1.190
Altamrra Ltda 

Lote 0l
Auto Poslo
ôi,i.o. i"rai. lltlid' 1:9u'dt r'.,',,',, IpTRANG,\ .r.ree
Lrda._Me ut - Lote.,:/.5 n

Rua Amisterdan-
l:lto loslo . 02104 ouadra0t-c \jrta Ricir IPIRANGA {.200
Altamrra Ltda 

Lote oi e o4
PI,'IROBRAS

DISTRIBUIDORA .I.269

S.A.
PETROI]RAS

DISTRIBIJIDORA 4.289
S.A,

data
coleta

8l0tl

( i(l,idc
\or ri

tl ril0r8

ll fl '10 r8

ll I t,20 t8

tt Ill0lft

ll It'20t8

Posto Rua e Quadra .{2
Parauapebas Ltdalotes 25 A 29. S,n

Posto Saldanha Avenida F. Sin
& Camargo Ltda Quadra 56 Lotes 0l
-Epp A05

Lima & Pinheiro Avenida I-iberdade.
Lrda 96

[.(|tealllcnt()
Ucim Rio li

IPIRANCA .I.289

PETROBRAS
Rio \:r'rde DISTRIBUIDORA 4,i30

S.A.
ExpoÍtar

( i.ladc
\rrr.r 22 rl'20r8

PREÇO VENDA

MEDIA 1.210

DESVIO PADRÃO 0.06]

VALOR MINIMO .I.I50

i\
(ü

https://preco.anp gov.br/include/Resumo_Por_Municipio Posto asp 1t2

(

12'rr,'20t8





L30n1t201a https://preco anp gov br/include/Resumo_Por-Munrcipro-Posto.asp Fls

VALOR MAXIMO .I.]30

Dâta de Emissão : 30i I l/2018

Site melhor visualizado com o Microsoft lntemet Explorer

Em caso de dúvidas na utilização do sistema. entre em conlato com o

('.ntm de Relâçõ.s .om o ConsúmidoÍ dr A\P - l'eletone 0Í100 - 970 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página- mediante rnençào obrigatória da fonte
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível.

ANP - Agência Nacional do Petróleo. Gás NaluÍal e Biocombustiveis

lliqsc-1cui@

Í!

,ü

hltps://preco.anp.gov.br/inctude/Resumo_po._Municipio_posto.asp
?t2





30t1112018 htlpsJ/pÍeco.anp.gov bÍ/include/Resumo-Por,Munrcrpio,Poslo.asp de

Fls
owà

#",P
a

forncccdor
(b.

hrâncâ )

.C§A

Você está em »

Síntese dos Preços Praticados - PARAUAPEBAS

Reru$alao&Foli#p&§0'uoot
. Postos senr aÊrg5so[1l\blal§.lLlg-llrlprt

Período : De 18/11/2018 a 21lll 12018
DADOS MIINICIPIO

razão social endercço bairro bandeira pre(o preço modalidarlc
\ enda comprâ de compra

data
coletâ

Auto Posto
Altarnira Ltda

Lima & Pinheiro Avenida Liberdade.
Ltda 96

Avenida Princesa
lzabel. 150 QuadralS Lihcrdadc
Lote 0l

Rua Amisterdan.
02i04 Quadra0l-c Vila ttica
Lote 02 e 04
Rua Padre Josimo. Sn

Quadrali0 Lote 2i2- [)a l'uz
a 2i2-b

( ida(le
\or a

IPIR,\NG,A ].980

PE'I'RoBRAS
I(io \c'r'de DISTRIBtIIDORA'1.980

s.A.

tt IIt0t8

2l U 2018

2l ||20t8

ll lt l0 t8

2t r|2018

tl 20l8

12 ll 10 18

2t,rr20r8

Aüto Posto
Altamira Ltda

Auto Posto
Altamira Ltda

Auto Posto
Horas Ltda. -
Epp.
Auto Posto
Cidade Jardim
I-tda. - Me
Posto
Parauapebas
Ltda
Posto Saldanha
& Camargo Ltda
- Epp

Aulo Posto Vale Rua li, Sin Qd.
verde Ltda 511.06 16

tPtRÂN(iA 1.980

IPIRANGA 4.980

PETROBRAS
Dts't'Rtut ilDoRA .1.q89

S.A.

PETROBRAS
DISTRIBLIIT)ORA 4.999

s.^.

IPIR^N(;^ ,1.99e

Rua A- 77i BRANCA 4.9S0

Avenida H - Quadra
0l - Lote 27. S n

Cenlro IPIRÁNCA 4.990

( itlade
Nora

('idadc
Nor a

Rua e Quadra .12

Lotes 25 A 29- Sln

Avenida F. Sin
Quadra 56 Lotes 0l A
05

Lotearnento
llcira ll io Ii 80')

PREÇO VEN DA

]\{EDIA -1.98 7
ü

t2
https://preco.anp.gov-br/inctude,f Resumo_por_Municipio_posto.asp

Exporlar





30r11t2018 hllps://preco anp gov.br/lnclude/Resumo-Por,Municipio Posto asp

DESVIO PADRÃO O.OO8 FI

VALOR MINIMO .T.980

VALOR MÁXtMO 4.999

Dâtâ de Emissâo : .10/l l/2018

Site melhor visualizado com o Microsoft Intemet Explorer

Em caso de dúvidas na utilização do sistema. entre em contalo com o

Centm dc Rohções com o Consumidor dr .\\P - Telefone 0llfil - 970 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesla página. mediante rnenção obrigatória da fonte
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível.

v ANP - Agência Nacional do Petróleo. Gás Natural e Biocombusliveis

oúlf_Àqui prrâ acessàr x séric h
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https://preco anp.gov.brÍnctude/Resumo_poí_[4unicipjo-poslo.asp
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Relatório de cotacão para obtencão de precos médios em orocedimento de
licitação coriforme Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores

DeDartamento de compras

:a(r -T.] IÂ L

1t72

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARA

MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Relatório de Cotação: ITENS LIMPEZA URBANA

t.





àIde

Fls Llt

QUANIIDÂDE

c0

Rubíica !& OTAL

Rs257 978,02

,lô

Detalhar.rrento dos Itens

d_

$

IÍEM

17) PtC(UP

Vaio!'Global

2172





oe

FI

Quantidâde

I r.rndaiie

Des c riçã o

Píeço (outíos Entês Públicos) 1: Menor Preço

Óígáor ' '
,"i

Objeto

t:) . I

0escnqào: PN EL-l

CNPJ RAZÃO SOCIAL DC FOBNECEDOB

observação

Dâta:

Modalidâde:

S RP;

ldenlificaçáo:

Lote/ltem:

Ata:

Adiudicâção:

HomologâÇão:

Fonle:

Quentidâd€:

UF:

Rsi.269.90

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs1.269,90

Fabricântê:
Desc 

'ç 
áo

Endeíeço

Marca: ": _.

Fâbrican!e:
Descíiçãoi

Endereço:

Marcâ: ,

FabÍicânte:

Enderêço:

MaÍcâ:
Fabricântêl
Descrrçãor

EndereÇo

Marcar .',:-: , ::.r.

Fâbricentê:
Descrição:: .. i

EndereÇo

3t72

,à

liêm 1r PNEU CAMINHAO





CNPJ

ÊndeÍeço:

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VÂLÔR DA PROPOSÍA FINAL

deMárcâ _ ' :

Fâbricante:'
Desôíçào: .

Li-a
S

Rub

Quantidade

I iirdade

Desc. Ção

Preçr (ComprâsNel) I Mencr Preqc

ôrgão

0bjeto:

0escÍiÇáor Recaüchutâqem / Aecalâgern I l-lonlâqên\ Dnerls

CalSei 1017 0

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FOÊ NEC EL]OF

Data:

Modâlidâde:

SRP:

ldenlificação:

Lote/ttem:

Ata:

Àdjudicação:

Homologação:

Foate:

Quantidadê:

Unidâde:

UF:

ObseívaÇáo

Fs474.00

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs474,00

Fabícânte:. :

De sc.,Ç áo

Endereço:

Màrcâ:
F3bÍicanle:
D:scÍiçã:l

Estado: EndereçclC idâ de:

Fâbíicante: '
Dêscrição:

ü

Estado: Cidade' End€ÍeÇc EÍn â rl

4t72

t





Quantidode

I U!,idâde

DescÍ rÇáo

PíeÇo (CompíâsNet) 1' Menor P.êÇo

ór9ão '

Descíição: PNEU vEÍCULo ÁuTcl'icT vc

.àtMat 31291

ObservaÇão

Dãta

ModaIdgde

SRP

ldentificaçãô

Lote/ltem

Ata

Àd.iudicação

Homologação

Fonte

Quafltidrde

Unidâde

UF

Email

E.Írâ, i

8s399,85

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDCR

/,:rli r l! i.r'rir,r .i - ,,1. - .

Nome dê Cootato: Émail

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs399,85

Mârcâ: : .

Febricante
Modêloi i

Descriçào

Fabricante: '

Dêscrição

i

:

Estado: cidâde.

Estêdo: Crdade Endereço: TeleÍcnê

EndeÍeço

Marca: ..

Fabricâôte:
Mocielo:
Descrição

Êstâdo: C,dâde E n de reç.]

DescriÇãoi .

$

EndêreÇo:

5t72

Item 3: PNEU CAPINADEIRA

ç

I
t^





Marca::_.i::.i.rl.-.
Fabíicântê: .i-:a.- .

Modelo , i;i -. !.. :l

oescrição:'

CNPJ

MaÍcâ - .:, .

Fabricante: .-

Modelo. i :. .i
Descrição::_i'.

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOF

''i

PROPOSTA FINAL

l::_ llq rJ.'

Endeíeço: Eín â rl.

MáÍcai . -
Fabticât1tê' i :-- :
Modêlo:: '
Desc.ição: , .. '

EndereÇo:

Estado: Cidade: Endereço: Non]e de co4tâtc: felêíone Emâ il:

Derc cão

Ema ilTeleíone

Fabíicantê' . .

DescÍrção:

Estado: Cidade Erde.eço

Enderê9o:

M ode lo
oescrição:

Esrác,o Cidâde: €ndereço Nnmf de:o!1iâic

Emâi :

Febaicânte:;.:
Modeloi::::
Descrição::
..'. r' .1.i i

Êndêreço: Iêtefonê

6 t72

\





CNPJ âAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDOR

C idãde EndeÍeÇo

Febracante
Modelo: :

Descnçáo:

Fâbricante:
Modêlo:
Dêsc.içlío: 'i

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Emêil

Es rado

Estado Cidadê: Endêreço
-'::ii::

f,lome de Contato

"kro

d

F

ncaRub

Quantidade

Preço (Comprâsa.lêtl l: Menor P.cÇo

órg ão:

Objeto

DescriÇãor SÀCo PLÁSTtC0 L lx0

0escrrção

RAzÃo sooAL Do FoRNEcEDoR

ObservaÇão

Êmâ rl

Data

Modalidade

SRP

ldentiÍicãção

Lote/ltem

ata

Adiudicaçáo

Homologação

Fôntê

Quantidade

Unidsde

UF

s

R s 0,42

CNPJ

Febricente: :'
Modelo:' l

Descíiçãol

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R§0,42

Est Cidadê: Endêíeço

Fabricanlê
Modelo:
DescÍição:

Esr3do C idâde Endêreço Emâil

7112

4 SÂ.air)S DF LIXOS 2001 ITBOS 8s0,42





BAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALCNPJ

Febricantê.
Modelo: - '

De sc riçáo

Esrado: Cidad€: Endereço:

Quantidade 0 e sc rlçáo Cbservaqão

Deta:

Modâlidâde:

SR P:

ldentificâção:

Lote/ltem:

Ata:

Adiudicâção:

HornologaÇão:

Fonte:

Ouantidade:

Uoidade:

UF:

Preço (Con)prasNeti I Meioi Preqo

órgào

-1b jelo

Des! riçáo CESrC r lxô

CaiMa! 150374

CNPJ RAZÂO SOCIAL DO FORNECEDOR

Rs28s.00

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs285,00

0escÍiÇão

Enderego: Teiêíone Emâ il

Fabricanle,
Modelo: :.
Descriçào: _

End€reÇol Nome de Contâio

DescrÇâo

$

Emarl

8t72

8S285,00





CNPJ BAZÁO SOCIAL DO FORNECEDOF

PreÇo (ComprasNet) l: MenoÍ Preço

órq ão

Objeto

Descriçáo

tlâtMâr: 37494

CNPJ RAZÃO SOCTAL DO FOBNECEI]OF

ALOR DA PROPOSÍA FINAL
de

Estado C idsd€: Enderêço: Nome de Conlato

Desc riÇáo

,:

Emâ il:

Fls o
(ú

Quantidâde OSseÍvâção

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentifieação:

Lote/ltem:

Atâ:

Adjúdicação:

Homologação:

Fonte:

Ouanttdêde:

Unidâde:

UF:

Ernârl

Rs 1.680.00

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs',t.680.00

Fet,Íicânte

Descírçáo:

Endeíeço:

Fê brica nte:
Mo Cêlo
Descrição:

Es tado Cidade:

t

s
9 t72

FabÍ;cãntê
Modêlo
Dcsc,çào

{"

RSr.b80,00
Item 6:CONTEINER 660 L





VALOR DA PROPOSTA FINAL
CNPJ

Estâdo: Cidede:

Estado cidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Endereço: Nome de CoÔtatoi Em âal

Nomê de conlêlo

de

Fls o

Modelo: '
DescaiÇáo:

Eín a ia:Eslâdo: cidedê:

Marcâ: .'
Fâbricente:
Modelo: , '
Descíiçáo: ..

:]

Endereço: Telêfone

E ndereÇ o

Emeil:

Fab.icante:
Mod e lo:
Oescriçào:

Endeíeço:

TêleÍone: :1""

Descr,ção

Endêíêço:

Estâdo Cid a d€:

De!cíÇ ão:

Endereço

ü

De s cÍrÇão I

10t72





CNPJ

Est6do: Cldadel

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOF

Endeíeçol

Endeíêço

Emâil

VALOR DA PROPOSTA FINAL

de

Marca:
Fâb.rcante

Descriçãol

Fls
(!

Endereço.

Estado: Cidadê:

Mârce: : '

Fâbricante: -'
Modelorl
Descriçáo

Telefôie

Quantidade

I llr"la,ie

DÊs.rçã(

r!2iÍrq

ObservâÇãô

Rs3i 1,C0

Erra!,:

PreÇo (CompÍasNei) l: MenoÍ PreÇo

Ó19ã6 '.

objeto

Data:

Modalidadê:

SR P.

lde.tiÍicação:

Lotê/ttern:

Atâ:

AdjudiceÇâo:

l-lomologaçâo:

Foote.

Quanttdâde:

Unidade:

UF

Desc.ição;

CatMat:

CNPJ RAZÃO SOCIAt DO FORNECFDOR VALOB DA PROPOSTA FINAL

Rs3l1,00

Descr iç ào

Estado: Crdâde. Endêreço: Nôrnê d€ Ccntâ1o

11 172

ftem 7 CARFTNHO DE VARHTÇÀÕ 2.10 LTTBOS Rs311,00

\
u





de

0

Mârca:
Fêbricante: '
Modelor '

DescrÇáo:
,

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Emê !l

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR o
(E

Fabricanter .'

Modelo: -'
Dêscrição:

Estado: Cidade: EndeÍeço: Nome de Contaio:
:

T elefcr,€

Estâdo CÍdâde Endereqo Tel€íone

Des cÍ LÇ ão:

Esrado C 'dadê I rd. _.Ç '

Fa b.iea n te

Descir Çâo

E.: ad o C,dâdÊ :.iê'êt,'

Mêrcâ.

Modelo: l

Descflção.

Estâdo: cidâdêr EndeÍeqo: fiome de Contâto: Teler.ne Emaii

Marca:
Fabricante: .l
Modelo:
Descírçáo'

EndereÇo: Telêfone: Ê.1a il

Fabricânt€:

Descíção'

EnderêÇo Tê reío n Ê E me il.

12 I t-2

\





VALOR DA PROPOSTA FINAL
CNPJ 8AZÃO SOCIAL DO FOBNECEDCF

Êâbricânte

DeScíÇão:

€ndereÇo:

Nom€ dê Coâtâ1o

E..1a ilr
Êstado C rdâde

Fndereqo:

Emarl

Fabr;cânter
Modêloi , -
DescÍrçãol

Estâdo: Cidade. EndêÍeÇo:

Febricante.
Modelo: . :

D€scriçãol

Estâdo: cidad€: ÉndeíêÇô EÍxa il:

De sc, iÇ áo

Fab.icânle'

DescrrçÃo:

Estâdo. Cidade: EndeÍeçc Têlefore

DescriÇáo

Endêreço: Nome de ConlâÍo

Fabricante:
Modelor ,.:-
De.crição

Esiâdo: cidade: Ende.eÇo' Nome de con!âto: Teleíone Emârl

- ..:

§
13 t72





CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FOÊNECEDOP FI

Ncrne de conlâto I ele Ío ne

LOR DA PROFOSTA FINAL

Íi.Ír â il

Telêfooe

(o

Descrrçào:

Esledo: Cldader EndeíeÇo

Mârca.
Fabricante:
Molêlc:
DFsc ç áo.

EndereÇo:

Quantidade Desc r içáo

Pr€ço (Outros Entes Públcos) l: MenoÍ Preço

Descrição

CNP-' RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOF

ôbseíveção

Data:

Modalidade:

SR P:

ldentiíic€Ção:

Lolê/ltem:

Ata:

Adj!dicação:

Homologação:

Font€:

Quanlidgde:

UF:

Ês285.60

uÍgao:

objeto:

VALOB DA PROPOSTA FINAL

Rs285.60..,:,:'

Marcâ
Fabíicânte:
Descíçào:

Êsta Cidade' Endêreço: Nornê de Contato:

Marcê
Fsbaicante:
Descriçào

\

EnderêÇo

14 t72

Item 8: PNEU CARRO PEQUENO



Fls o
(o

Rubrica

Quantidadê Desc r iÇão

PreÇo (CompÍasNet) l: Menor PreÇc

ôígão: '

0 bjeto

DesÍrriÇão: CÂLÇA PFOFISSioNAL

CNPJ RAzÃo soclAL Do FoRNECEDoÂ

Obseryaçáo

Datâ:

Modal,dade:

SBPI

ldenl,íicaçào:

t.ote/ltem:

Ata:

Adiudicaçáo:

Homologaçâo:

Fonte:

0uanlidade:

Unidade:

UF:

RS37.sS

Emâ il:

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs37,99

Fabricêntê: _

Modelo:
Dê.cÍ rÇão

Estado Cídedê: € nd e,€ço T e ieíone:

Mâ.câ:
Fâbricênte:
Modelo:
De!cÍiçáo'

Estado: C idade EndeÍeço:

FabÍ ic â nte:
Modêlor
Desc,ção

Eôdêr€ço:

\

Desc., ção

15 t72

,r

Itenr 9 CALÇA



FAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDOF VALOR DA PROPOSTA FINAL
CNPJ

EndêÍêço

F6bricante: -.
Modêlo: " .' '
Dêscriçào:

EndêreÇoi

Marca
Fâbricante:

Desc'çào'

Estado: ardâde E ndereçô: Emê i!

Mâacâ.
Fêbricânte:
[1od e lo:
DescíiÇáol

Estâdo cidade Eôdeíeço Éín â ll

Email

Fabricãnte:.
Modêlo -r . -: :

0êscriçáo:

Estâdo' Cidade: EndeÍeçc

FêbÍicânte:

Descrição:

Estâdo: Cidâdê: Endêreço Éínail:

$
16172

Quântidade

:il1i13'it,

irarsr'r Çla ObservaÇâo

FIs VJ '
l!

.<u

Item '10. CAMiSA túANGA LONGA Rs33.05





a§-
Cro

oo
o

PÍêço (ComprâsNêt) 'l: Menoí Píeço

Ôrgáo: ttrtil.:--.'1 i i

Objero

DescriÇão: UNIF0RME PROFISSIONAL

Fs33,0s

Mârca: il!-r
Fâbricantel
Modelo:.
Descíição:

CN PJ

EndêÍeÇo

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

Telêíoôe

VALOR DA PÂOPOSTA FINAL

R S3 3,0s

Fabricânte

Descíção:

(\
§

17 t72

Data:

Modalidade:

SB P:

tdenÍiticação:

Lore/ltem:

Atã:

Adil,dicação:

Homoloqação:

Fonte:

Quantidadê:

Unidade:

UF:



de

9'o
c)(0

S

CNPJ

Estâdo

RAZÃO SOCIAL DO FORNEC€DOR

cidsde: EndeÍeço:
Rúbrica

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Emâill

Emâ il€stâdo: cidâdê EodeÍeço Nome de Contáto

Fâbricânle

Descírçáo

Mârcai :

Dêscriçãol

E s tado C rd ade

§

Es têdo C dadê EndêrêÇo Êm â,1

18 li2

,!7

Mârcâ::lr
Fâbricante:
Modêlo::'
Descriçáo:

.l





Modelo::'
Descrição:

Estâdô

Marca:,:.,,. '
Fabricantê: .- :,. ._
Modelo: :: . _

DescriÇão:,':i:

CNPJ âAZÃO SOCIAL DO FOANECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

E'n3,icadade: Endeíeço Ncme de Cortâto

Cida de Endereço

Fabaicante
Modêlor '

Descrição:

Eftder€Ço

\

19 t72

EmâilEstâdo:
:.'





lde

ço

E Í,a il

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Descriçáo:

CNPJ

Endereço

Estâdo: cidadê

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOP

EndeÍeço

Endereço

Fabricante
Modelo:.
Descrição:

Dêscriçáo:

Estado: cidad€

§

Êstâdo: Cidadê: Endereço Email

20 t72

MBacâ: :

Fâbricânte
Modelo:
Dêscriçáo'

ubÍica

Nome de Contetoi Teleíonei





de

CNPJ BAZÃO SOCIÂL DD ÊOBNECEDOP

F
(l

Emâii

VÀLOR DA PBOPOSÍA FINAL

Fãbricante:
Mod êlor
DescriÇão:

.:

E.tâdo: CiCãde: E.deíÊç. leleÍone

luantidadê Des c rição obseÍvaçã§

Data

Modâlidade

snP

ldêntificâçâo

Lote/ltem

Ata

Adj0dicâção

Homologaçáo

Fonte

0uântidadê

Uoidade

UF

--rl,:,-

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs16,35

Preçc (ComprasNet) l: Menor Prêço

uÍ0 âo

Objeto:

Descriçáo:

CNPJ

ACESSÓÊIOS PÂRÂ ESTUDO,'T R EINÁI,,1E I'J ]',

Bsr6.35

BAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDOB

-. - --i, 1 I :::. 
" 

. - i. :: I :. ri. i:

FâhÍicante.
Modelor
Descriçãor "

Enderêçor

DesôriÇão:

)
21 t72

Enderêso

Item 'll. PROTEÍOR SOLAR RSIÍ



de

CNPJ

Fabíicante: '

Modêlo:. .

DescÍ.çáo

EndeÍeço:

RAZÃO SOCIAL DO FO RNECEDOF VALOR DA PROÊOSTA FINAL

-l

DescÍição:

Énde reÇo:

Estâdo: cidâd€l €.dereÇol

E,râ il

Nome de Cofitêto: Telefonê

EndêreÇo:

Fabficante

oescirÇáo:

Mo dê!c r

Descr Çâol

Eí.I i

Quantidade

lLl.Idaíe

Descrição

PÍeÇo (ComprâsNet) Ir l,lenor PreÇc

órgào

0 bjetc

Descrição UONÉ

ll

ôbseíváÇão

Data:

Modâlidadei

SR P:

ldêntificação;

Lote/ltemi

Atâ:

Adiudicâção:

Homologaçáol

Fonte:

Quantidadei

Fss 80

\
22t72





unidade

UF

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDCR VALOB OA PROPOSTA FINAL

R s8.8 0

Ema rl

Fabricante: '::er'
Modêlo: L.!i t:) .-,
Deacriçáo: ::1'.'r:'i:

Or

o(§

sF

R

É)

o

FâbÍicânte;

Descrição: .'
, . 

"1i ...

Mârcâr " ,

Fâbricânte. -'
Mod € lo:
Descíiçáo: ''

Endereço

Endêíêço

EndereÇo

Descriçâo:

Fâbricenle:
Modelo: -.

Fêbricante'
Modelo:
DescÍição:

No.ne de Co nlato

Ernâii

Estado; Cidade: EndereÇo

Descrição

Endêíeço

EncleíeÇo E ír â,1

§





CNPJ

Endereço

Es râdo

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOF VALOR DA PROPOSTA FINAL

Estado: Cidade: EndereÇo

Fâbricante: :

Descíição:.!

Fâbricante
Modelo:
D€scrição:

Fabricante::

Descrição: -

Estado: crdâdê En de reço

Nome de ConlAlo

Emâil

.:i

Mârcô:
Fêbricante
Modêlo:
Descriçáo:

EndereÇc

Estado: Cidade: Endêreço

Mârca: :-,r
Fabricântei :.

Modelo: . i.'
Descrição: -

Descriçãol

\

24t12

Estâdor Cidade: EndêreÇo Noinê d€ Contâto

cb)
w



CNPJ BAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOB VALOq DA PROPOSTA FINÀL

Merce.
FebÍicarte:
Modelo: a ',

Estado: Cid âde: E ndeí ea i,-

Fabricenlel

Desc.iÇão:

ÉndereÇo:

Marca:
FabÍicânte:

Descrição:

Endereço:
:

Emâ I

Modelô:
D€scriçãor

Estâdo: Cidêde: Endereqoi Nome de ( onlâtt 4.,.i

Ema,

Mod elo:
DescÍrção'

'.

Enderêço:

Mârca: .
FâbricBnte. '
Modêlo:
0escriçáo:

Estado: Cidade: En derÉÇo.

Estedo: Cidâdê: EndeÍeç 4:

Modelô: :

1.,._..

(\

»
25t72





CNPJ

Fâbírcâô1e

Descíiçãol

de

(!

TelÊÍôíe

Emâil

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR
VALOR DA PROPOSTA FINAL

Er., âil
Estado Cid â de Endereço:

Es ta do: C idâde:

Desc,,! ão

Ên Ce.eÇc'

Mode lo:
Descflçãc 

.

Estâdc: Cidade: Endereçc l.lome ale coo!aio:

Ouântidâde Descr Çãc 0bse.vação

PÍeÇo (ComprasNet) 1: Menor Píeço

Descrição

CNPJ RAZÃO SOCIÁL DO FORNECEDOR

tvílliÁS StJ FPIS iltr! fJiE

FSg 73

órgão:

Objelo:

Data:

Modalidade:

SB Pi

ldentiÍicaçâo:

Lote/ltem:

ata:

Âd,udicaÇáoi

HomologâÇão:

Foote:

Quânlidâde:

Unidade:

UF:

VAI OR DA PROPOSTA FINÁT

Rs9,73

\
26t72

Modelo:
D.scí Çáo

IIEnl 13: MÁSCARA P/ COLETOR HOSPITALAB Rs9.73





oc

Fls C
VALOR DA PROPOSTA FINAL

CNPJ

Endereço:

Descriçáo:

RAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDOR

ÊndereÇo:

Fabricânle:
Mode!c:
De scí, çáo

Eslador cidâde: Endereço: Núme de Contato: E lnâ il:

Quantidade D.scr'çÀc

Preço (Comp.ssNet) 'l I Mênoí Preqo

uroào'

Descriç ãc LUVA SEGUÊANÇÂ

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FOBNECEDOB

Daia:

Mcdâlidadê:

SBPI

ldênlificaçâo

Lote/lleml

Atâ:

Adiudicação:

llomotogação:

Fonte:

Qúântidadel

Unidade:

UFi

Bs r q.99

\

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rst 9.99

Ma.câ
I- a brrcante

DescÍ:çáo.

Endereçoi

27t72

t.r



óec

FIS
t)

RAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDOF
(§ VALCR DA PROPOSTA FINAL

Telefone

CNPJ

Estado

o

Endeíeço

Modelo:. -:

Dêscrição:.

FàbÍicante: , :

oesc.rção: :

C id âde EndereÇo

Fâbíicanle:

Descrição:

Endeíeço

Ouantidade 0bseívâçáo

Preço (Comp.asNet) l: Menoí PreÇo

Órgão: ':: ll.'t ' 
,'

::,,! ..

obiêlo: :-,,

Des.riçãc. EQUIPAMENTo SEGURANÇA BErE

CatMat. I33132

CNPJ BAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOB VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs l7,00

Data

Modâlidadê

SBP

ldenliÍicação

Lotêlltem

Ala

AdiudicãÇáo

Homologâção

Fonte

Quãhtidâde

Unidade

UF

R § 17,00

Marcâ . -

Fsbricante; ' '
Modelci ,'. 1

Dêscriçãoi : ,

Enderêço:

§

Emall

28t72

RS17,0r



CNPJ

E ndeÍêÇo:

Fabrieânle
Modeloi
Dêscriçâo:

RAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDOR VALOB PROPCSTA FiNAL
de

ç:

Fma,l

Quântidade DescÍ!Cão

Preço (ComprasNeti 1. Menor Preço

órgão: '. r' '

obieto:

DescÍiqão: LUVA EMENDA COMPRESSÃO

obseívação

Êmârl

Oatâ

Modalidade

SRP

ldentiiicâcão

Lote/ltem

Ata

Adiudic6ção

Homologação

Fontê

Quântrdade

Unidâdê

UF

Rs3,0l

CNPJ BAZAO SOCIAL DO FORNECEDOÊ VALOB DA PROPOSIA FINAL

Bs3.0',l

Estado: Cidade: Endeíeço

Febricentê:
Modelo:. .:'
0êscíiçâo:

Febaicente
Modelo:.
DêscriÇão:

End€aeÇo:

Nome de Contato

Febricânte:..

Descaação:

\

EndeÍêço

29t72

Item 16: LUVA PIGMENTADA Rs3.0l



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDOR VALCR DA
e
T

FIS

Email

Modelo:
Descriçáo:

Fabr!cante:
MoCelo:
Descriçáol

Fabricantê

Descrição.

Êndeíeçb:

6

R
e'T

Íica

Esta do Cidâde: Ende.eço

Estâdo: cidadê: Endêrêço
I ..:

Quântidade Besc riçá o

Preço (CompíasNet) l: Menoí Preço

urq ao:

0bjeto

DescTíÇáo] LUVÀ SEGUffANÇA . VÀQUETA

ObsêrvaÇão

Dal a

Mcdalidade

SRP

ldenriíicaçâo

Lotelltem

Ata

AdiudicâÇão

Homologação

Fonle

0uantidâde

Unidade

UF

RSq,97

VALOR DA PROPOSTA FIIJAL

CatMat: 120936

CNPJ

F3bricânte '
Modelo: -

Descriçãor

i:1,!

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDON

\

Estador Cidâd€ Êídêíeço Nome de Contalo: Telêíone

30t72

Rs9.97



de

Ouanlidade DêscÍiçáo

Preço (comp.asNet) 1: Menor Píeco

Ôrgãor " ' ''

ObservâÇão

Êmâil

Rs32,48

0bjeto.

Data

Modslidade

SRP

lde.ltificâção

Lote/ltem

Atâ

Ad.iudicação

Homologâção

Fonte

0uantidade

Unidade

UF

Dêscriçãoi PROÍETOR FACIaL

catMât: 63398

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

t .Ê Col".ll BCI(I t,t FF iS I 1l-É irlrP

VÀLOR DA PÊOPOSTA FINAL

8s32.48

Fâbricânte:
Modelo:I
Dêscriçãor:

Endereço

Éstedo

Emâ il

Est a do Cid a Ce Endereçc

Fâbricante:
Modelo: "
Descrição:'

Modelo: I
0escrição:

Êma ii

C id ade ÊndeíeÇo

Âs22,18Preço (ComprasNet) l: Menor PreÇo

DescíiÇão ObseÍvação

31 t72

ItEM 
.I8:TELA 

PROTEÇÃO FACIAL
Pl,r-,..18

v
úbfica

R§22,I8Item 19r PA QUADRADA

)





6"
§rr.

\oe
)

órgáo

obj€to

CNPJ

Éslado

Enderêço

Data:

Modalidâde

S8P

ldentilicação

Lote/ltem

Ata

Adrudacaçáo

Hoínolo9âÇão

Fonte

Qsantidade

Unidadê

UF

ç-o

Descrição

CâtMat

FERRAI.{ÉNTA

150659 : : :

Marcâ: - ,

Fabricente
Modelo: "
oescaiçáo:

Desc.iqáo:

Fabricânte
Modelo:
Descriçâo:

RAZAO SOCIAL DO FOÊNECEDGR

EndereÇo

VALOR DA PROPOSTÂ FINAL

Rs22.l8

Erlâdo C ida de EndeÍeço

Nome de Contâto

Enail

E§tado: cidade

C idad e

Fâbricanle: -
Modelo: I

DescÍiçáo:. '.

Oescrição: _

\

Estado

"lo



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDOF

EídereÇc

aidade

Endereço

Nomê de Contato

VALOR DA PROPOSTA FINAL

de

FIS
ç-

â\

Estâdo C id ade

Marcâ ',:
Fabaicante: .

Modelo:' r'
DescriÇão:

Fabricêntê:
Modelo:, l

Descriçáo::

Estâdo:

Modêlo: -
Desêriçãol

Mârcâ: l

Modelo:
Descftçâo: -

Modelo:
DescriÇáol

Enderêço:

Marca: .

Fêbaicante
Modelo: f.-
DescriÇão:

EndêíêÇo:

Endêreço

(§

).

indeíêÇo

TeleíoneEstado

Quantidsde

R S6,39

ô
33t72

Preço (CorhprâsNet) l: Menoí PÍeÇo

Descfição Obser v âÇ àc

I,(,)

Ês6,39



órgáo

0bjeto

o

Descrição: CABO FERBAMÊNTA

catMât: 380535

CNPJ

oata:

Modelidade:

SBP

ldênriÍicaçâo

Lote/ltem

Ata

Adiudicação

Homologaçáo

Fonte

Quântidade

únidade

UF

,u", *ron."

VALOB DA PFOPOSÍA FINAL

8s6,39

Fâbíicânlê
Modelo::
DêscÍição:

Modelô:'
Descrição:

Marca: :
Fâbricânte
M odelc:
Descrição:

Fâbricânte
Modêlo:
Descriqão:

RAzÃo soclÂL DO FoRNECEDCR

Endereço EÍnâii

Estâdo: Cidade: EndereÇo

It

Nomê de Conlâto

Nome dê Contato

Emâ rl

Fmatl

Eslâdo C,dade EndêÍêço

€ndereÇo

Dêscrlção:

ll

!)

Endereço

34172

,â uc

F

n

Estadoi cidade



VALOR DA PROÉ,ÔSTA FINA

UE

EndeÍêço

Esrêdo

Mâica
Fabíicante :'
Modelol
DescriÇáo: : '

Fâbricante
Modêlo:
Dêscrição:

Fabíicânte:
Modêlo:
Descíição:

CNPJ

E stâdo

C idâdê Endeí€ço

BAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

TeleÍàne

C idêde EndeaeÇo

Íelefone

Eri: i

Eínârl

Maícai . . r.,:
FâbÍicante: ':'n:.,

DêscriÇão: :4.:, i" !: '.1i' r

Estado: Cidade:

Fâbricânte:
Modêlo:
Dêsc.ição:

EndereÇo Emâii

Es I âdo C idad e Enc,erê9o

0uantidâde

I lr ri.ia.]Ê

DescriÇão

P.eço (ComprasNet) l: MenoÍ Preço

Órgâo: trr,, .::irflil!l. tr 1;!ir:, r: )

B S? 4,03

Ir

u

35r72

Item 21r RASTELO



oe

Fls

Obielo:

Descíi9âo:

catMat:

VÂSS',].,q4

r5tll,1

Modalidade

Emâil

w
ldenlificação:

Lote/lteÍ!1:

Áta:

AdjudicaÇão:

Homologação:

Folte:

Quantidade:

Unídade:

CN PJ BAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDOF VALOR DA PROPOSTA FINAL

í?si1í13
0? 760 681,'000i-11
, vENCF-t)Lrll,

Fâbricânte: : :
Mod elo:
Dêscriçáo

Estâdo C rda de. lndereÇo:

Quantidade Desc r ição cJbservâcãc

9ala

ModaÍidade

ldenl'ricação

Lote/ltêm

Ata

Âdiudicação

Homo,ogaçáo

Fonte

Quântidêde

Unidade

ÜF

PreÇo (ComprasNet) I Menor Preço

órgáo ' .

O Liero

DesC I içáo ANCINHO ,Àq:INAG:TJ

CatMa' 2I 3883

RS23.07

VAIOR DA PROPOSTA FINAL

R§23,07

'')

CN PJ BAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDOR

..., ', j.] :,'' 
'. '|20.784 313,/000i -95

* vtNcEDoÍi I

Fâbricânt€:
Modeloi l
D€scriçào:

L\

$

EndereÇo Emerl

36t72

,õ

8S23.07Item 22 ANCINHO





Nome ie Contâtor TêlêÍone

VALOR DA PROPOSTA FINAL

! rê;i

Ern âil

T€leíone

de

Fls t;.o
CNPJ BAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

(o

Fâbíicanle:
Modelo:'-'
Descrição:

DescriÇáo:

€ndereço

EndeíeÇo

Endereço

Fab.icente:

Dêscarção:

Mârca: :i .:- - i r.
Fabricantê: :r ,,r ,

Modêlo:I),ir . -.

Oescrição:,1.' , 1

Fabricante:
Modelo: :

Descrição:

EndeíeÇo

Endereço

Estado: crdâde EndeÍeÇo

Estâdoi

Fabriceote:

Descriçáo: ''

Fâbricânt€:
Modelo:
Descrição: -

End€íeço

37t72

$





Quanlidade

Descrição: PÁ

Dala

Modalrdade

sÂÊ

ldentiÍicâcâo

Lote/ltem

Âtâ

ÂdiudicaÇão

Homolôgação

Fonte

Quantidâde

Unidâde

UF

ObservaçãoDescíiçáo

PreÇo (ComprasNet) 'l: Menôr Preço

Órgáo: t:::'- "

0bjeto

R§23,2 0

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Emâil

câtMât: 266875

CNPJ

nl Í,:i I 8i:lr1-:1lr'i: .i

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Endêiêço

Fabricânle
Modêloi :
Dêscriçãoi

Estâdo: cidâd e Nomê de Contâto

0 uâ ntidâdâ DesariÇãc

Prêço (ComprasNet) l: MenoÍ Preço

órgão: : 'r;:r' i ',

0bjeto

RS3r,70

DescIição: GABRÀFÂ TÉB MICA

carl,Áa1: 28479

Datâ

Modalidade

SBP

IdentificâÇão

Lotê/llem

Atâ

Adiudicaqão

Homoloqaçáo

Fonte

Quaôtidade

Unidade

UF

VALOH DA PÂOPOSTA FINAL

RS3',|.70

u.
N)

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOF

Item 23: PÁ DE BlcO
Rs23,20

Item 24:GABRAFA TERMICA 5L 8S31,70





VALOR DA PRO p

Fabricante' rêÍê'' -r!

Modêlo: at:).1
Descrição: 1 3 r:': 1. ,_ _

Endêíeço:

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOF

Nome de Contato

a,p(!
1

Fls

Estado: Cidade: EndereÇo

Mârca:
Fâbricante
Modelo:'
Dêscíiçáol

Fabricante:'. 'i

DescÍigâo: .,r"'

ÍêleÍone

Noíne de Cont6to

Nome de Conlâto

Êmeil

Emárl

E má.1

ErÍ'âil

Emâil

Enderêço

Endêrêço

Estado C idade

Endereço

EndeÍeço

Esrado: cidadê

FabÍieante: ::
Modelo: :
Desc.ição:.

Fabricante: _.: -

Modelo: ,

Descrição: .: i

Fabricanlê

Dêscrição

Modelo: .-.
Desc.ição:'.,.,.

Endêreço

ü

Fâbricante

Desc.içáo:

35t72





CNP.] RAZÁO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOgTA FINAL

Fâbncanter'.. ,

DescÍiçào.

Estador Cidâde EndêreÇo: Nome de Contâlo:

Estãdo: c idâde: E,]dêÍeço'

Mode lo:
Des içâo:

Teleíone Fmâil

!m a ll:Eslado: Cidade Efiderêço

Ê mãil

Mârcâ ..

Fabricante: ::

Descriçáo: :-

Estado crdade. Endereço Telefone Email

Fâbricanlei ,.

Modelo:
DescÍiÇão:

Estâdo cidâde: EndereÇo

Fâbricênte:
Modelol
Dês.rição:

Estãdo: Cidâde: EndereÇ ol Emarl

.1 I

M odelo:
Descíição:

Estâdo C idade:

Dêscrição: .,

Estâdo: C;dâde: Endereço:

\

Descrigáo

Nome de Contâto Email

40!72

F\S

I,v
ica



CNPJ

E stâdo

EndeíeÇo

Cidâde

Cidadê

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Enderêco:

€ndêrêço Nome de Contâto

Nome de Co.tâto

Ncinê de Contato

VALCR DÁ PROPOSTA FINAL

de

Fls $

]..

L

Fâbricante
Modêlo: '
DêscÍiçáo:

Estâdo:

o.o
cJ o

RubÍr ca

Ema il

EÍÍr a ii

Email

Email

Modelo:
Descrição:

Endereço:

Fabricaote: '' '

Modêlo: -!
DescÍiqâo: ', '.,

E stado Cid.de Endeíeço

Estâdoi cidade: EndeÍêço

Fabri.ênte
M ode loi
Descrição:

Modelo: . "
DescriÇãoi .' .

Modelo:
Desc.ição

Modelo:
Dêsc.ição:

Es!âdo: cidâdê EndeÍêço

Endêreço
- i .,'

Emâi!

41 t72\

I

Emê !l

Item 25 ENXADECO



oe

ç-o
(!

0uântidade

', ,trt.r,jê

Modelo: _ 
,

Descrição: . :..

Estedo: cidâde:

DêscíiÇáo

Píeço (ComPrâsNet) 'l: Mênor Preço

u rgâc:

'lhiêtô 
,

DescÍiÇáo: PECÂS / COMPCNENIES JÀRDINÀ6El'l

CalMat: I93750 : .

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

ir; ',rS rj::r,x)art lt I :.-.:
! f:fiCEi:r!ll'

FâbíicEfite: - ,: r,ri,

Modelo: r.a , r :! ,

Estedor Cidâde: Endereço Nome de Contato.

-;r, :rr ,'j:- i : : -

Fabíicenter ' _'
Modelo::,. i'
Oescrição: ..:_.

Estado' C'dêdP: Endereço

ObseavaÇâo

Dâta:

Modalidâde:

SR P:

ldentilicação:

Lotê/l1em.

Atâ:

Adrudicação:

Homologâçáo:

Fonte:

0llantidade:

Unidade:

ÚF:

Fsl T 75

VALOB DA PBOPOSTA FINAL

Fs17,75

E mâil

Eôdei€çc Teleíone

Ende.êço:

Modêlo:'
DescÍição: . . .

Estâdo cicadÊ:

Fâbricânter

Descrlçáo

Estâdo: Cidâde: EndeÍeço Emarl:

u
42t72



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR
VALOR DA PROPOSTA FINAL

de

FlsFêbricante:

Descrição::

Estâdo: Crdâdê

.il

Endereço

,tr i:.1 ,rlrl al,-, i :; '.i r: : '

Fâbricante: l

Modelo:
Descrição' ' ::

Estado: Cidade: Endereço: Em arl

[ -uântidâde DecríiÇão

0ata

Modalidâde

SRP

ldentilicação

Lote/ltem

Atâ

Ad,udicaçáo

Homologâcáo

Foole

0uântidade

Unidade

UF

ObservaÇão

Paeço (ComprasNet) 'l: Menoí Preço

órqão:

Objelo

DescÍiçâo

CatMât: I 6 f;g

FS76.09

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOIi VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs76,09

Fabaicante: :

Modelo:
DescfiÇáo:

Estedo: Cidâde: Endêreço: Ema il

Marca

Modelo
Descriçào: ,.
Endereço:

\

:.1

Eírâil

43t72

t
ubÍica

Item 26: GARFO FERBAMENTA RS76.0S



Quantidade

I Llni(1áde

C id ade

Prêço (ComprêsNet) l: MenoÍ PÍeÇo

ÓÍgão: l.lltliSti llr,l Íi1.1 ,i

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Eoílereço

CNPJ

Eatado

Fabíicante:-

Dêscrição: -

!.i1 lt.i

Estado:

Febricaote:''. ':
Modelo:::.,'^
Descriçáo: ''- -:

objeto

DescriÇão

catMât

MÂRÍE.O

23788-o

VALOB DA PROPOSTÁ FINAL

R S2 i.72

VALOR DA PROPOSÍA FINAL

Rs2l,72

ObseÍvâÇão

Er. ã il

CNPJ BAZÃO SOCIAT OO FOBNECEDOB

Fabricante

DêscÍrção:

Endereço:

C, dâdê EndêÍeço

oSF

o

Fabíicânte: '.:, -:

Descriçâo: '... .

Endêíêqo:

Data:

Modalidade:

SB P:

ldentiÍicaçáo:

Lote/ltem:

Atà:

AdjudicaÇão:

HomologaÇão:

FoÍrte:

Quântidêde:

Unidâdê:

UF'

44172

tls2t,72Item 27: N'IARTEt.O



VÁLCR DÁ PROP 6
CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FOFNECEDOB

Dêscriçáo:'

Enderêço:

§ Fls
(E

ç-o

Rubrica

it

Fabricant€: , .'-
Modelo: ':'' - " ;
Dêscrição:: ! . ::

Fâbftcânle:

Descriçáo:'

Ehdereço

Nome de Conlêto Íeleron€i Ém€ilEstado Cidâdê: EnderêÇo

Quantidade

Preço (ComprasNet) l: Menor Píeço

órgáo: " .l

Objeto: , ..:. :, | '

DescÍição: f,,IACHADO

De sc r ição

RAZÃO SOClAL DO FORNECIDOFI

0bsêÍvaçâo

F §6 2,42

Data

Modalidade

SFP

ldenliÍacâçáo

Lote/llem

Ata

AdiudicaQão

HomologaÇão

F.nte

Quantidrde

Unidade

UF

CNPJ VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs62,42

§

.:- ritr ,:,c ,r, , i,,

Fabricante:

Desc.ição:

Endereço:

45t72

RS62,42,tem 28: MACHADO



CNPJ

Endereço

BAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Nome de contalo

VALOR DA PBO

íeleíone

Fabricanle

Dêscíição:

Eí!deÍeço:

FabÍicânte
Modelo: !..
Oescriçáo:

Fabaicâote:
Modêlo:
DescriÇáo:'

Fâbaicante: '

Dêscriçáo:'

Estado: cidadê: ÊndeÍeço

-ltl

Estado Cidade: Endereço

Quêntidêde

PreÇo (ComprêsNêt) l: Meno!' P.eço

óí9ào: '.

objeto: ' ,

oescriqão: EBOXA P lNÍURA

catMal: 30848 l

Descrição

RAZÂO sOCIAL DO FOBNECEDCF

Obse.vaÇâo

Rs7.37

Datê

Modalidâde

SRP

,denlíficaçãc

Lotê/ltêm

Âta

Adjrrdicaçáo

Homologaçâo

Fonte

Quantidade

Urídade

UF

CNPJ VALOR DA PROPOSTÂ FINAL

R§7,37

\

FabÍicânte:
Uodelo: _ i
De.crição: r,l

46t72



OA PROPOSTA FINAL
CNPJ

Endereço

DêscÍiçãor

EsÍado:

End€Íeçor

RAZÃO SOCIAL DC} FOÊNECEDOR

Nome de Conlâto

Nomê dô Contato

C;d a de EndareÇc

TeleÍone:

E,rt2 ii

Fabricantê: ,:

Descr'çáo.

Eslâdo. Cidâdê: EndeÍeço.
ril

Fâbri,rante:

Desê.ição:

Mârcâ: , '
Fabricanter ''l
Modelc:
Descriçáo

Estâdo. Cidâde.
1-:l

EndereÇo

Quênttdêdê D es.riÇ áê 0bservação

ÂdJudicação

Ho.r|ologâção:

Fonlel

Quantidadei

Uôidade: ' :

ÜF: :

Preço iComprasNel) l: M€ncr Preço

órção:

Objetc:

Dês( r i\ ào P0( ÀDt irrê l,^ÀN'.Á

Datâ: .':
lvlodalidêde:

s8P
ldentificaçâo: :a '- '. _ ::]l

Lole/ltem:

Ata'i,'., r,.

H s2.078,00

Íir

r}
47t72

ROÇADEIRA R§2.078.00





(§

dê

Telêíone

a -râ

|/
o

calMar: 151031

CNPJ

FabÍicânte
Modêlo:':
Descrição:

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Cidade

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs2.078,00

or'

Modelo:
DescÍição:

EndereÇo

Estado

EndereÇo

Endêreço

Email

Fabricrnte
Modelo:'.
Dêscriçãoi

Modelo: -
Oêscriçáo:

Estado: Cidâde: Endereço

Fabricônte:
Modelo: -l

Deacflção:

\

FabÍicanlê
Modelo:
Descrição:

48 I í-2



CNPJ BAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOF

F âbÍrcâ nle:
M odêlo l

Desc.içáo:

:ndeleço:

vrqLOR 0A PROPOSTA FINAL

Ema:l:

Ema,l

Desc'(;o.

EndeÍeço.

Endereço:

Telefone:

Têlefore:

Des§'iÇào:.

Mârca
Fâbaicante:

Desc, iÇão.

EodereÇD Nomê de Coirãro Emâil

F

Q{rântidade Descrição

Prêgo (Comprâstlel) l: Menor Preço

úgào. ':

Obseívaçáo

Rs2.3 r 8,00

§
49t72

Itern 31. MOTOR DE PODA Rs2.318.00



objeto:

DescriÇáo: MAL ETÀ FERHAMFN:ÀS

de

Fls

Modâlidadê

SF P:

lde.}tiíi.?Ção:

A1à _L
Adjüdlcaçãoi

Hc.roloQaÇão. :

Fcnte: i:r'iar.!)'

ouantidade:

Unidade:

uF: ' :

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs2.318.00

ç:o

CNPJ BAZÃO SCCIÀL DO FORNECEOOB

E§tado: cideder End€rêço:

Modelo:
Descriçáor i .

No,ne de Coolslo:

Desc.íÇão:l

Email:

Em a ii:

Ende.eÇo:

FâbÍi.antel

Dês cr,çáo

Fabricânle:

DescriÇão::

End€reço:

Endereço:

Estâdo Cidadê: EndêÍeÇc:

Fêbricanler

DêscriÇáo..

'.'Nome de Contâto:

§
54t72

ica



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDOF

Nome de Contatc: Telêfone Em:tr

de

Fls 0

Nome de Contato

VALOR DA PRCPOSTÂ FINAL

Telefone

F6bricânte.
Modelo:
Descí,Ção: -

Êstâdo: cidadê Endêreçol

Modelo:

Estado: Cidâde: End e reç c

Fabricânte:
Modelo-
Descriçáor . ::

Esrado: crdâde:

't

Endereçc

,

Osantidede DescfiÇão Observação

Preço (ComprasNet) 1: Menor Preço

órgão.

objêlo ,.

Descrição. C,N f0 SEaLJRÂiiCÂ

CNPJ RAZÃO SOCIAL OA FOBI,JECEDOE

R§ t 02,s9

Data:

Modalidade:

SR P:

ldentiíicâÇão:

lote/ltêm:

Áta:

ÂdjudicâÇão

Homologâcâo

Fonte:

Quantidêdel

Unidâde:

UF:

VÁLOR DA PROPOSTA F'NAL

Rs102,99

\

Vode,o:
De"critãc

51 t72

Item 32: CINTO DE ROCADEIRA Rsr 0299





CNPJ

Estâdo: cid.dê

Fâbric6nte:

oescíição: :'

EndêÍêço:

Marcâ .'-:
Fâbricenlel

Descriçáo: ' -

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOB

Endereço: Nom' íl' cortâto

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Emâil:

Estado

Eoderego

C id ade Endereço

Febricánte: -

Descriçáo: '.

Quantidâde Desc.ição ObservaÇáo

Preço (ComprasNêr) I Menor PÍeço

órgão: '

R §63,01

Datâ

Modalidade

SRP

ldenliíicaçâo

Lote/ltem

Ata

Adjudicaç6o

HomoíogâÇáo

Fonte

Quantidade

úridade

UF

Objetol

DescriÇáo: PEÇÀ / C0MPONENTE BOÇADEIRA -

CatMat:356080

CNPJ BAZÂO SOCIAL DO FORNEC'DOB VALOR DA PROPOSTA FINAL

R§63,0t

Fêbtacanle:.i i

Descrição:-.i.':..'

\

Ende.eço Teleíonê Ema ir

52t72

Rs63.01



CNPJ BAZÃO SOCIAL OO FOBNECEOOR VALOR DA PROPOSÍA FINAL

de

FabÍicânte:
Modelo: .

Descração:

SF ç.o
(§

EndeÍeço

EndeíeÇo

Dêscrição: .:

Nômê de Côntalo

Endeíeço Nome de Conleto

Modelo:
Descnção:

Fabricaote:
Modêlo: -
Descriçãoi

Estado

EndereÇo

Cidade Eea il

Quâhtidsde Descrisáo OhseÍvação

PreÇo (Comp'asNe1) lr \lenoÍ Preço

órgão:

0bieto:

Descriqão: TELÂ NÁILON

CâtMat: 369780 :

CI\JPJ RAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDOR

t. 
"' 

. ,.,,':.: ,i 
"

Data

Modâlidade

SRP

ldentaÍícâÇâo

Lote/ltem

Atâ

ÂdrudicaCão

Homologação

Fontel

Quantidâde:

Unidade

UF:

Ê§3,80

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs3,80

\ 53t72

J
ica



VALO DA PROPOSTA FINAL
CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDCR

Fabricânle: 'r :_ :
Modelo: i ,'- !
DêscÍição: . .

Endeíêço: Têlêíone: Em â ill

Fâbricânte:

DescÍição:

Uome de tcFlêtoEstador Cidâde: Endereço:

Fabricanlei..

oêseriÇão: . ,: :_. "
EndeÍeqo:

Estadoi cidade: Emaii

E mà,'

MoCelo: .
DescriÇáol

EndeÍeço:

Fabricante:
Modêlo: : :

Descriçáo:

Estado: CidaCe End€.eÇo.

::

Fabaicânle: .
M ode lo:
Descíição:

EndereÇo:

Febr.cante. i.:i,.,
Modelo: : .: ...

DêscÍiçáo:

Endêrêço: Telefone: :m À,1:

Descíqão:

Endereço: TelefonÊ.

lr

N
54t72





VALOR DA PROPOSÍA FINAL
CNPJ RAZÁO SOCIAL OO FORNECEDOR

FabÍicante::

Descíição: l

Endereço:

\oe e
d_

Fls o
(Ú

a ô,
o.a

QuentidBde Descrição ObseÍ;ação

P.eço (ComprasNêl) 'l: Menor Preço

órgão Dâtâ:

Modàlidade: , .

SRP

ldêôtificâção: .

Lole/item:

Ata. _j-_:.1
Adjrdicação:

H.rmcloqaÇãc:

Fanl€

0uâ rt idâ d e

Uq idâ d€

IJF

.o:Ão. 
. .

Objelo

Descr ição

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDCF VALOR DA PBOPOSTA FINAL

Rs30,75

Emâ'l

Rs30.7 5

Fâbricânte:, l.
Modelo: ::: ,r
9êscriçâo; É'!

Êsrâdo

Fabricante:

Dêscíiçào:

Fâbricante: i':
Modeloi -, i.:^:
Dêscrição: : . :

EÍldêÍêço:

Ci Ende.eÇo Nome dê Côntâ!<,

Estâ do C rdade EndeieÇo

55t72

,\,

Item 35 FACÀO
8S30.75

\



Quantidâde Descnção

EndrÍeÇo

observaq

Íeleío ne

Ês21,98
PÍeço (ComprasNet) 1: l''1êno. PreÇo

Objero:

DescriÇâo: FOICE

calvlâr: 216741

0ata

Modâlidade

SBP

ldentiÍicaÇão

Lote/lt-.m

Atâ

Adiudicaçáo

Homologáção

Forte

Quântidade

Unidade

UF

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FOâNECEDOR

, .i vtTÁt |.t1F

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R92.t,98

Emarl

í

Fabrirante: '

Descrição

Estado ci:âde

E s tado

Nômê dc côôrâto

Endereço

FâbÍicante:
Modêlo:
Descriçáo:.

Fâbriêânte: -::,. i

DescÍição:_.:i_

Fabricanle
Modelo:
DescÍição:

EÍldereço:

Dêscrição: i :-r_

Cid ed ê EndereÇo

i

Cstado: Cidôdê: Endereço Nome de Contâto

56t72

Item 36r FOICE
Fs2r,98

Flsy.l+
^-



OescÍrçáo Obser vâ Çãouantidade

R§8s.95
Prêço (CompÍãsNet) l: Menor Preço

Órgão: t ttl:t lr'Ê:r-:r':rrL' "

ob.ielo:

DescÍição: GARRAFÀ TÉRM ICÂ

CalMat: 28479

0ata

Modâlidade

SFP

,dentificação

Lolê/ltêm
Ata

ÂdiudicaÇáo

Homologação

Fcnte

Quantrdadê

LJnidâde

UF

CNPJ

Es1âdo: cidâde

-li a:r:: ,|r l

Fabrieânte:

Descriçáo:

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOB

Endcíeço

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs83,95

Emâ i1

Febricânte

Descriçáo:

Nc.Yrê d€ Conrelo Têleíono

Éndeíeço

Quâíltidade observâção

Preço (ComprasNet) l: M€noí Píeço

Órgãot ",rt'.ii'i r I ..'

BSi 5.00

.'l:

0bjeto:

Descriçáoi JOGO DE FEBRAMENTÀ

Datâ

Modalidâde

SRP

ldentiÍicaQão

Lote/ltem

AdjudícâÇão

HomologaÇão

57 t72

Item 37: CAROTE 101

Item 38:LIMA

\



Fonte

0uantidade

U!:idade

UF

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR POSTÀ FTNAL

MâÍca: . "_-. ::: .l

Fãbíicante:,.
Modêlo: ., ii
Dêscriçâo:'.. ,, Í'

Estado: cidâde EndereÇo Nome de Contato 'leleíorê Êmail

\-{r-rantidade Des c rrÇ áo

PÍeço (comprâsNêt) l: MeooÍ Preçc

orqao

Objero:

Descrição: CABBETEL

Data

Modalidade

SFP

ldentificaÇâo

Lole/llem
Atâ

Adjudicaçáo

Homologaçâo

Fonte

Qúâôtidade

Unidâde

UF

CNPJ RAZÂO SOCIAL DO FCRNECEDOR

.. .:. i !:: 'lr :- "

Nome de Contâlc

VALOR DA PROPOSTA FINAL

B§r 08,00

Marcs:-r'.r.-..
Fâbíicânte:
Modêlo: :l

Dês..ição: .:: "-

Estâdo Cidâde: EndereÇo

Endereço:

Descí'Ção:

$
Modelo:. ..

Descrição:

58 t72

rl

tl)

Rs108,00CORTEF ODE





CNPJ

Êstedoi

Endereço:

RAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDOR

EndeÍeço:

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Telêfonê: Email:
Cidede:

Descíção:

Merca: I -
Fabricantê: : I

Descrição: . : .

Nomê de ContatoEstêdo: Cidade: EndeíeÇo

Fabricante: j
Modelo: :
Descriçáo:..:":

Endereço

Rúbrica

oc
G

Fls

Quantid.dê

I l-r'rd.t.Je

0esc riçáo

Preço (ComprasNet) 1 Menoí PreÇo

órgão: ' : '.

Obieto

Descrição: PEÇA / COMPONENÍÊ ROÇADEIAA

Obserraçâo

Data

Modâladadê

SBP

ldêíltiíicâÇão

Lote/ltem

Ata

Adrudicâçáo

Homologaçáo

Fonte

Quântidadê

Unidade

UF

Fs26, r 3

CI]PJ RAZÀO SOCIAL DO FORNECEDOR

'.. ,1,.i:

VALOR DA PBOPOSTA FINAL

Rs26,l3, l !.1:r.r. :

Fêbricante::
Modelo: .. "
0escriÇão: .' .-

59t72

tem 40: LAMINA ROÇADEIRA RS26,r3

s



CNPJ

Estêdo: EndeÍeçôCidâde:

BAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDOB

Fâbírcânte

Desc'çáo

Íelêfone É

VALOR DA PROPoSTA FINAL

De.( Ilç áo

Estâdo: Cidêdel Ende.eÇo.

Endereço:

Des.llção

Estedo: C idade Endereço

Fabricânte: '

Modêlo: .'..

,

Emâit

Eslâdo: Cidade: Endeíêqo I'lome de Conlâtô: Íelefone:

Modelo r

Desctição: ''

Endereto:

DescriÇáo: i

Estado Cidâde Eodereço fJom? de Contâto: Íelefone: Email

De.c riç áo

§

:stâdo
C,d â de. Endereço'

60t72



ob
Quantidade

Mârcê :::

Dêscrição:

Estãdo Crdâde

Bs I4,99
PÍêço (ComDíâsl'le!) l: venôí Preç.

órgáo:

lbjelo:

DescÍiÇáô: PEÇÁ / C0MPCNEN iÊ tiOCA[iEl8a

( a'\{r' I14971

CNPJ BAZÃO SOCIAI, DO FORNEC EDOP.

Data:

Modâlidade:

SB P:

ldentiíicâÇão:

Lole/ltem:

Ata:

Adiudicaç8o:

HomologaÇáo:

Fonte:

Quântidade:

Unidade:

UF:

,l

,l

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs.r 4,99

€ndêreço

Eslado CrdaCe:

Descr rçáo

Fabíicânte:
Modelor:
DescÍiçào:

D€scrição

Efnail

EndereÇo: Nome de Conteto Íelefooe: Emêrl /: --

EndereÇa:

§

61 r72

[em 4l:PRAÍO GIBATÓBlO ROÇADEIRA
8s14,99



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOB DA PBOPOSTA FINAL

MNrcâ: l
Fabricânte:
Modêlo: .'*.
DescriÇ60:' 'r

CNPJ

Endereço

Quanlidade DescíiÇão

Preqo (CompÍasNet) 1: Menor Píeço

ôrgão

Observação

0biero

CNPJ

Nonre de Ccr:!alo

DâTa

MoCalidade

SRP

ldêntiÍicãÇáo

Lote/ltem

Atâ

Ad.,udicâçáo

HomologaÇáo

Fonte

Quantidâde

Unidade

UF

RSt 1,50

Ema,l

DescÍição: PEça / C0MP0NEN-IE B0ÇADEIBA

CârMât: I34970

RAZAO SOCIAL DO FORNEC'DO R VALOÊ DA PROPOSTA FINAL

R§l 1.50r_: I rJ(t i. ::

Fâbricante: -
Modelo:
Descíiçáo:

Endêíêço:

Fâbricânte:
Modêlo:
DescÍaçáo:

EndereÇo:

D€scriÇáo:.

N

Estedo: Cidâde: Endeíêço Emârl

62i72

Item 42: PORCA P/ ROÇADEIRA Rs1t,50



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VÁI,OR DA PROPOSTA FINAL

de

FI

Mârcâ:

Descíiçàol

Modêlo: :
Oêsc.içào::'

Estâdoi cidade.

Fâbricântel

Descírçâo::

a
(o

Endêreço

i!L

TeletonÊ

Endereçc

Endeí€ço Emâ il

Quantidade

PÍeço (Corn

órgão:

0bjeto

Descrição

observaçào

Data

Modalidadê

SRP

IdentiÍicaÇáo

Lote/ltem

Atâ

AdiudicaÇão

HomologaÇáo

Fonte

Quântidade

Unidade

UF

DescriÇâc

prasNet) l: Médrâ dâs Propostas lnic,ais

MA0UINÀ AGFicoLÂ DE PqEÊAR^R TEF,Pf-.ri0

CNPJ BAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALCR DA PROPOSÍÂ INICIAL

-:.1: . - 
I

\

Oes.r Ção:

.

.

631 72

ca

Item 43: CAPINADEIRA Rs58.833.33



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDOR VALOF DÀ PROPOSTA !NICIAL

:"',"."::, :- :.:.

Estâdo: Cadâde

de

FI
(o

Desc.iqâo:

TeieÍone;

Endereç.:

ca

:!

Éir_, a rl

Eana il

: n--ê i1

Môdêlo: l
Dc scr r( ào

EodeÍeio:

Fâbaicaate: :
Modelo: .: .. :'
Descrição: .

EsiaCo 3 idadê

Descí,çãoi

Estado C idêde Eôderêqô Eflâil

Modêlc:
D":( '.!ào

Estadoi C;dade

64!72

Iterr 44. CAIXA ESTACIONABIÀ 5M3 R34.250,80

N



de

Fls

observâÇão

ç.o
Ouântidâde OescÍiÇão

PreÇo (Outros Entes PÚblicos) 1: Menoí Preçs

0 rg ao:

Objeto:

Dêscíição CÁCAMBA ESÍAC 1O\ÀRlÁ

w
RubÍicao

50.00

Datâ

Moda:idâde

saP

ldentificâção

Lotelltêrn

Ata

Àdjudieâção

Homô1ogêção

Fonlê

Quastidade

UF

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOB DA PROPOSTA FINAL

Rs4.250.004q7r'000

tDon *

Estado: cidade: Endeíêço

Fabricante
Descriçàol

Mafca
Fabricantê
DescriÇáo:

Nome de contato Íelefone E'na i

EndêreÇo

Quantidade Descrição

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Mêlhoíês P.opostas Finâis

Obsewacão

Rs143 266.67

$
65172

tem 45: INCINEPADoR CAPACIDADE 0,5 TON/DIA RSr43.266.67



uÍgâo

Objeto

DescTição: BALANÇÀS DE AFERIAÇÁO E PESqGEM . EALÀI]çÁ :LEl RôNICÂ

DIGITAL

Dat a:

líoCaiiCadê:

SRP:

ldenlificaÇãô

Lote./ ll em:

Âta::t-lt--::
AdjudrcaQàc:

HomologâÇão.

Fonte:

Oeâniidâde:

UF:

CNP.I

EndereÇo

Descriçã0. . :

Fâbr;cante: ::
Descírção: l

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOB DA PãOPOSTA FINAL

Fsr37.300,00

l

Estâdo: Cidâde: EndeÍeÇo

Rs 137.500,00

8s155.000.00

\

Fsbricanle
Descíição:

66t72

ubÍica



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALÔR gB FINAL
CNPJ

EndereÇo

Mârce:
F6bÍ,cânle:
Dê§c,rçáo:

Fl5 ç-o
(D

R

Eadê.eÇo:

Fâbricante
Dêscrição: l

Endereço:

Quantidâde DescÍiqáo obseÍyaQáo

Preço (ComprâsNet) !: Menor Preço RS23,03

67t72



de

(r r!a o

Obieto

Armazenainento ' Guãrrâ ,' Conse.!âÇác ; Drst'i:'!iião lí1ercâ

doriâ - Beôs , Al,nrênto tbjelos

Dala

Modalidade

SRP

ldêí|tiÍicaQ6o

Lote/llem

Ata

Adjudicâção

Homologação

Fonte

Qsântid6de

Unidade

UF

Fls I r,t

Rubrica
wí§

Descrição:

CâtSeí:

CNPJ

EndereÇo

EndareÇo

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOF VAI ÔR DÁ PROPOSTA FINÀL

Rs23,03

DescÍiçáo:

Marcal
FabÍicante
Descriçâo:

0uantrdêde DescÍição Obseavação

PreÇo (ComprâsNet) 1: Menor Preço RS158,50

\

68/72

Item 47: PICKUP





abtêro

0esaÍi!ác: Lccaçào le yaÍcLlies 1.êve: /' pe" àdos

Data:

Modalidadê:

sq P:

ldentificôção:

Lotê/ltem:

Alâ:

AdiudicaÇão:

Homologaçáo:

FoDte:

Quantidadê:

Unidâde:

UF:

FIS

CalSer 4014

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FOR NECEOOF

Mârcâ
F ab. rc aflte:
DesariÇác:

VALOB DA PROPOSTA FINAL

Rsr 58,50

EstâCo Cidêde. E n d er€Ço Nome de Conaêlo

Estadol

Enderêço:

C idade;

ErT.â r l

Descflçáo:

EndereÇo Êma i1

Quântidâde De scrlç ã o ObseÍvaçào

Ês 125,00

\

Preço (ComprasNet) l: Menor PÍeço

69t72

,a

,J

Item 48:VE|CULO LEVE PASSEIO C./AR E 05 POBTAS





órgão

objeto

Data:

Modatidâde:

SB Pl

ldentiÍ;caÇãô

Lote/ltêm

Átã

Adiúdrcaçâo

HomoloqaÇáo

Fonte

Quantidade

Unidsde

UF

-o nu6frca

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs125,00

DescriQão: Locação de veículos'Leves / Pesados

CâtSer: 4014

RAZAO SOCIAL DO FOBNECÉDOF

Dês. riç ão:

Estedo: Cidsde Enderêço Te,eícne

Fabracanle
Descflção:

Estâdo: Cidadê: EndereÇo Llome íJê C..têtn Êmâ i,

s
70!72

,a\ oc

ns J( 'r

CNPJ





oe

F

€n a,Í

t\

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOB
(§

VALOR DA PROPOSÍA FINAL

Mâ.câ:
F âb r,cante

l"':l o'" 
.

€ndêreço:

Descriçáo

EndereçolEerâdo Crdadê

Quantidadê Des:.,Ção ObseÍvação

Preço (ComprasNet) l: tíencr preco

urgào

0bJero

0esLÍ rÇão G U INDÁST t

Câ1Mât: 5231

CNPJ

Rs4I.233,33

DâIa:

t odalidade:

SR P:

ldentificação:

Lote/ltê.Í,:

Ata:

Adjudicaçâo:

HoÍnolo9âçáo:

Fonle:

0uantidâde:

Unidade:

UF:

RÀzÂo SocÍAL Do FoRNEcEDoR

:.:. r: , i: ..

VÀLOA DA PROPOSTA FINAL

8s41.233.33

§

71 i72

Item 49: POLIGUINDASÍE STMPLFS





BAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

(E
o

a,

FEbícanle

Descíiçáo:

Fabricânte
Modêlo '

Descrição:

CNPJ

E stado C,dâde Eídêrêço

Rubric a

Íelerone

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Eslado: cid6de: Endeíeço

Email

§

72 t72
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RESUMO DOS PREçOS PRATICADOS NAS COMPOSIçÕES
(§

, (,/

rorrr - dfteoh<uruUNIDADEsaúRros
convençà§mes 1461,16RSMOTORISTA COTETOR

Convenção \-'1956,55RSMOTORISTA CAçAMBA
Convençãomes 1269,08RSCOTETOR DE LIXO

Convençãome5 1.618,05RSFISCAL/ENCARREGADO

1956,55RS ConvençãomesOPERADOR DE MÁQUINA
convençãome5 RS 1321.85OPERADOR DE ROçADEIRA

Convençãonres 1.057,60q5
sERVrçOS GERAtS

r.057,60RS Convençãome9VARREDOR

Convençãome5 RS 1618,05FISCAT DE VARRIçÃO/TIMPEZA/SERVICOS DE LIMPEZA

Convençãome5 1.057,60RSAJU DANTE

Convencãomê5 RS 9.540,00INGENHEIRO
Convençãontes RS 1.855,00ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

RS 954,00 ConvençãoSALARIO MINIMO
Convençãomes 1.057,60RSPISO SALARIAL

unidade 3,50RS MercâdoTRANSPORTE

RS 280,00 ConvençãomesCESTA BÁSICA

Convençãounidadê .1,50RSCAFE DA MANHA
Convençãounidade RS 10,00SEGURO DE VIDA

unidâde 6,00R5 ConvençâoPROG. DE QUALIF. PROTIS, E MARKEÍING. PQM

unidade 17,00RS ConvençãoVALE REFEIçÃO

ConvençãocoNTRIBUTçÃO ASSrSÍENCtAL PATRONAL unidade R5 2,50

Convençãome5 180,00RSCONVENIO MEDICO

UNIOADT VATOR FONTE - CóDIGOMÂÍERIÂIS

litro R5 4,98GASOTINA

DIESEL litro RS a,2a

PNEUS, CÂMARAS € PROTEÍORES. CAMINHÃO unidâde 7 269,90RS Cotàção Banco de Preços

unidade 474,OORS Cotação Banco de PreçoiPNEUS. RECAPAGEM

unidade 399,85RS [4ercadoPNEI]S. 
'ÂPINADFIRA Cotação Banao de PreçosSACOS DE LIXOS 2OO LITROS unidade R5 o,42

CONTEINER 240 L unadade 285,00RS Cotação Banco de Preços

.ONTFINFR 660 I unidade PS 1680,00 Cctaçâo Eanro de Preços

Cotação Banco de PreçosCARRINHO DE VARRTçÃO 240 UTROS unidade RS 311,00

PNEUS - VEICULOS unidade RS 2A5,60 Cotãção Banco de Preços

UNIDADE VA{.OR FONTE - CóDIGOUNIFORMES E EPIS

Cotação Bânco de PreçosCALÇA u nidade 37,99RS

CAMISA MANGA LONGA unidade 33,05RS Cotação Eanco de Preço5

BOÍA DE SEGURANÇA par 69,60 stNAPr - 00012893

Cotaçâo Banco de PreçosPROTETOR SOLAR FP5 60 120 G 16,35R5

CAPA DE CHUVA unidâde 18,8sRS srNAPr 00012894

BONE unidede RS 8.80 Cotãção Banco de Preços

13,05R5 slNAPt 00012892

srNAPr ,00036145BOTA P/ COLETOR HOSPITALAR 41,76RS

MÁSCARA P/ COLETOR HOSPITAI.AR Cotâção Banao de Preços

PROTEIOR AURICULAR unidade 2,11RS stNAPr - 00036142

unidade Cot.lçào 8ànco de PreçosLUVA P/ COTEÍOR HOSPIÍAI-AR 19,99R5

ócuros DE PRorEçÃo unidade 5,65RS srNAPr 00036152

AVENTAL DE SEGURANCA DE RASPA D€ COURO unidade RS 43,06

BONÉ C/ TOCA ÁRABE unidade RS 17,00 Cota(ão Banco de Precos
TUVA PIGMENTADA únidade 3.01RS Cotação Banao de Preços
TUVA DE VAQUETA unidâdê RS Cotação Banco de Preços
TELA PRorEçÃo FAcTAL unidade 32,48RS Cotacào Banco de Preços

CAPACETÊ/CARNEIRA u nidadê 14,50RS stNAPt - 00012895
ABAFADOR CONCHA unidâde RS srNAPr 00036143

FERRAMENÍAS E MATERIAIS DIVERSOS UNIDADT VAI,OR FONÍE . CóDIGO
PÁ QUADRADA 22,18R5 Cotação Banco de Preços
cABo DE PÁ RS 6,39 Cotação Banco de Preços
VAssoU RÃo RS 9,27 stNAPt lNsuMos 00038400

RS 24,03 Cotação Banco de Preços

\

VALOR

ANP

RS

únidàde

IruvA RASPA DE couRo

RASTELO unidade

RS 9,73

t sr!4Pr- ooo361sl]

unidade

unidade

unidade

lunidade

lunidade





0e

Fls Jl-- ç-o
1§

23,07nsunidadeANCINHO
cotação

23,20R5u nidâdePÁ DE BICO
31,70RSunidâdeGARRAFA TERMICA 5L

SINAPI INSUMOS.30,34RSunidadêÉNXADA COM CABO
Cotâção Banco de Preçosunidade 17,15RSENXADECO
Cotação Bânao de PÍeços76,09R5GARFO EERRAMENTA
Cot.ção Bãnco dê PreJos21,72R5unidade
Cotâção Banco de Preçosunidade 62,42RSMACHADO

SINAPI INSUMOS - 0001321M3s,90RSunidâdêCONE

unidade 5,87RSBÂLDE
Cotâção Banco de Píeçosunidade 1,37RSBROXA

srNAPr rN SU M OS - 0001 1161r,08R5quiloCAL
Cotâção Banco de Preçosunidade 2.078,00RSROçADÉrRÂ TIPO STHILL FS 220
Cotâção Banco de Pr€çosRS 2.318,00unidâdeMOTOR DE PODA
Cotação Eanco de Píeço5unidâde RS 102,99CINTO DE ROEADEIRA

Cotação Banco de PÍeçosunidade 63,01R5MCUT
Cotação Banco de Preços3,80R5metíoMOSQUITEIRO

SrNAPr tNSUMOS ' 00002711unidade 122,50R5CARRO OE MÃO
Cotação Bãnco de Pr€çosunidade RS 30,75FACAO

RS 21,98 Cotação Banco de PreçosunidadeFOICE

Cotação 8ânco de Preçosunidade RS 83.95CAROTE 1OL

15,00RS Cotação Bánco de PÍeçosunidadeLIMA
Cotação Banco de PÍeço5108,00R5FtO DT CORTE 250 MEIROS

26,t3R5 Cotação Ban(o de PreçosLAMINA ROÇADEIRA

14,99RS Cotação Banco de PreçosPRATO GIRÂTÓRIO ROÇADEI RA

Cotação Eanco de Preçosunidâdê 11,50R5PORCA P/ ROçADEIRA

UNIDADE VALOR TONÍE - CÓDIGOroutPAMEt'tT(x
R5 290.772,15 srNAPr rNsuMos- 00037758unidadeCHASSI CAMINHÃO PBI23.OOO I(G

srNAPr rNsuMoS, 00037757unidade Rs 246.773,72CHASSI CAMINHÃO PBT 16.000 KG

unidade Rs 210.427,27 SrNAPr TNSUMOS , 00037754CHASSI CAMINHÃO PBT 14.OOO I(G

unidade Rs 103.000,00 MercadoCAIXA COMPACTADORA 15 M3. IIXO DOMÉsTICO

unidade Rs 140.000,@ MercadoCAIXA COMPACTADORA 19 M3 - LIXO DOMÉSÍICO

srNAPr TNSUMOS - 00042251BASCULANTE 12 M3 unidade Rs 47.012,82

unidade Rs 80.000,00 MeÍcadoCAIXA COMPACTADORA 6 M3 - LIXO HOSPIÍALAR

unidâde R5 56.097,00 F IPEVEíCULO T€VE PASSEIO

FURGÃO FIAT FIORINO unadâde Rs 58.129,@ F IPE

PICAPE PEQUENA unidade Rs @.472.ú F IPE

unidâde R5 83.022,00 F IPEFURGAO TIPO FIAT DOBLO

PICK UP TIPO STRADA CABINÍ DUPTA unidade Rs 15.178,@ F IPE

CAPINADEIRA AUTOPROPELIDA unidede Rs 58.833.33 Cotâção Banco de Preços

CHASSI CAMINHÃO PBT 14.OOO K6 unidàde Rs 2t0.427,21 srNAPr rNsuMos , 00037754

POTIGUINOASTE SIMPLES unidade Rs 41.233,33 Cotação Eanco de Preços

CAIXÂ ESTACIONARIA 5M3 unidade RS 4.250,00 Cotaçâo Banco de Preços

tNctNtRADOR CAPACTDADÉ 0,5 ÍON/DrA unidade Rs 434.400,00 Mercado

BALANçA CAPACIDADE 30TON unidâde R5 143.266,67 Cotâçâo Banco de Preços

sERVIçOS TERCETRTZÁOOS UNIOADE vat-oR FONÍE . CÓDIGO

CAMINHÃO BASCUTANTE 6 M3IOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000

KG, CARGA ÚTlT MAXIMA 11,130 (G, POTÉNCIA T85 CV, INCI.U5IVI

CAçAMBA METÁLICA DEPRECIAçÃO + JUROS + IMPOSTOS E

SEGUROS + MANUT€NÇÃO

hoía RS 33.59
slNAPr coMPosrçÕE5 ND -

7058+7059+7060|91402

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CASINE SIMPtES, P€SO

BRUTO TOTAL 23.OOO KG, CARGA ÚIL MÁXIMA 15.935 KG

INCTUSIVE CAÇAMBA METÁTICA - DEPRECIAGO + 
'UROS 

+

IMPOSTOS E SEGUROS + MANUÍÊNÇÃO

hoía 39,93RS
StNAP| COMPOSTçÕÊS ND -

91380+91381+91382+91383

RfiROESCAVADEIRA SOERÉ RODAS COM CARREGADEIRA, TRAçÃO

4X4 POTÊNCIA LíQ. 72 Hp, CAçAMBA CARR€6. CAp. MiN. 0,79 M3,
CAçAMBA RETRO CAp. 0,18 M3, PESO OpERACTONAI MíN. 7.140
KG, PROFUNDIDAD€ ESCAVAçÃO MÁX.4,50 M, DEPRECIAÇÃO +

IUROS + MANUTENçÃo

hoía RS 33.12
stNAPr coMPosrçÕEs ND -

5735+89011+89012

PÁ cARREGADEIRA soBRE RoDAs, PoÍÊNCIA I-ÍQUIDA 128 HP,

CAPACIDADE OA CAçAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL
I1632 I(G . DI PRFCIAçÃO I 

'UROS 
+ MANUTI NçÁO

horã RS 51,94
srNAP| coMPosrçÓEs ND -

53857+89128 +89129

TRATOR DE PNEUS COM POTÉNCIA DE 122 CV, TRAçÃO 4X4, COM
CARRETA ACOPLADA . OEPRECIAçÃO + JUROS + MANUTENÇÃO

hora RS 24,53
srNAPi coMPosrçÕEs ND -

96008+96009 +96011

cotação 8afoüJe Fludoi--
Cotação Bancà(Preços -

MARTETO

srNAPr TNSUMOS - 00000010

unidâde

l-;"'d"d"

lunidade

u



o

.o27,99RS
SINAPICOM

übri
MINICARR€GAOEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE 47 HP,

CAPACIDADE NOMINAL DE OPERAçÃO DE 646 KG . DEPRECIAçÃO

+JUROs + MANUTENçÃO

hora

cotação Banco deÉ{9sdiária 23,03RSMOTO 125 CC

horâ 39,98RS TABELA DNIT, I9134
ôNrBUs
DEPRECIAçÃO + OPORTUNIDADE DE CAPITAT + IMPOSTOS E

SEGUROS + MANUTENÇÃO

RS 34,80
SINAPI COMPOSIçÔES ND.
91396+91397+91398+5763

CAMINHÃO PIPA lO.O(x) LTRUCAOO, PESO BRUÍO TOTAT 23.OOO

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISÍÀNCIA ENTRE FIXOS 4,8

M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AçO PARA

TRANSPORTE DE ÁGUA - DEPRECIAçÃO + JUROS + IMPOSÍOS E

SEGUROS } MANUTENçÃO

hora

dia RS 158,50 Cotaçâo Bânco de PreçosPICK UP

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CIPACIDAOE MÁXIMA OE CTRGA 6200

I(G, MOMENTO MÁXMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCÊ MÁXIMO

HORIzONTALg,TO M,INCTUSIVE CAMINHÃO ÍOCO PBÍ 16.000 KG,

PoTÊNctA DE 189 cv, DEpREcTAç,Ão + JURos + tMPosTos E

SEGUROS + MANUTENçÃO

hora 28,42R5
SrNAP| COMPOSTÇÔE5 ND -

89259+89260+89262+91466

ÍRATOR DE ESTEIRAS, POIÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7

T, COM RODA MOTRIZ ELIVADA E úMINA 3,18 M3,
DEPRECIAçÃO + JUROS + MANUÍENçÃO

hora 67,49RS
srNAPr coMPosrÇÕEs ND -

s3810+89009+89010

VEíCULO LEVE PASSEIO C/AR E 05 PORTAS dia RS 125,00 Cotação Banco de Preços
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ESÍADO DO PAú

PREFEITURA II,lUNICIPAL DE CANAÀ OOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
AVENTDA ANHAilGUERA, l{ovo HoRrzoNrE - CÂNAÂ Dos CARAJÂS - PA CEP: ô8537' 000

(§

Rubrice

u
Canaã dos Carajás - pA 16 de janeiro de 20.1g

,a\

ANEXO II. PLANILHA COM OS EQUIPAMENTOS E QUANTIDADES NECESSÁRAS
PARA EXECUçÃO OO OA.letO
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PREFÊIÍURÂ IITUHICIPAI OE CATIAÂ OOSCÂRÂJÂS

SECREÍARIÂ IIIUTIICIPAL OE O8RÂS

Àt^0 oÉoÊRÂ cc Pou caTRUct( cBToco prpÀ RETRo prcx up r|crnEiaoo rR ron *iS", -p;1;'y *oro on'sus co [ffi 2a0 c{,!fj§ côo esrfffir*r

3,00 2.00

LOIE I- OUANÍIDAOE OE ÊOUIPAIÚEN'IOS

I Coleia s Iranspoílo dê R€riduos Sôlidos Domicilarcs

2 Oporagáo do At€rÍo Exlíânt€

5 Equp.d€Var[ào Manuâl dâ V âs Pubt c6s

6 Equ po dâ Colêla o TÉ.spodo do GalhaÍ as s Ros duos Vârdês

7 EqupâdêCâpnáM€{an[ada

q tquDê do únD€rá ds Fr asL'vr€s lroÍcados s Logradouror

I Eq!'pes PsdÍlo pàí, S.M9os DN§,sos

TOÍAL 1,04 t,oa t,0tr,00 r,00 2,00 l0o 2,00

Ía
-n

B
o
a

t-@
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PREFEIÍURA MUT.IICIPAL OE CANAÀ OOS CÁRÁJÂS

SECREÍARIA Ii{UNICIPAL OE OBRÂS

OTJANTIDADE DE EQUIPAMENTOS LOTE II

j (olora e l,a.sm-e dp rocdJos so. dos dos Sea !o( d6 sàLde

, Tíálâm€nto e Deslmaçào ds Rss duos Sólldos dos SetoÇos dâ

ÍoÍÁt 1,oo l,oo

u?
(-)

cc PoLl caTnucl( cBloco cfl íutcl( REIIO âcíuP IilCItlE&AoO Itoro arirBus
coNlElllERl4o COIíTÊI{EiúO

ullo! uTno§

i.uíâ

a
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ESTAoo Do PARÁ

pREFEtTuRA MUNtctPAL DE cANAÀ oos cARAJÁs
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

AvExrDÂ ANHAIGUERÂ, Novo HoRlzoITE - CAilAÂ Dos CaRAJÀs - PA CEP: 68537' 000

ANEXO lll . PLANTLHA COM A MAO DE OBRA NECESSARTA PARA EXECUÇAO DO
OBJETO

$
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Canaã dos Carajás - PA í6 de janeiro de 2019
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lÍEm

1

2

3

4

5

6

7

iIÃO OE OBRÂ

Coleta e Transporte de Residuos Sólidos 0omiciliares

operação do Atêrro Existenle

Equipe de VaÍiçâo l\,,lanualde Vias Públicas

Equipe de Coleta ê Transporte de Galharias e Rêsiduos Verdes

Equipe de Capina l\.lecanizada

Equipe de Limpeza de Feiras Livres. i\.4ercados e LogradouÍos Públicos

Equipes Padrào parâ Serviços Diversos

TOTAL

iráo do obÍa Oporacional >>>>>>>>>>>>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

LOTE I. QUANTIDADE DE MÃO DE OBRA

ilOTORISTA

6,00

2,00

COLETOR AJUDANTE VARREDOR ROçADOR

5,00

38.00

OPERADOR

DE MÂQUINA

ENCARRE BALANCEI
GADO RO

FISCAL

4,00 2.00

200

2,00 2,00

2,00

1,00

1.00

3,00

15,00

168,00

6,00

2,00

10,00

48 00

71,0014,00 3E,00

12,00

12,00

4,00

1.00

1,00

2.00

150

0,50

100

3.00

9,005,00

@





(

MÂO DE oBRA

3 Coleta e Transporte de resíduos sólidos dos Serviços de Saude

4 Tratamento e Destinação de Residuos Solidos dos Serviços de Saúde

TOTAL

lrão da ObÍs Opêracionrl >>>>>>>>>>>>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

QUANTIDADE DE MÃO DE OBRA LOTE II

2,00 3,00

400

2,00

10,00

1,00

í,00

(

]IIOTORI§TA COLETOR AJUDANTE VARREDOR ROçADOR gimiffi ENcARREGADo BALANcETRo FrscAL

\lÍa

a

ü

q



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ OOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
AvENTDÂ AilHANGUÉRA, Novo HoRzoNTÊ - CArpá oos CÂRÂJÁS - PA CEP: 68537- 000

ANEXO tV. COMPOSTçÃO DO BDt

\

Canaã dos Carajás - pA 16 de laneiro de 2019



BDI

5.00%

0.65%

i.009á

8.65v.

lmpostos

ISS

PIS

COFINS
Subtotal

oBSERt'..t<'
Obs 0l: Poro eÍeito de cálculo do BDl..foi considerado d segtinte.Íórmalo.
BDI = «(l-D.,t)x(l -DF)x(l I l.B)) (l-T))-1. onde:

DÁ = Despesas .4dminisrratira
DF- = Despesas Financeiro
LB = Lucro Bruto
T : Tribu,os

Obs 02: lnformomos qt.e o percentual .le BDl. .lerc seguh'as o,'ienktções do TCI eÍoftulus
nos Ácórdõos 2622 2013-Pleruirio e 2 293 201 3-Plen[trio. ossim cono a Lei I 2.811 )01 3

Obs 03: .4 empresa licitante dererá in.licdt- tt.fitnte do qtal se ttili:ou poru.f(trnulo dc
cálculo do BDl.

Obs 0l: O licitante não det'erá inL'luir no L'úlculo do BDI nenhunr crcto direto. conlbrme
recomendação contido no .1cónlão n" 325 2001 do Tribunal de (-ontas dd l.iiàt)

vÍ - BONI E DESPESAS INDIRETAS . BDI

Pf,RCENTLIÂLDESCRTÇÃO

Taxr de sdministÍação
Administraçâo Central

Despesas Financeiras

Risco
(iarantia

4.00%

2.00%

1.009/o

o.7 50/o

Sut totâl 1.750À

Benefício
6.06ouo

6,060/"Subtotal
Lucro

DESCRTÇÀO PERC E\TT \I,

Somatório da Boniíicação e Despesas lndiretas - BDI 25.100/0
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A. ENCARCOS S(rcIATS
A.I INSS

A.2 SESI

A.3 SENAC
A.4 INCRA
A.5 SEBRAE
e.o snlÁnro eouceÇÃo
A.7 SEGURI CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO
A.8 FGTS

TOTAL A

B. CUSTO DAS SUBSTITUIÇÔES
B.I REPOUSO SEMANAL E FERIADOS
8.2 FERIADOS
8.3 AUXILIO MATERNIDADE
e.+ r:" seuÁnro
B.5 LICENÇA PATERNIDADE
B.6.FALTAS JUSTIFICADAS
8.7 DIAS DE CHUVA
8.8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO
s.s rÉnrns cozepRs
et o snlÁnto MATERNTDADE

TOTAL B

20.000á

r.50%

1.009ô

0.20o/o

0.600/.

2.50oh

3.0002ô

8.009o

36,80o/.

C.
c.t
c.2
c.3
c..l
c.5

CUSTOS DAS INDENIZAÇOES
AVISO PÚVIO INDENIZADO
AVISO PRÉVIO TRABALHADO
FÉRIAS INDENIZADAS
DEPÓSITO RESCISÂO SEM JUSTA CAUSA
INDENIZAÇÂO ADICIONAL

TOTAL C

TOTAL DE ENCARGOS TRAEALHISTAS (A+B+C+D)

NÃo INCIDE
NÀO INCIDE

0.69%
8.339ó

0.06v;
0.56olo

NÀo INCIDE
0,090/o

9.33o/o

0.02o/o

r9,08%

6. r8%
0.1 5olo

1.39o/o

4.02on

0.52o/o

12,26"/o

TAXAS
7.029"

0.55o,o

7,57%o

7 5,7 to/o

D REINCIDÊNCIAS
D.I REINCIDÊNCIA DE CRUPO "A" SOBRE GRUPO "8"

n, REINCTDÉNCIA DE CRUPO "A" SOBRE AVISO PREVTOS TRABALHADO E
".- REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO INDF.NIZADO

TOTÂL D

ENCARGOS SOCIAIS

\
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Rubrica
PLA\II,HA DÍ: PRT-('O T'\ITARIo

ObjeÍo: Execuçâo de sen'iços de limpezâ urbana.

LOTE I - lTEi\l 4 - Equipe de Coletâ e Transporte de (;âlharias e Residuos Ierdes

eôln o §indicato dâs Empre.âs dc lssên c ( onse^ â(ão dr li{. dô I'a Êi e Sindicito rtos f rubâ lhrdo 16 em I üÍirmo c lloilitàlidâílc.

\úmeÍo d.diis úteis por tllês ld.§cona.do. domigc. fenrdos): .]65 di.s/áro. S: domingoíâío. l2 íerirdo§. Jlrl dixr úlei\/ríí = :5.01

I - Rfltt :t:R \('io DE Plisso \ I

CAÍFGORIA (.) I Dll
RESERVA IoT\I

AJt Sr \lx I

RL]!ITINLR
I}A5ICA

(RS,

^Dl( 
l()N^l I)E
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rRS)
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DSR
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v,\t{)R \lt Ns.\t
rRSr

1.0(l

t0a- ô0

I t6l lí)

I 
^lE 

05

]ltil
I ií,§ 9_1

7_ t,t5..,t

lt - lloR \s I\TRAs
CAl E('ORIA ír % lRShê.) lín % (RYnà)
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llt - ct st'o \llr\s \L

r1 - RE\tt:\f,R{(-iO DOS BE\f,Fi( rOS E r\Sr \tOS
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PLA\ILH.\ DE ( t STOS E tOR\|.{( .\O ÍrE PR[:('OS DE SER\ Í(1)s ( O\Ti\t OS

RubÍica

Objeto: Execução de serl'iços dc limpezâ urbâna.

LOTE I - ITEM 5 - Equipe de câpinâ mecanizâda

e.tr. o Sitrdicrto d.s f, m pre§.s d€ \sseio e Coír.n ,ção do l:sl. do l', rá . Siídi.rl,, dos I d brlh{dors .m Trnrmô c I lo\rrilrlklrdc.

\úme.o de dias úacis por mà (d6coít.dos domigG r Í.riado{): 365 di,r/rm. 52 doninEos/âÍo, l2 fenâdôr. .}lrl diar úlcis/eno =

I , RE\ \ER.\( iO Dt: PIS§O \l
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AJUSlAIX)
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PLA\ILHÁ DE ('T'STOS E FORTIAÇÀO DE PRI]ÇOS DE SER\ IÇOS ('0\TI\I.
t o:lconnÊrct.r Pt Bt.t( .\ \"....... /...........

Objeto: Execuçio de serviços de limpezâ urbana.

I,OTE I - ITEII ó - Equipe de Limpeza de Feiras l-ivres. llercâdo§ e Logrâdouros Púhlicos

S.ti'ic. bcn.fido! d..r!o. siri.. .usros indir.ros. lú.ro . im port6. dihdor p.l, ( oí§.nçio ( ol..h. d. Tráà.lho . rcordo ( ot.tn o d. Ir"hilho
fiÍn.dc ê.r.. o Sindi..rod.s Enpr6.. d. lss.io . (ons.^..aodr l:.r. do P.rá. sidi.{m d6 IE báltrdôr.r .n l ú.kmo . I lmpitàlidrdc.

:\úm.ro dêdis útcis por Dà (dGconrdos domigos . í.rird6 t: Jó5 dirv.no. 52 .!or iísos/aío. l0 Í..irdos.lírl di.( úl.ir/río.

t - RE\tt'\F.Rr( i() DE Pf\s() \t

C \T'(Í]RI \ QTr)r
REStRvA ToI \I

1- ST \tX)

ADI( lo\ \l l)l
t\s1l l BRID.\l)l

r RS,

\Dlc|oN,\1.
\(III R\('. ÍrSR

rR!r

VATOR \It\S \I
I RSt

l!) I r t.5l
I568_91

ll6qt l0
I 6r8 0i

l6-E7E.t?

- I()R,{S E\I R\S
C.\TE(DRI,\ 50 '7" (R§/mê§) loí)'70IRS/m&l

ltl
til ll

J.02l.t!i

ll, E\C.\RGOS 50(t lÁ:

rt,(rsroUE\5rL

r\'- RD§TINTRACÂo Dos BtNIt'i( tos E tNst']tos

DêcÍi(to

Ti.lcr Al'múf.çÀo . CÚlin Refc'{.iô

Pioerârn de Qúlili.rçào kofissioíâl e \lârlêting ' PQU

Cdtribüição .dsiítri.t PriÍoál

I lrJ ll
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PLA\t1-HA Dt- ( t STOS E FORIt\(.\o Dt. PRr.( os Dt. sER\ l( os ( o\Tl\t
( o\( oRRÊ\( t\ P( Bl.l( .\ \"....... ...........

Objeto: Execuçâo de sert iços de limpezâ urbana.

LOTE I - ITEl\l 7 - Equipes padrâo pârâ seniços dilcrsos

S.ta.i6, htmfKi6. oc.rg6 roci.is. cu.tos indimros, lü.m e if,po§ro., .lir.do\ ÍÉlâ ( oNeíçâo Col€tir. de I ràhalho e l.oÍlo ( ol.tiro de l Íàbalho firmrdor

.írrc o Si.dic.ro dâr f,mpr6.s d..tr$io. ( otrsnaçâo do [(r. do l,.ri. Siídi..b do§1rábelh.doR. cm l!Ítmo r ll"lttil.lid.de.

liúm{ro de di.s úteis por m& (des.ontrdos sibidos. donigos e feí.dos): 365 dirv.ío. S, dorÍiígoíâno- l2 fcÍi.dos 3íll diâs úteiírno = 15.ís

o0lsF5:
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I , RU\ll \ERl( iO Dr PUSS() \l

CATF(í)RIA ()1DF RESERVA TOTAL

AJT'S'I ADo

RI MI INER

l|ÀslcA
lRSr

ADICIONAL DI
INSAI UBRIDÀDF

tRS,

ADI('IONAI
N(II'tJRNo

DSR
lRSr

Y.\LOR \I \SÂl
íRS,

(».ÍadoÍ de Roç?kiB
r.00

J.00

tó.00

r.00

I I {6:.1/.

llLEa

lot11.05

: .il
l _5:

I i68'{)r

l!r:r)5,91

I 6llt_0i
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('onlÍibuiçâo Assiíercial Palronal
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t0t.il
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11.00
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PLANILHA DE PREÇO I.INITi\RIO

Objeto: Erecüçâo de serYiços de limpezâ urbaoa.

LOTE ll - lTEllI 2 - Trâtamento e Destinaçâo de Resíduos Sólidos dos Serviço§ de Sâúde

(ú o

S.tário§. h.ncÍci6, eroryos si.is (ustos i.direros,lu(m r inpoíos. dirrdo\ pel, ( oÍreíslo ( ol.lh, dê I Ehrlho e tcôrdô ( olêli!'o dê frâbãlnô fiÍm,dm
6rre o Sirdiero drs f,mpres.§ dc \sscio e Conscnâçiodo 1lí. {o l'rÍí c §indicrtô dos Trebrlhrdor6.m l úÍismo . I lospite lid.de.

Nún|tro de dits úr.is por mà (dcs.oÍi.dos domigor GÍ.rirdos): J6S dirvrno. S2 dominsos/.no. l2 Í.rirdos.3í13 dirr úl.ií.no =

| - Rt-\lt \t:R \c io DE P[sso\t-
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t50..18

6.00

t50.48

:m.9ó
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lE0.l,0

.1.50

.r.50

10.00
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA i,IUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
AvExrDA ANHAr{cuERÂ, Novo HoRzoriÍE - CAIAÀ Dos CÂRAJÁS - PA CEP: 68537- 000

ANEXO Vil - QUADRO DE QUANTTDADES E PREçoS

Canaã dos Carajás - pA 16 de janeiro de 2019
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